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  RESUMO 
 
 
As significativas mudanças resultantes do processo de globalização da 
economia estão levando a uma crise sem precedente, não apenas do Estado que, 
do ponto de vista do Direito, constitui-se em uma nação política e juridicamente 
organizada, mas também das organizações sindicais e, sobretudo, do Direito como 
instrumento que interpreta, legitima e regula as relações de trabalho. Os velhos 
paradigmas estão a desaparecer e, com isto, a gerar um grave desequilíbrio entre  
capital e trabalho, com conseqüências incapazes até o momento de qualquer 
mensuração por parte da sociedade. Diante disso, faz-se necessário compreender 
sob os mais diversos aspectos as causas dessa desestruturação como forma de se 
buscar caminhos que apontem para a superação das atuais dificuldades surgidas no 
campo das relações de trabalho. Frente a isto o Contrato Coletivo de Trabalho 
apresenta-se aqui no Brasil como uma inovação no processo de contratação, já que 
com a sua introdução, acredita-se em uma melhoria das condições das negociações 
trabalhistas e mais legitimidade política ao sindicalismo, com vistas a sua afirmação 
perante as demais instituições, bem como na condição de instrumento 
representativo dos trabalhadores capaz de assegurar direitos, contribuir para a 
redução da desigualdade social. Além disso, o Contrato Coletivo, na condição de 
uma nova fonte do Direito do Trabalho possibilitará às classes produtoras as tão 
sonhadas liberdade e autonomia na busca de superação das suas divergências, 
permitindo assim a promoção do desenvolvimento econômico com justiça social. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Relações de trabalho, globalização, sindicalismo, 
negociações, economia, desenvolvimento social. 
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ABSTRACT 
 
The significant resulting changes of the process of globalization of the 
economy are taking to an unprecedented crisis not just of the State that, of the point 
of view of the Right, it is constituted in a nation political and juridically organized, but 
also of the trade union organizations and, above all, of the Right as instrument that 
interprets legitimates and it regulates the work relationships. The old paradigms are 
to disappear and, with this, to generate a serious unbalance between the capital and 
the work, with unable consequences until the moment of any mensuration on the part 
of the society. Before that, it is done necessary to understand under the most several 
aspects the causes of that desestruturation as form of looking for roads to appear for 
the superação of the current difficulties appeared in the field of the work 
relationships. Front to this the Collective Contract of Work comes here in Brazil as an 
innovation in the recruiting process, since with his/her introduction, it is believed in an 
improvement of the conditions of the labor negotiations and more political legitimacy 
to the syndicalism, with views his/her statement before the other institutions, as well 
as in the condition of the workers' representative instrument capable to assure rights, 
to contribute for the reduction of the social inequality. Besides, the Collective 
Contract, in the condition of a new source of the labor law will make possible to the 
producing classes the so dreamed freedom and autonomy in the search of 
superação of their divergences, allowing like this the promotion of the economic 
development with social justice. 
 
WORD-KEY: work Relationships, globalization, syndicalism, negotiations economy, 
social development. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




 
  7
 
 
 
 
SUMÁRIO 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
 
Pg. 09 
 
 
CAPÍTULO I – DIREITO DO TRABALHO E SEUS FUNDAMENTOS 
 
 
Pg. 14 
 
1. 1. Histórico.............................................................................................................. 
 
Pg. 14 
 
1. 2. Conceito............................................................................................................... 
 
Pg. 20 
 
1. 3. Fontes.................................................................................................................. 
 
Pg. 22 
 
1. 4. Divisão................................................................................................................. 
 
Pg. 27 
 
 
CAPÍTULO II - RELAÇÕES DE TRABALHO NO BRASIL 
 
 
Pg. 28 
 
Histórico....................................................................................................................... 
 
Pg. 28 
 
2. 1. Sindicalismo e Negociações.............................................................................. 
 
Pg. 38 
 
1. 2. Convenção Coletiva de Trabalho......................................................................... 
 
Pg. 44 
 
2. 2. Acordo Coletivo de Trabalho............................................................................... 
 
Pg. 47 
 
 
CAPÍTULO III - REESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA NA INDÚSTRIA 
 BRASILEIRA 
 
 
 
Pg. 49 
 
3. 1. Reestruturação e introdução de novos paradigmas........................................... 
 
Pg. 49 
 
3. 2. Inovações tecnológicas........................................................................................ 
 
Pg. 59 
 
 
 3. 2. 1. Schumpeter e a inovação tecnológica....................................................... 
 
 
Pg. 62 
 
3. 3. Terceirização e Mudanças no Perfil do Emprego................................................ 
 
Pg. 68 
 
 
3. 4. O Trabalho Organizado sob os Efeitos da Reestruturação................................. 
 
 
Pg. 77 
 
 
CAPITULO IV -  DESCONCENTRAÇÃO INDUSTRIAL E PRECARIZAÇÃO DO 
TRABALHO 
 
 
 
Pg. 97 
 
4. 1. O Regime Automotivo Brasileiro.......................................................................... 
 
Pg. 97 
 
4. 2. Breve estudo sobre as relações de trabalho entre os velhos e 
 
 




 
  8
 novos pólos industriais automotivos brasileiros...................................................  Pg. 104 
 
 
 
CAPÍTULO V - CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO 
 
 
Pg. 119 
 
5. 1. Conceito e importância ....................................................................................... 
 
Pg. 119 
 
5. 2. Natureza Jurídica................................................................................................. 
 
Pg. 128 
 
 
CAPÍTULO VI - MUDANÇAS QUE APONTAM NA PERSPECTIVA DO 
CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO 
 
 
 
Pg. 131 
 
6. 1. Liberdade e autonomia sindical........................................................................... 
 
Pg. 131 
 
6. 2. Pluralidade Sindical..............................................................................................
 
Pg. 134 
 
6. 3. Organização nos Locais de Trabalho.................................................................. 
 
Pg. 139 
 
 
CONCLUSÃO 
 
 
Pg. 143 
 
 
BIBLIOGRAFIA 
 
 
Pg. 146 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




 
  9
INTRODUÇÃO 
As relações de trabalho no Brasil sempre foram marcadas pela forte presença 
do Estado que na condição de condutor da política desenvolvimentista, assumiu 
para si o papel de estabelecer os limites de atuação para o sindicalismo, o que se 
constituiu, a partir dos anos 30, em um instrumento subalterno aos interesses do 
poder central, uma vez que este deixou de exercer as devidas liberdades e 
autonomia tão necessárias para o desenvolvimento de um sindicalismo livre, capaz 
de lutar pelos objetivos básicos, ou seja, em defesa da classe trabalhadora, não 
apenas na perspectiva de melhoria das suas condições de existência, mas, 
sobretudo, com o intuito de elaborar um projeto democrático próprio de sociedade 
livre, politizada, não alienada. 
Por isso, não submissa que, de classe em si, pudesse transformar-se em 
classe para si, adquirindo desse modo a sua independência política e ideológica se 
considerarmos que enquanto tal, e obedecendo aos preceitos de uma estrutura 
social onde a economia é, em ultima instância, o fator determinante, e que a levasse 
a ocupar o espaço que por direito lhe estava e está reservado política e socialmente. 
Nesse sentido a sua participação como força política minimamente 
organizada deu-se fundamentalmente no campo sindical, como parte de uma 
estrutura engendrada pelo “varguismo”, porém presa a todo um arcabouço jurídico 
que lhe serviu como camisa de força, no tocante a sua atuação e dificultando assim 
a compreensão do mundo a sua volta. 
Mesmo nos raros momentos de liberdade assistida, o sindicalismo brasileiro 
na condição de força social, submeteu-se às regras do jogo estabelecidas pela 
lógica do modelo “fordista-keynesianista”, na sua versão brasileira de sociedade 
capitalista periférica em que o Estado interventor ocupava um papel predominante 
no processo de negociação nas relações de trabalho, como parte de um sistema em 




 
  10
que capital e trabalho não eram livres para autonomamente negociarem suas 
demandas, a despeito do capital ter tirado disso, sempre, muita vantagem. Aliás o 
sistema foi desenvolvido dessa forma unicamente para beneficiar o capital, as elites 
que mantiveram o poder por longos anos. 
O trabalho aqui apresentado se dispõe a analisar essas relações, fazendo 
para tanto um breve retrospecto das relações de trabalho em toda a fase 
republicana, particularmente do período Vargas que, de um modo ou de outro, 
perdura até os dias atuais. Especialmente junto ao movimento sindical que 
atualmente, diante das profundas transformações por que passam os setores  
produtivos e de serviços, necessita de modernidade , com novos mecanismos 
regulatórios que lhe possibilite a representatividade, não apenas jurídica, mas, acima 
de tudo, política e a capacidade de mobilização e, mais que isso, que possibilite 
também romper com o sistema corrupto e mordômico que se instalou no país, claro, 
com todo respeito às exceções afinal não podemos generalizar. 
Os acordos e convenções que têm servido de instrumentos resultantes do 
processo de negociações iniciados nos anos 80, serão aqui analisados, quanto a 
sua importância e também os seus limites frente à nova realidade imposta por um 
modelo econômico em que os setores estratégicos estão fortemente globalizados e 
que, por isso, precisam ser revistos, já que como instrumentos jurídicos que não se 
sobrepõem ao legislado, mas que o complementam, não mais dão conta em 
responder com eficácia aos desafios que se avolumam tendo como suporte um 
sistema há muito ultrapassado.. 
Ao tentar compreender essas relações, surge inevitavelmente a necessidade 
de um estudo referente a reestruturação produtiva, enfocando a passagem do 
“fordismo” para a reestruturação produtiva, novamente dando especial atenção às 
mudanças no processo de trabalho e à formação exigida à força de trabalho. 
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Nesse ponto, destaca-se a implementação das novas tecnologias 
organizacionais e informatizadas, que fazem com que a produção e a difusão 
permanente de informações passem a ser o aspecto central do processo produtivo, 
incidindo na necessidade de reconstituição da força de trabalho, que hoje se 
expressa na discussão das novas qualificações e das competências e os seus 
efeitos sobre o emprego. 
O uso de novas tecnologias envolve a assimilação de uma cultura 
empresarial, onde haja a integração entre as propostas de modernização 
tecnológica e a racionalização. Nem sempre o uso de novas tecnologias é apenas 
um processo técnico na medida em que pressupõe uma nova orientação no controle 
do capital, no processo produtivo e na qualificação da força de trabalho. Dos 
diversos efeitos que derivaram dessa orientação, a terceirização, a precarização e a 
flexibilidade aparecem com constância, como características do paradigma flexível, 
em substituição ao modelo “taylorista-fordista”. 
A introdução de novas tecnologias e de novos processos de gestão da 
produção desencadeou uma série de efeitos sociais que afetaram os trabalhadores 
e sua organização. Esses efeitos repercutiram nos processos de trabalho, na 
qualificação da força de trabalho, nas próprias condições de trabalho, na saúde do 
trabalhador e conseqüentemente nas políticas de ocupação, afetando diretamente a 
questão do emprego. 
O trabalho que pretende examinar os fatores determinantes da distribuição 
espacial da atividade econômica no país em décadas recentes, além das suas 
relações junto ao mercado de trabalho e a necessidade de instituição de uma nova 
modalidade de contratação coletiva que não se restrinja apenas a uma extensão 
pura e simples da atual legislação trabalhista, mas que venha a servir para o 
estabelecimento de novos marcos regulatórios das relações de trabalho, rompendo 
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assim com um modelo que hoje além de ineficaz limita a ação sindical e, sob os 
mais diversos aspectos, acaba prejudicando o trabalho de forma geral e em especial 
onde ele se encontra melhor organizado. 
Sendo o Contrato Coletivo de Trabalho o objetivo a ser alcançado, diante das 
mudanças que hoje ocorrem no setor produtivo, vale ressaltar a importância das 
reformas sindical e trabalhista como pressupostos essenciais para a implantação de 
uma nova fonte do Direito do Trabalho no Brasil que, para cumprir efetivamente o 
seu papel, requer a mais ampla liberdade e autonomia das partes negociadoras, 
sem interferência estatal, suportado por essenciais instrumentos organizativos do 
trabalhador, nos locais de trabalho. 
Algo impensável diante da atual estrutura jurídica existente em nosso país, 
que não admite (exceto em circunstâncias excepcionais) a criação de instrumentos 
que visem reforçar a organização dos trabalhadores e a ação dos sindicatos no 
interior das empresas. Não há chance para o trabalhador, nas negociações, num 
sistema que privilegia a organização de cúpula. 
A ênfase neste trabalho está voltada em grande parte para a compreensão 
das relações de trabalho no setor automotivo pela sua importância estratégica na 
economia brasileira e pelo fato de ocupar um papel decisivo no ingresso de novas 
tecnologias, bem como de novos modelos de gestão produtivos e administrativos, 
com sérias repercussões em outros segmentos fabris e de serviços. 
Tendo este trabalho o firme propósito de justificar a necessidade da adoção 
de novas formas de contratação coletiva, tendo como principio basilar a negociação 
coletiva, entende-se que setor automotivo possa servir de referência para o estudo 
dessas relações, uma vez que é nesse segmento produtivo que se caminha para a 
criação de uma modalidade de contratação coletiva em consonância com a 
realidade imposta pelos novos paradigmas e que destoam em grande medida do 
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velho modelo taylorista-fordista de produção e pelo sistema de organização sindical 
adotado pelo Brasil na década de trinta, hoje, absolutamente superado. 
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CAPÍTULO I – O DIREITO DO TRABALHO E SEUS FUNDAMENTOS 
 
1. 1. Histórico 
O Direito do Trabalho tal como é conhecido nas sociedades democráticas é 
formado por uma série de regras e princípios e utilizado como instrumento primordial 
no processo de regulação das atividades laborais, sejam elas individuais ou 
coletivas, no sentido de oferecer a devida juridicidade nas relações contratuais. É na 
verdade a base de sustentação das relações modernas de trabalho. Isto porque, a 
partir do surgimento, de um lado, do proletariado, como classe social, e, de outro, a 
burguesia, na condição de classe detentora dos meios de produção e, ainda, com o 
crescimento das lutas e embates entre esses dois segmentos, em razão do aumento 
constante da exploração da força de trabalho, tornou-se fundamental e urgente a 
adoção de medidas capazes de, quando da sua aplicação, estabelecer o necessário 
equilíbrio entre as classes com interesses litigantes. 
Os homens possuem  carências as mais variadas que desafiam nossas 
limitações. A auto-satisfação das necessidades é exceção que confirma a regra: é 
no semelhante que buscamos saciar nossos reclames. Perfunctoriamente, não é 
outra a razão que leva o indivíduo a se agrupar, a se sociabilizar. A sociedade não 
prescinde de normas que otimizem sua dinâmica, propiciando, idealmente, a maior 
satisfação individual, com o menor sacrifício coletivo. O Direito do Trabalho, histórica 
e cientificamente, busca adequar e otimizar a vida social, para satisfazer as 
necessidades dos sujeitos que adentram sua área de atuação, com menor sacrifício 
coletivo, assim, a necessidade do capitalista (lucro) a par e passo com a 
necessidade do trabalhador subordinado (dignidade nas condições de vida). Para 
que se obtenha a devida compreensão sobre o que vem a ser verdadeiramente o 
Direito do Trabalho, ou seja, para que se estabeleça uma clara definição referente a 
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este importante ramo do direito, faz-se necessário observar as inúmeras 
transformações pelas quais vem passando ao longo do tempo e, como não poderia 
deixar de ser, uma mudança contínua no tocante à denominação que inclui Direito 
Industrial, Direito Social, Direito Sindical e também Direito do Trabalho, sem, no 
entanto, desvincular-se dos demais ramos do direito. Ademais, tem este, o Direito do 
Trabalho, procurado sempre estabelecer ligação com outros ramos do conhecimento 
humano com os quais acaba por complementar-se. 
Como se vê o Direito do Trabalho apresenta-se na condição de objeto de grande 
significado no campo das relações sociais, uma vez que passa a cumprir a nobre 
tarefa de resguardar e valorizar a dignidade do ser humano — neste caso, o 
trabalhador — frente às adversidades impostas pelas relações de trabalho em que o 
econômico cioso pelo lucro, a qualquer custo, representa o lado mais forte. A 
sociedade e em particular os trabalhadores, conscientes da necessidade de manter 
o devido equilíbrio, constata que se torna crucial uma ordenação jurídica que se 
coadune a essa realidade, mesmo que o Direito do Trabalho venha a possuir uma 
autonomia doutrinária e permaneça atrelado à estrutura do direito. Desse modo, a 
razão precípua do Direito do Trabalho que é servir como instrumento equalizador 
nas referidas relações, visto que pela compreensão do direito, o trabalhador ocupa 
posição economicamente inferior perante o capital e que somente a organização de 
base e as normas reguladoras do Direito do Trabalho podem levá-los a adquirir o  
devido equilíbrio. 
Todavia, nem tudo se resume à mera questão jurídica, uma vez que ao se avaliar 
as relações de trabalho apenas por esta perspectiva, e não a partir da sua 
historicidade concreta, pode-se estar deixando de lado, isto é, ignorando a 
capacidade do trabalhador de, à medida que adquire um certo grau de consciência, 
procurar organizar-se coletivamente com o objetivo de defender os seus interesses, 
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inclusive para exigir o cumprimento daquilo que está inserido no campo do direito 
regulado pela própria legislação. Partindo desse ponto de vista, o aspecto relativo à 
fragilidade dos trabalhadores o qual se apega a doutrina jurídica para justificar o 
papel do Direito do Trabalho, perde consistência. A partir dessa perspectiva o Direito 
do Trabalho deixa de ter a função ordenativa, com vistas a estabelecer o devido 
equilíbrio nas relações entre capital e trabalho que, como já foi exposto, em favor 
dos trabalhadores, para inclusive colocar-se do lado oposto no sentido de enquadrá-
los sob o argumento de que com essa atitude retoma-se a uma situação de 
instabilidade social causada por aqueles a quem o Direito do Trabalho se propõe a 
defender. 
De qualquer modo, não é o propósito deste trabalho, neste capítulo, trazer à luz 
outras questões senão aquelas que definem o Direito do Trabalho, como 
instrumento equalizador das relações laborais, considerando desde já as mudanças 
que ocorrem junto à sociedade e as suas múltiplas implicações no mundo do 
trabalho, sem, no entanto, descaracterizá-lo em sua essência que é a de oferecer 
ordenamento jurídico às relações entre capital e trabalho. 
Por esta perspectiva, capital e trabalho navegam na história na dialética 
cooperação, conflito, vez que, no modelo econômico capitalista democrático, estes 
elementos do processo produtivo devem interagir, mesmo porque, um sem o outro 
não se completa, muito embora a identidade de seus interesses se mostrem 
antagônicos. 
Assim, ao capital parece que o trabalho subordinado é custo; ao trabalhador 
subordinado parece que  o capital é espoliador. Desse modo o Direito do Trabalho, 
enquanto formação legislativa, pode ser entendido como algo recentemente 
constituído, caso seja o propósito tentar compreendê-lo, tendo por base o tempo 
histórico, que numa perspectiva braudeliana encaixar-se-ia no tempo da média 
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duração, se levarmos em conta que a sua existência não ultrapassa ainda um século 
e que pela sua própria dinâmica está sempre buscando adaptar-se ao que acontece 
na sociedade moderna, especialmente no tocante aos aspectos laborais. 
O ponto de partida para que se entenda as razões da sua existência não poderá 
ser outro, senão as primeiras formas de medidas surgidas a partir do 
desenvolvimento industrial no século XIX. Nesse sentido, as primeiras normas 
trabalhistas estavam relacionadas ao reconhecimento da ação sindical, do exercício 
do direito de greve, da redução da jornada de trabalho, da proteção à mulher e ao 
menor. 
O desenvolvimento do capitalismo traz um sério desordenamento das antigas 
relações sociais e de trabalho, abrindo espaço para que os atritos entre as classes, 
anteriormente justificados como sendo de ordem natural, adquirissem agora uma 
outra explicação não mais sujeita a dissimulações, nem fantasias, ou qualquer outro 
argumento que ofereça embasamento para que se perpetue a exploração 
desregrada do trabalho. 
Se anteriormente, nos primeiros tempos da Revolução Industrial, as condições 
sociais organizativas não permitiam que os oprimidos pudessem manifestar o seu 
descontentamento, pelo fato de que as condições objetivas e subjetivas não 
estavam dadas, agora, com advento do crescimento industrial e o desenvolvimento 
econômico/social, isto se torna plenamente possível, como bem enfatiza Rodrigues 
Pinto (1997), ao tratar das bases formativas do capitalismo industrialista e, por 
extensão, do proletariado. 
“A formação do proletariado foi causada pela concentração dos 
trabalhadores nos centros constituídos pela instalação das fábricas e 
por sua reação natural à exploração desenfreada da energia individual 
sob os auspícios do liberalismo econômico. Criou um sentimento na 
inadaptação das relações de trabalho à disciplina civilista, calcada em 
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princípios individualistas, como igualdade jurídica e da autonomia da 
vontade, extremamente vulneráreis à pressão deformadora do poder 
econômico sobre o assalariado” (PINTO, 1997, p. 62). 
 
Daí o surgimento de formas, mesmo que rudimentares, no seu início, de uma 
legislação, por parte do poder estatal, que obedecendo ao processo evolutivo, 
acabou por transformar-se em um ramo específico do Direito, como bem enfatiza 
Godinho, ao analisar o papel que este cumpre como instrumento ligado 
intrinsecamente ao firme propósito de harmonizar as conturbadas relações de 
trabalho, dando-lhes assim o ordenamento jurídico que estava a faltar. 
“É o ramo especial do Direito, desprendido desde meado do século 
XIX da matriz civilista originária, em direção à construção de uma 
cultura jurídica com regras, instituições, teorias, institutos e princípios 
próprios, os quais, em seu conjunto asseguram-lhe autonomia no 
universo diversificado do Direito. Sua particularidade intensifica-se, 
inclusive, no tocante a seu direcionamento, vinculado ao objetivo 
histórico de aperfeiçoar as condições de pactuação da força de 
trabalho no sistema socioeconômico (GODINHO, 2001, p. 15). 
 
Destaca ainda esse autor que a abrangência do Direito do Trabalho não se 
restringe apenas e tão-somente ao ordenamento geral referente ás relações de 
trabalho. Ele se subdivide em dois segmentos (individual e coletivo) e, para tanto, 
possui regras próprias. 
“(...) trata-se da regulação do contrato de emprego, fixando direitos, 
obrigações e deveres das partes. O Direito Coletivo, por sua vez, 
regula as relações inerentes à chamada autonomia privada coletiva, 
isto é, relações entre organizações coletivas de empregados e 
empregadores diretamente a par das demais relações surgidas na 
dinâmica da representação e a atuação coletiva dos trabalhadores” 
(GODINHO, 2001, p. 15). 
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Para ampliar as garantias e os direitos trabalhistas stricto sensu (quer 
individuais, quer coletivos), redesenhou-se os princípios jurídicos fundantes do 
Direito do Trabalho, na medida em que lhes deu uma nova roupagem teleológica, a 
saber: além de conferir proteção ao hipossuficiente no tocante a um quantum 
mínimo de direitos e garantias legais. 
A atual Constituição da República procurou redefinir a própria natureza e 
finalidade do trabalho humano e da relação de emprego a fim de compatibilizar a 
ordem social com os legítimos anseios e direitos da sociedade. Direitos e anseios 
esses dirigidos no sentido da realização individual e da criação de uma sociedade 
mais justa em termos econômicos, sociais e políticos, como fenômeno surgido no 
século XX, mesmo que se considere que antes disso já existiam algumas medidas 
inseridas no ordenamento jurídico de alguns países, com vistas a disciplinar os 
diversos direitos fundamentais, inclusive aqueles relativos ás garantias laborais. 
Entretanto, cumpre ressaltar que somente após a primeira guerra mundial
1
. e sob o 
impacto da Revolução Russa é que se deu início a introdução em muitos países de 
uma legislação voltada para regulamentar as relações de trabalho 
Isto porque na visão das classes dominantes, as elites da época, tornava-se 
fundamental a criação de uma legislação que pudesse assegurar minimamente os 
direitos trabalhistas e, assim evitar que os conflitos sociais viessem a colocar em 
risco a sua própria existência, enquanto classe detentora do poder, que ao controlar 
os meios de produção acaba por exercer o domínio político sobre a sociedade. 
 
1
 “A Conferência da Paz de Versalhes, realizada no Palácio de Versalhes, em Paris, França, ocorre 
entre 1919 e 1920, e contou com a participação das 27 nações vencedoras. O acordo resultante, o 
Tratado, é implacável com os países vencidos. Entretanto, em razão das comoções sociais 
ocasionadas pela Guerra na Europa e em função do que aconteceu na Rússia czarista, forçaram a 
Conferência de Paz a incluir no Tratado um capítulo relacionado com os problemas trabalhistas, bem 
como a criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT). A origem de uma legislação 
trabalhista no Brasil tem também muito a ver com esse acontecimento”. SILVA, Aparecido Inácio da. 
O Contrato Coletivo de Trabalho. 1998, 83 f. TCC apresentado no Curso de Direito da UNIABC 
para obtenção do grau de bacharelado em Direito.
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Há quem possa afirmar que essa transformação se deu, evidentemente, em 
razão da falência do Estado liberal clássico que em grande medida era insensível 
aos problemas de ordem social, preocupando-se apenas em facilitar que o processo 
de acumulação de capital pudesse ocorrer sem qualquer dificuldade. E nesse 
sentido o que menos interessava ao Estado era a preocupação em oferecer 
atendimento aos grupos sociais menos favorecidos, considerando que por esse tipo 
de compreensão, os indivíduos gozam de uma igualdade jurídica, não importando a 
que situação socioeconômica cada um possa pertencer e, que por isso, não haveria 
a necessidade de intervenção estatal, tendo em vista minimizar essas diferenças 
entre possidentes e despossuídos. 
Tal justificativa deixa de ser convincente se observarmos que na sociedade 
capitalista o econômico como fator estruturante é determinante em última instância
2
, 
o que por si só já é fator de desequilíbrio entre segmentos sociais em condições 
econômicas desiguais. 
 
1. 2. Conceito 
A conceituação que se faz do Direito do Trabalho é a de que se trata de um 
conjunto de princípios e regras com o propósito de disciplinar e ordenar as relações 
entre empregadores e empregados, ou então entre instituições que possuem o 
direito da representação dessas partes, bem como de toda e qualquer questão 
relacionada ao trabalho. Nesta linha de raciocínio segue Mascaro 
Nascimentoquando afirma que “Direito do Trabalho é o ramo da ciência do direito 
que tem por objeto as normas jurídicas que disciplinam as relações de trabalho 
subordinado, determinam os seus sujeitos e as organizações destinadas à proteção 
desse trabalho, em sua estrutura e atividade" (NASCIMENTO, 1995. p. 107).. 
 
2
 Esta análise será retomada com a devida profundidade no Capitulo III deste trabalho. 
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A conceituação que nos oferece o Dicionário Aurélio é de certa maneira 
simplista, porém não foge à regra comparada com o pensamento de alguns juristas 
mais renomados: “Conjunto de regras que regem as relações de trabalho entre 
empregados e empregadores e bem assim os direitos resultantes da condição 
jurídica dos trabalhadores” 
3
. 
Entretanto, no geral existem divergências entre muitos juristas na forma da 
conceituação do Direito do Trabalho. Na maioria das vezes persistem os desacordos 
em relação ao assunto, o que contribui, inclusive para a criação de verdadeiras 
correntes, como acontece com outras questões relacionadas ao direito. A primeira 
delas está diretamente ligada aos que, para conceituar esse ramo do Direito, adotam 
critérios objetivistas. Por esta maneira de interpretação o Direito do Trabalho é 
definido apenas considerando a relação do emprego e de seus resultados, porém 
deixando de lado as pessoas que tomam parte nesta relação. 
Deste modo, o que importa é o objeto, a matéria disciplinada pelo Direito do 
Trabalho e não as pessoas que figuram nas relações jurídicas inseridas em seu 
âmbito. O que difere dos critérios subjetivistas que se ocupam do âmbito pessoal do 
Direito do Trabalho e não do âmbito material, como definido pelos critérios 
objetivistas. Ademais, existe ainda uma outra forma de conceituação do Direito do 
Trabalho, a conceituação mista que entende que este possui ante si a relação de 
emprego e é sua função discipliná-la e que, por isto, ao apreciar a situação social 
dos envolvidos procura oferecer ao menos favorecidos a proteção necessária. 
Nesse aspecto nem as pessoas e muito menos o objeto do Direito Trabalho 
podem ser deixados de lado. Para Catharino (1982), não há separação nítida entre o 
subjetivo e o objetivo em qualquer fenômeno jurídico. Ambos são verso e reverso da 
 
3
 FERREIRA, Aurélio. B. de H. Novo Dicionário Eletrônico da Língua Portuguesa – Século XXI. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2002. 
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mesma realidade. A proeminência maior ou menor, de um ou outro, depende da 
posição da própria realidade ou do ângulo em que se encontra o observador. 
Entretanto, para outros, como Mascaro Nascimento “A expressão tem um 
sentido subjetivo e um sentido objetivo, o primeiro designando os direitos do 
sindicato no desempenho das suas atribuições legais, o segundo significando um 
setor do Direito do Trabalho, que tem como objeto o estudo da organização e da 
ação sindical” (NASCIMENTO, 2000. p. 17). 
Por esta forma de definir o Direito do Trabalho deve voltar-se tanto para as 
normas jurídicas quanto para os sujeitos, bem como às organizações instituídas para 
defender o trabalho subordinado e todas as relações que lhes são inerentes. 
 
1. 3. Fontes 
Ao se tratar de um objeto, normalmente busca-se, em primeiro lugar, a 
compreensão dos aspectos que lhe deram origem, proveniência; quais as raízes que 
lhe possibilitaram a sua existência, ou seja, as suas fontes. Assim, por fonte, termo 
que se origina do latim fons, fontis, entende-se todo e qualquer elemento que 
contribui diretamente para a produção de algo. Em se tratando do direito, 
especialmente do Direito do Trabalho, as fontes significam as inúmeras formas e 
modos deste se destacar ou manifestar. Portanto, é por demais importante que, 
antes de tudo, se compreenda as suas fontes já que muitas das interpretações das  
determinadas questões surgidas no âmbito deste ramo do direito. 
“A idéia de que há mais de uma ordem jurídica dentro da sociedade de 
que nem todo direito é ‘legislado’ – a teoria pluralista das fontes do 
direito - ganha cada vez mais terreno entre os cultores da ciência 
jurídica. As convenções e acordos coletivos de trabalho, os estatutos 
de sociedades anônimas, por exemplo são outras tantas fontes do 
direito”. (MARANHÃO, 2000, p. 157)
 
. 
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Há que se considerar que a normatização jurídica tem por base diversas 
fontes, mais precisamente quatro, que tem o claro objetivo do esclarecimento rápido 
desses elementos que dão origem ao Direito do Trabalho. Mesmo que não seja 
intenção a hierarquização dessas fontes, comecemos, entretanto, pela legislação 
oriunda do poder estatal, que no caso brasileiro é exercido sobre toda e qualquer 
relação social, particularmente aquelas relacionadas ao mundo do trabalho e, neste 
caso, com uma enorme riqueza de detalhes, o que a torna por demais abrangente 
se comparado com o que ocorre em outros países. São essas fontes heterônomas 
que possuem a qualidade de norma jurídica imposta coercitivamente ao indivíduo. 
Um segundo aspecto não menos importante é o fato da própria Justiça do 
Trabalho brasileira, além da competência jurisdicional que lhe é inerente, exercer por 
meio do seu poder normativo, ou seja, a função de legisladora de normas, seja de 
natureza econômica ou para que uma medida (acordo, por exemplo) venha 
efetivamente a ser cumprido, conforme determina a Constituição Federal no seu 
artigo 114, § 2º: “Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, 
é facultado
4
 aos respectivos sindicatos de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo, 
podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as 
disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho”. 
Para Teixeira Manus, “trata-se da fonte de maior importância também para o 
Direito do Trabalho, porque dela emanam todas as normas, independentemente de 
sua origem e formação. No mundo jurídico só tem validade e eficácia o ato praticado 
de acordo com as regras básicas ditadas pela Constituição Federal” (MANUS, 2002, 
p. 34). 
 
4
 Verificar Emenda Constitucional nº 45, o Dissídio Coletivo somente poderá ser proposto de comum 
acordo entre as partes. 
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Uma outra fonte da qual se origina o Direito do Trabalho são as chamadas 
normas convencionais, derivadas que são da autonomia coletiva dos grupos 
profissionais e econômicos, que por meio da negociação e do entendimento 
(acordos e convenções) resultam em uma regulamentação reconhecida não apenas 
pelas partes que as compõe, porém pelo próprio Estado que procura incentivar 
essas relações, como se infere da própria Emenda Constitucional nº 45. 
Apresentam-se assim como fontes autônomas, visto que, sem que contrarie o direito 
expresso, podem reger-se por si mesmas. Delgado, ao analisar o caráter jurídico 
dessas fontes afirma que isto somente pode ocorrer se servir como contribuição que 
venha a superar, sem acarretar conflito entre uma regra e outra. 
“Por este princípio, as regras autônomas juscoletivas podem 
prevalecer sobre o padrão geral heterônomo justrabalhista, quanto à 
comunidade profissional e econômica envolvida, desde que 
implementem padrão setorial e direitos superior ao padrão geral 
oriundo da legislação heterônoma aplicável, ou desde que 
transacionem setorialmente parcelas justrabalhistas de 
indisponibilidade apenas relativa (e não de indisponibilidade absoluta)” 
( DELGADO
,, 
2001. p. 26). 
 
Toda e qualquer fonte que respeite a vontade das partes, sem que haja 
imposição para tanto, pode ser considerada autônoma. O exemplo cabal desta 
afirmativa são os contratos de trabalho que emanam da vontade de particulares sem 
interferência de terceiros. Ressalte-se que esta autonomia visa oferecer aos 
trabalhadores condições mais vantajosas acima do que se encontra estabelecido 
nas normas originárias do poder estatal, como bem enfatiza Siqueira Neto: 
“A formação do direito sindical se dá através da ação Estatal ou da 
autonomia. A formação se opera pelas vias autônomas e 
heterônomas. No Brasil, a via heterônoma sempre obteve 
preponderância sobre a autônoma. Desde o aparecimento da primeira 
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legislação sindical até os dias atuais, essa preferência é evidente. 
Essas experiências, no entanto, variam de casos a caso, de país para 
país. A constatação internacional autoriza-nos a afirmar que a 
experiência autônoma é mais conseqüente e criativa. Contudo cabe-
nos a ressalva de que a existência de leis não interrompe o processo 
autônomo” ( NETO, 1991, p. 76). 
Ademais, existem ainda outros aspectos que servem como elemento 
relacionado às normas regulamentares que se originam do poder diretivo do 
empregador e que estabelece preceito, com vistas ao funcionamento da estrutura 
empresarial os chamados “regulamentos internos”. Para alguns autores, no entanto, 
o regulamento de empresa não é considerado como fonte do Direito do Trabalho, 
uma vez que o que se objetiva com essa norma é apenas um ordenamento 
técnico/administrativo relativo à organização da empresa e da produção. 
Délio Maranhão, ao analisar a questão destaca que sendo “o empregador  
titular de uma organização, tendo por isso, poder diretivo sobre os que nela 
trabalham, entram naquele poder a inegável faculdade de constituir um ordenamento 
relativo à atividade econômica que organiza e cujos riscos assume” (MARANHÃO, 
2002. p. 170). De qualquer modo, mesmo levando em consideração a posição de 
Maranhão, é importante ressaltar que o regulamento de empresa vincula de forma 
unilateral não só os empregados atuais da organização, como também aqueles que 
forem sendo admitidos nos seus quadros. 
Seria, por conseguinte, uma fonte formal de elaboração de normas 
trabalhistas, uma forma de como se manifestam as normas jurídicas. Geralmente, o 
regulamento da empresa é preparado unilateralmente pelo empregador, mas é 
possível a participação do empregado na sua elaboração. Porém, vale ressaltar que 
não se tem notícia dessa ocorrência no Brasil, mesmo nas empresas onde os 
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trabalhadores estão fortemente representados pelo Sindicato e pelos sistemas de 
representação do tipo Comissão de Fábrica, por exemplo. 
O direito coletivo do trabalho dispõe também de uma outra fonte que são as 
normas internacionais, com destaque para as que são elaboradas pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), resultantes que são da pressão dos trabalhadores 
organizados em Sindicatos representativos, para que sejam asseguradas 
minimamente, de maneira uniforme, alguns dos direitos que constam da legislação 
trabalhista dos países mais avançados. 
Além disso, o próprio sistema econômico encarrega-se de elaborar 
determinadas regras, tendo em vista o estabelecimento de formas universais de 
conduta, de modo a restringir as possibilidades de conflito no seu interior. Conflitos 
estes que são inerentes às suas contradições. Há que considerar, porém, que as 
normas internacionais necessitam de ratificação por parte de governos – poder 
executivo e legislativo (Congresso) – dos países membros que desejam adotá-las no 
âmbito da proteção laboral. Não são, portanto, obrigatórias, nem a OIT possui 
instrumentos coercitivos capazes de proporcionar o cumprimento de tais direitos. 
Entretanto, a existência de um conjunto de normas, com vistas a regulamentar as 
relações de trabalho no plano internacional representa um avanço extraordinário. 
1. 4. Divisão 
Além dos conceitos, definições e atribuições, o direito do trabalho está 
subdivido em duas partes constitutivas fundamentais que são o direito individual do 
trabalho e o direito coletivo do Trabalho. Cada uma dessas possui a função de 
oferecer solução aos conflitos trabalhistas respeitando-se, porém, a abrangência e 
limites que lhes são peculiar. Ao analisar o direito do trabalho, Amauri Mascaro 
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Nascimento destaca que assim com direito em si está subdividido em ramos, o 
mesmo acontece com direito do trabalho que se encontra repartido em duas 
vertentes e que no entanto lhes dão a forma atual, ou seja, o direito individual e o 
direito coletivo do trabalho. Considera este autor que mesmo existindo alguns 
juristas que o formulam de modo distinto quase todos são unânimes em defender 
  Entende-se por divisão do direito do trabalho os aspectos inerentes às 
relações individuais em que, de um lado, encontram-se o trabalhador e O 
empregador, na condição de sujeitos, e as relações que englobam a prestação de 
trabalho subordinado, em seqüência e remunerativo, como ponto determinante 
nessa relação. 
  O direito coletivo do trabalho tem por objetivo estabelecer regras precisas que 
disciplinem as organizações sindicais, no tocante à questão estrutural, em se 
tratando de representação das categorias profissionais e econômicas, bem como os 
conflitos oriundos dessas relações (NASCIMENTO, 1999). 
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CAPÍTULO II - RELAÇÕES DE TRABALHO NO BRASIL 
 
2. 1. Breve histórico 
As relações de trabalho no Brasil tiveram inicio em um período bastante 
tumultuado da vida política e econômica, assim podemos considerar que estas 
somente assumiram forma e conteúdo a partir da década de 30, com o governo 
Getúlio Vargas. Antes disso, as relações de trabalho estavam ainda em situação 
embrionária, uma vez que a legislação brasileira sobre o assunto restringia-se 
apenas a alguns aspectos relativos aos direitos e mesmo assim atendendo a um 
número muito reduzido de trabalhadores. 
O que nos possibilita tratarmos essa fase em que predominavam as relações 
de trabalho, tendo por base um modo de produção que contava com amplo 
predomínio da mão-de-obra escrava e que por isso tornava inviável o 
estabelecimento de relações modernas de trabalho que somente poderia existir a 
partir do surgimento do capitalismo democrático como sistema econômico, político e 
social moderno. 
Mesmo durante a chamada República Velha (1889-1930), não havia ainda 
condições objetivas para tanto, se considerarmos que as relações de trabalho 
estavam ainda impregnadas pelo pensamento dominante da sociedade patriarcal 
agonizante que havia prevalecido por todo o período colonial e também durante o 
Império (IANNI, 1961). Isto porque, diferentemente das mudanças ocorridas da 
Europa medieval, para a fase industrial, no nosso caso, a transformação das velhas 
estruturas agrárias para outras, modernas, se deu sem qualquer trauma ou ruptura. 
Pelo contrário, foi a partir da primeira que se criaram às condições econômicas de 
modo a tornar o antigo cafeicultor e seus descendentes em futuros industriais, porém 
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pelo “dirigismo” do governo, prevalecendo as velhas relações sociais que já não se 
coadunavam com a nova realidade que o país estava a presenciar. 
Daí que se explica o surgimento dos inúmeros conflitos entre grupos sociais 
com interesses tão díspares, especialmente com a introdução do processo 
imigratório em que a partir dele ocorre uma elevação do nível de conscientização 
política da classe operária, que mesmo ainda incipiente já demonstrava os primeiros 
sinais de rompimento com a alienação para certa combatividade, em se tratando de 
assegurar a melhoria das condições de trabalho que naquele momento apresentava 
uma grave e profunda precariedade (CARONE, 1969). 
Não é à-toa que durante boa parte da segunda metade do Século XIX os 
movimentos organizados possuíam denominações relacionadas à resistência, como 
bem destaca José Albertino Rodrigues ao analisar as lutas sociais do período em 
que análise. 
“Quando chamamos de período de resistência a segunda fase que 
distinguimos no movimento sindical brasileiro, adotamos essa 
designação levando em conta a existência de grande número de 
organizações intituladas União de Resistência, Associação de 
Resistência, Liga de Resistência e Sindicato de Resistência. Elas são 
típicas de um período de grande efervescência e agitação social, 
caracterizado justamente por um esforço para resistir ao capitalismo 
emergente no Brasil” (RODRIGUES, 1979, p. 8
) 
 
Considere-se ainda que com a introdução da mão-de-obra imigrante chegam 
ao Brasil as idéias socialistas que há muito “incendiavam” a velha Europa. Pela mão 
dos imigrantes toma-se conhecimento, em especial a partir do final da I Guerra, do 
processo revolucionário que possuía o firme propósito da construção de uma 
sociedade resultante da superação do capitalismo, que de acordo com essa corrente 
de pensamento, não oferecia ao proletariado qualquer perspectiva de futuro. A base 
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para o desenvolvimento de tais princípios era fundamentalmente o grau de 
exploração a que estavam submetidos os trabalhadores, sem que o Estado
5
 - visto 
por essas camadas sociais subalternas, como um instrumento de dominação 
pertencente a uma classe, proprietária dos meios de produção para subjugar as 
demais e assim assegurar o seu enriquecimento e domínio político − viesse a tomar 
qualquer medida, com vistas a regulamentar minimamente que fosse essas relações 
no sentido de minorar as precárias condições de trabalho até então existentes. 
Entre nós a dura realidade enfrentada pelo operariado não era diferente do 
que os trabalhadores europeus estavam a enfrentar. Dado que aqui o processo 
econômico nascente acontecia de maneira tardia e em moldes distintos, já que este 
obedecia a um padrão cultural e a outras condições com características resultantes 
do seu passado colonial e escravagista, é licito deduzir o grau de dificuldades  
enfrentado pelos trabalhadores em uma sociedade em transição, onde não havia 
ainda a devida clareza dos rumos a serem seguidos no sentido de se obter 
relações de trabalho compatíveis com os valores e princípios inerentes à dignidade 
humana, e que apenas passaram a ser alcançadas após três décadas de embate 
entre capital e trabalho e muito por intermédio do poder de um Estado de cunho 
paternalista (BARQUERO, 2001). 
Enquanto em muitos países europeus industrializados o sindicalismo ganhou 
o reconhecimento jurídico já nas primeiras décadas do Século XIX, aqui em nosso 
 
5
  O Estado, neste caso entendida a partir de uma perspectiva marxiana,, “(...) é, de forma alguma, 
uma força imposta, do exterior, à sociedade. Não é, tampouco, ‘a realidade da Idéia moral’, ‘a imagem 
e a realidade da Razão’ como afirma Hegel. É um produto da sociedade numa certa fase do seu 
desenvolvimento. É a confissão de que essa sociedade se enredou numa insolúvel contradição 
interna, se dividiu em antagonismos inconciliáveis de que não pode conjurar. Mas, para que essas 
classes antagônicas, com interesses econômicos colidentes, não se devorem e não consumam a 
sociedade numa luta estéril, faz-se necessário um poder colocado aparentemente por cima da 
sociedade, chamado a amortizar o choque e a mantê-lo dentro dos limites da ‘ordem’. Esse poder, 
nascido da sociedade, ficando, porém, por cima dela e dela se afastando cada vez mais, é o Estado”. 
ENGELS, Frederick. A Origem da Família, da Propriedade Privada e do Estado. Rio de Janeiro, 
Editora Itambé, 1960, p. 160. 
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país isto somente vem a ocorrer no Século XX nos anos trinta, mesmo que se 
admita que antes disso o movimento sindical, por abnegação e firmeza de muitos 
dos seus militantes, tenha obtido o reconhecimento político por parte dos seus 
representados. O mesmo não se pode afirmar com relação ao setor patronal que 
tendo o governo como aliado, exercia o poder político
6
 voltado para impedir pela 
força toda e qualquer manifestação que expressasse um caráter classista. Para 
esses grupos dominantes a questão social não passava de ações provenientes de 
indivíduos que pretendiam desestabilizar a ordem pública e, portanto, deveria ser 
tratada como “caso de polícia”
7
. Vivia-se, então a era da supremacia das elites que 
no poder obstava toda e qualquer manifestação de organização da sociedade. 
Não obstante essas posições houve sempre aqueles que compreendendo a 
situação do momento vivido pelos trabalhadores e, reconhecendo nela o papel que 
cabia ao Estado, tentaram por meio do parlamento brasileiro introduzir propostas 
que pudessem regulamentar as relações de trabalho e, desse modo, além de fazer 
justiça, procuravam impedir que a questão social, vista como um caso de polícia 
pelas classes dominantes, viesse a gerar uma situação revolucionária. 
“No decurso do novo sistema governamental, as atenções prenderam-
se mais de perto à formação e à consolidação do regime recém-
surgido do que propriamente aos problemas relativos ao Trabalho na 
sociedade civil; e muito embora a preocupação de alguns legisladores 
se tivessem voltado para o problema, fê-lo de preferência no setor dos 
 
6
  Segundo Maurício de Lacerda a primeira Constituição republicana, de 1891, “(...) deixara a 
competência das leis de processos aos estados ainda que em prejuízo da unidade do mesmo. A 
mencionada Constituição ignorou o problema social, não dando a ele em qualquer dos seus incisos; 
explicitamente, deixava contudo na implicitude do seu contexto, ao legislador ordinário, que tomasse 
conhecimento de tão grave questão, à luz do espírito democrático que a inspirava” . LACERDA, 
Maurício de. A Evolução Legislativa do Direito Social Brasileiro. Rio de Janeiro: Editora Nova 
Fronteira, 1980, p. 30. 
7
 Por ocasião de sua candidatura, em 1920, ao governo do Estado São Paulo, o político e cafeicultor, 
Washington Luiz, fez a seguinte declaração: “Ainda que por muitos annos, eu vos falo para minutos 
de um quadriênio, entre nós, em São Paulo, pelo menos a agitação operária é uma questão que 
interessa mais à ordem pública do que à ordem social; representa ella o estado de espírito de alguns 
operários, mas não o estado de uma sociedade”. MORAES, Evaristo de. A questão Operária em 
São Paulo e no resto do Brasil. Jornal Correio da Manhã, Rio de Janeiro, 15/01/1926, p. 4. 
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trabalhadores ou operários do Estado, o que se deveu ao peso 
eleitoral dessa massa trabalhista no corpo da República. A 
preocupação eleitoreira já dominava, vê-se” (LACERDA, 1980, p. 
xxvii). 
   
O que então se apresenta revela não haver condições sequer para que o 
Estado possa se tornar um instrumento capaz de, por meio de uma legislação 
específica
8
, assumir a tarefa de regulamentar as relações de trabalho, mesmo 
considerando o alto grau de precariedade em que estas se encontravam. E muito 
menos ainda em se falar de negociações entre as partes em litígio. As poucas 
conquistas e direitos alcançados nesse período tão conturbado da vida social 
brasileira somente se deram em razão da luta organizada do proletariado,   
especialmente na cidade São Paulo, onde estava concentrado o maior número de 
trabalhadores e que, por isso, oferecia as condições objetivas para o desencadear 
de grandes manifestações grevistas, como forma de não apenas resistir ao modelo, 
mas, acima de tudo, romper com as resistências no plano governamental, e também 
patronal, de modo a inserir os trabalhadores na luta política, como atores sociais, 
que a sociedade de então teimava em não reconhecer. 
Vale ressaltar ainda que as transformações resultante do processo 
beligerante entre 1914 e 1918, na Europa, forçou o governo brasileiro a ratificar 
alguns tratados internacionais, incluindo aí o Tratado de Versalhes, já citado 
anteriormente, que dentre inúmeras medidas previa a criação de normas 
 
8
 “O decreto n.º 2.141 de 14/11/1911 que ‘dispõe sobre as instalações industriais, trabalho de 
menores e sua fiscalização’, assinado pelo governo paulista, bem como a criação em 1923, pelo 
governo federal, do Conselho Nacional do Trabalho, além da elaboração nesse mesmo ano, do 
decreto n.º 4.682, decreto esse resultante de projeto apresentado em junho de 1921, na Câmara 
Federal, pelo deputado Eloy Chaves, ficando assim conhecido como Lei Eloy Chaves, que dispõe 
sobre a estabilidade no emprego e cria Caixas de Aposentadorias e Pensões em todas as empresas 
de estradas de ferro no país, estendidas posteriormente à outras categorias de trabalhadores, 
revelam a importância das lutas sindicais no período compreendido entre 1889 e 1930”. SILVA, 
Aparecido Inácio da. O Contrato Coletivo de Trabalho. 1998, 83 f. TCC apresentado no Curso de 
Direito da UNIABC para obtenção do grau de bacharelado em Direito. 
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regulamentadoras das relações de trabalho junto aos países signatários deste 
acordo. 
 Na verdade somente a partir de 1930, com a criação do Ministério do 
Trabalho Indústria e Comércio, através do Decreto nº 19.443, de 26 de novembro de 
1930, e tendo por finalidade administrar os problemas existentes entre capital e 
trabalho, é que as relações de trabalho, do ponto de vista legal, passam a receber 
alguma atenção, tendo em vista o desejo do novo governo em estabelecer um 
ordenamento jurídico que assegurasse direitos aos trabalhadores, porém mantendo-
os sob absoluto controle do Estado, e, por outro lado, permitisse que o processo de 
acumulação de riqueza/capital, objetivando um surto de industrialização do país que 
viesse a acontecer obedecendo aos princípios da “paz social” instituída por Vargas, 
porém com graves conseqüências para o operariado que se viu manietado no seu 
direito reivindicativo, tanto no campo econômico quanto no político. Instituiu-se então 
de um lado “o monopólio sindical” ainda hoje presente, e de outro lado o “cabresto” 
que impedia a livre organização e o exercício da negociação. 
O discurso do candidato oposicionista à presidência da República, Getúlio 
Vargas, durante as eleições de 1929, exprime os caminhos que seriam percorridos 
posteriormente em direção às mudanças exigidas pela nova conjuntura: 
“Apesar de nem sempre terem os fatos uma visão de conjunto, são 
realmente, as classes populares, sem ligações oficiais, as que sentem 
com mais nitidez, em toda a extensão, por extinto e pelo reflexo da 
situação geral do País sobre as condições de vida, a necessidade de 
modificação dos processos políticos administrativos... A campanha 
liberal ...exprime uma generalizada e vigorosa tentativa de renovação 
dos costumes políticos e de restauração das práticas da democracia, 
dentro da ordem e do regime” (VARGAS, 1938, p. 81). 
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Considere-se, pois, o fato de que com um instrumento dessa natureza, 
estariam dadas ao novo governo as condições para a viabilização do projeto de “paz 
social” e, simultaneamente, poder enfrentar, conforme aponta Heloísa de Souza 
Martins (1989), as forças inimigas e as pressões existentes, mantendo com isso a 
classe trabalhadora distante dos comunistas.
 
 
Os órgãos de representação do operariado, que durante várias décadas se 
mantiveram de maneira autônoma, passam a ser regulamentados pelo decreto 
19.770, de 19 março de 1931, conhecido como “Lei de Sindicalização”
 
 que cumpria 
também a função de criar um aparato sindical do lado patronal. Dá-se início então 
ao processo de tutela e rígido dirigismo dos sindicatos pelo Estado. 
O artigo 15 da lei criada para este fim, estabelecia que: 
“Terá o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, junto aos 
sindicatos, às federações e confederações, delegados com a 
faculdade de assistirem as assembléias gerais e a obrigação de, 
trimestralmente, examinarem a situação financeira dessas 
organizações, comunicando ao Ministério, para os devidos fins, 
quaisquer irregularidades ou infrações do presente decret
o”. 
 
Com o atrelamento sindical instituído por essas medidas, estavam dadas as 
reais condições para a total descaracterização das entidades sindicais enquanto 
instrumentos de luta da classe operária e o surgimento de uma camada de dirigentes 
conhecida, a partir de então, como “pelega”.
9
 , subserviente ao Estado e ao 
patronato, ainda viva até hoje. 
Por outro lado, foi estabelecido ainda que somente era permitida a criação de 
um sindicato por ramo de atividade em cada região – princípio da Unicidade Sindical 
- eliminando-se assim qualquer tentativa de manutenção de pluralidade no meio 
sindical, conforme o artigo 9º do decreto n.º 19.770: 
 
9
  A prática sindical conhecida como “pelega” está relacionada a um tipo de dirigente que uma vez 
ascendendo ao poder nos sindicatos, procura, por todos os meios, desviar a luta dos trabalhadores 
(arregimentação e agitação) para o campo burocrático-administrativo, ou servir como elemento 
amortecedor de conflitos entre classes com interesses antagônicos. 
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“Cindida uma classe e associada em dois ou mais sindicatos, será 
reconhecido o que reunir dois terços da mesma classe, e se isto não 
se verificar, o que reunir maior número de associados”. 
 
Ressalte-se ainda que durante todo o período que constitui o governo Vargas  
(1930-45) outras mudanças  continuaram acontecendo no tocante ao 
enquadramento do movimento sindical. Em 1934, foram introduzidas novas 
alterações na legislação do trabalho. O decreto n.º 24.694 institui, entre tantas 
modificações, o sindicato como pessoa jurídica, ao mesmo tempo que mantém a 
estrutura verticalizada que constava do decreto anterior. 
Até o ano de 1935, os sindicatos continuaram desempenhando algumas 
atividades políticas e agindo com autonomia, e a maioria não querendo aceitar a 
entrada formal, ou seja, o enquadramento proposto pelo Ministério do Trabalho. 
Somente a partir dessa data, por causa do temor de que pudesse haver o seu 
fechamento pelo governo, é que os sindicatos resolvem adquirir o registro formal de 
acordo com as normas jurídicas em curso. 
Com a instalação do regime ditatorial de 1937, denominado Estado Novo, 
completa-se em definitivo o processo de enquadramento sindical pelo qual o 
governo Vargas havia dedicado um tempo precioso. A Constituição outorgada era de 
caráter fascista, do mesmo modo que as modificações introduzidas na legislação 
trabalhista tomavam quase ipsis literis os princípios da Carta del Lavoro do governo 
Mussolini, da Itália. Principalmente a proibição do direito de greve. Como destaca 
Alberto da Rocha Barros, 
“Aí está, na inspiração corporativista, no manietamento dos sindicatos, 
e na proibição da greve, a pedra fundamental da política trabalhista do 
Estado Novo. Benito Mussolini, com a sua Carta del Lavoro, foi o 
patrono dessa política” (1969, p. 59). 
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No Título V da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), que engloba por 
volta de cem artigos, se pode perceber um amplo arcabouço jurídico todo dedicado 
ao atrelamento e controle da estrutura sindical, desde as funções e composição até 
o funcionamento interno dos sindicatos. Portanto, é de suma importância observar o 
que reza os seguintes artigos: 
Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos: 
“a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, 
os interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou 
interesses individuais dos associados relativos à atividade ou 
profissão exercida”
10
 
 
Art. 514. São deveres do sindicato: 
“a)  colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da 
solidariedade social; 
 
 b) manter serviços de assistência judiciária para os associados; 
 c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
 d) sempre que possível, e de acordo com as possibilidades, manter 
no seu Quadro de Pessoal, em convênio com entidades 
assistenciais ou por conta própria, um assistente social com as 
atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 
empresa e a integração profissional na Classe”. 
 
Art. 516. Não ser reconhecido mais de um sindicato representativo da mesma 
categoria econômica ou profissional, ou profissional liberal, em cada base territorial. 
Art. 518. O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministério do Trabalho 
instruído com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da associação. 
§ 1.º Os estatutos deverão conter: 
 
10
 Consolidação das Leis do Trabalho, p. 152 
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“c) a afirmação de que a associação agirá como órgão de colaboração 
com os poderes públicos e as demais associações no sentido da 
solidariedade social e da subordinação dos interesses econômicos ou 
profissionais ao interesse nacional”.
11
 
 
Há que considerar que as medidas tomadas a partir de 1930, no sentido de 
buscar formas racionais de organização do trabalho no Brasil, tiveram sempre o 
objetivo de submeter os trabalhadores aos interesses econômicos, atendendo a 
necessidade da classe empresarial, com vistas a uma maior acumulação de 
riqueza/capitais, para desse modo, permitir um surto de industrialização, todavia 
sem conflitos trabalhistas. 
A própria CLT contém os elementos jurídicos necessários para regular
12
 não 
apenas as relações de trabalho, no tocante a proteção dos direitos — que podem 
ser entendidos como resultado das lutas passadas dos trabalhadores, anterior ao 
governo populista de Vargas, mas por ele utilizado, em conjunto com medidas 
repressivas ao movimento operário que teimava em se organizar de maneira 
autônoma, aliada a uma política de controle que serviria para sustentar um modelo 
de Estado extremamente corporativista —, como também para garantir, agora 
através do Poder Judiciário, a continuidade da tutela sobre os sindicatos nos 
estreitos limites de uma legislação retrógrada e fascista. 
 
11
 Ibid., mesma página. 
12
 O Decreto-lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939, e mais tarde a Consolidação instituíram um completo 
arrocho sindical, desaparecendo qualquer resquício de liberdade ou autonomia sindical. Em 1940, 
criou-se o então chamado imposto sindical, passando a ser devido por todos exercentes de 
atividades privadas a favor das entidades sindicais. O pior, porém, é que não havia nenhuma 
delegação do poder público aos sindicatos: o imposto era calculado, cobrado e distribuído pelo 
Ministério do Trabalho, sem nenhuma intervenção sindical. Por qualquer motivo a seu critério, podia o 
Ministério destituir a diretoria sindical e intervir na associação ou até dissolvê-la administrativamente. 
Adotávamos o sindicalismo vertical, em forma de pirâmide, começando pelos sindicatos, passando 
pelas federações e terminando nas confederações nacionais, proibida a horizontalização genérica 
das confederações gerais, como fazia o Decreto 19.770,. de 1931. Felizmente tudo isso passou” 
(FILHO, Evaristo de Morais. O Sindicalismo no Direito Constitucional Brasileiro. In: FILHO, 
Georgenor de Souza Franco (coord.) Curso de Direito Coletivo do Trabalho, São Paulo: LTr, 1998, 
p. 61. 
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2. 2. Sindicalismo e Negociações Coletivas 
As relações de trabalho têm passado por inúmeras modificações ao longo dos 
anos e, ao que parece, vive atualmente mais uma dessas vicissitudes, tendo que 
adequar-se à nova realidade por que passa o processo de desenvolvimento 
econômico frente a uma situação que já não se restringe aos limites territoriais do 
país, nem da própria sociedade organizada nacionalmente, uma vez que o seu 
crescimento e afirmação dependem, a cada dia que passa, da inserção do Brasil no 
mercado internacional à chamada globalização ao desenvolvimento de competência 
para a competitividade, também no mercado interno. 
Essas transformações são de tal modo amplas e, concomitantemente, 
profundas que nem mesmo o Direito do Trabalho, este importante ramo do poder 
judiciário, está estruturado o suficiente para oferecer respostas aos desafios daí 
decorrentes, como bem enfatiza Ferrari (1998) ao analisar o importante campo hoje 
preenchido pelos acordos e convenções coletivos resultantes de negociações entre 
patrões e empregados. 
“Um século ou pouco mais, está-se passando, e, assim não pode 
continuar porque nem o Direito do Trabalho, nem o seu instrumento 
de atuação, o direito processual do trabalho vêm conseguindo 
enfrentar os problemas da globalização, dos custos da mão-de-obra e 
da rapidez com que a tecnologia vem acontecendo do dia-a-dia. Daí 
porque embora acordos coletivos e convenções coletivas venham 
ganhando maior expressão nas relações trabalhistas, numa 
demonstração de que o coletivo deve prevalecer sobre o individual 
(...)” (FERRARI, 1998, P. 264). 
 
Já para Mascaro Nascimento (NASCIMENTO,1997) as negociações coletivas 
diretas, sem a intermediação do Estado, como tradicionalmente existiu no Brasil, a 
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partir do governo Vargas, serve como forma legitimadora dos atores sociais e seus 
organismos de representação, envolvidos na solução das suas demandas. 
Outros autores entendem ser as negociações coletivas de uma importância tal 
que as colocam acima do próprio Direito do Trabalho. É que pensa Mauricio Godinho 
Delgado, quando afirma que, 
“A importância da negociação coletiva trabalhista transcende o próprio 
Direito do Trabalho. A experiência histórica dos principais países 
ocidentais demonstrou, desde o século XIX, que uma diversificada e 
atuante dinâmica de negociação coletiva no cenário das relações 
laborativas sempre influenciou, positivamente, a estruturação mais 
democrática do conjunto social” ( DELGADO,1998, p. 107). 
 
Todavia as negociações coletivas da forma como estão acontecendo no 
Brasil, vêm de um período não muito distante. Mais precisamente do final dos anos 
setenta, pois, até aquela data, não havia condições políticas, mesmo culturais e 
representativas necessárias, tanto por parte dos empresários, como também dos 
trabalhadores, que despreparados para a negociação, pudessem estabelecer esse 
tipo de relação já vivenciada a época, com sucesso, por muitos anos pelos países 
desenvolvidos. 
Entretanto, para que se chegue ao nível dos países desenvolvidos há que se 
romper com “o monopólio sindical” liberando os Sindicatos dos Trabalhadores para a 
negociação direta com as empresas, preservadas as negociações centralizadas 
(Sindicato x Sindicato) para os grandes conglomerados de empresas, especialmente 
as micro e pequenas, de acordo com a capacidade de mobilização, 
representatividade e liderança dos trabalhadores pelas suas respectivas entidades. 
Isto porque não há qualquer margem a dúvidas, que o sistema atual do “monopólio 
da representatividade” e as negociações centralizadas, que aparentemente 
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poderiam trazer vantagens aos trabalhadores, contrariamente trazem desvantagens, 
pois unifica mais os fortes contra os mais fracos. 
A experiência dos trabalhadores americanos, na industria automobilística, 
pela prática das negociações diretas, através dos anos, tem demonstrado o acerto 
insofismável dessa estratégia, inclusive com significativo reflexo sobre a distribuição 
de rendas. 
O “guarda chuva” das negociações centralizadas no Sindicato 
Patronal/Federações, etc. força as negociações para baixo, em razão da presença 
das micro e pequenas empresas e além disso conspira contra a distribuição de 
rendas. Veja, por exemplo, a experiência da FIAT, em Betim, MG, que negocia há 
anos, embaixo do “guarda chuva” da FIEMG, tem salários e outras condições 
inferiores à industria automobilística do ABC, nem por isso os seus veículos têm 
preços de mercado mais acessíveis que os produzidos no ABC, nem tampouco os 
seus trabalhadores ganham mais que os daqui. 
Vale também observar que nas negociações centralizadas, quando há um 
impasse nas negociações e os trabalhadores pressionam com a Greve sobre a 
categoria econômica, as perdas são reduzidas, não há perda de mercado, que são 
normalmente as mais marcantes, pois estão “todos no mesmo barco” 
diferentemente, quando as negociações são diretas e cada um tem que resolver o 
seu problema e não perder mercado para quem não estiver na Greve. 
Aliás, muito do crescimento da FIAT no Brasil, tem muito a ver com essa 
lógica, pois enquanto a Ford, Volks, etc, estavam em Greve no ABC ela ocupava o 
mercado, e mercado perdido é mercado não recuperável. A FIAT sustentou e 
sustenta essa prática confortavelmente, até hoje, porque o sindicato não tem poder 
de mobilização, não tem representatividade de fato, só a de direito. A mesma 
situação se dá com os trabalhadores da Ford, em Camaçari, BA, entretanto estes,  
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têm se mobilizado e reagido, com a Greve e não raro conseguido negociar melhores 
condições, embora os salários de lá continuem ainda muito inferior aos pagos no 
ABC. 
Nessa linha de raciocínio segue a maioria das negociações no Brasil, mesmo 
em segmentos mais nivelados, por exemplo, os bancários. O que ocorreria, se os 
bancários buscassem as negociações diretas, com o Bradesco, por exemplo, fora da 
Fenaban, certamente geraria um “grande auê” uma correria à DRT e quem sabe ao 
TRT ou até ao TST, mais se os “bradesquianos” mobilizados insistissem, 
certamente o Bradesco sentaria para negociar, especialmente porque os 
concorrentes – os outros bancos – continuariam operando normalmente. 
Claro, que durante esse período o Bradesco sofreria grande pressão da 
Fenaban e dos demais bancos para “ não abrir, não negociar” negociações só na 
Fenaban -“precisamos manter o princípio da unidade, se vocês negociarem também 
teremos que negociar” etc. etc. Assim seria em qualquer outro segmento 
conservador, Químicos, Metalúrgicos, etc, mas com certeza caminhamos para dias 
melhores também nesse campo, afinal porque não ?. Porque todo esse conforto ? 
Até então, a prática mais comum eram os sindicatos, como órgãos 
formais de representação de direito, mas não de fato, dos trabalhadores, 
encaminharem as suas “pautas de reivindicações” aos setores patronais, e estes, 
por sua vez, desconhecedores das práticas de negociação e também porque os 
sindicatos, sem representatividade de fato, não exercessem pressão, davam 
entrada, junto à Justiça do Trabalho, ao processo de instauração de dissídio, para 
que esta, através do seu poder normativo, pudesse solucionar “o impasse criado”. 
Na verdade não havia impasse algum, essa era a prática comum. 
Tal prática permite que até hoje uma boa parcela de trabalhadores  
equivocadamente entenda a convenção coletiva de trabalho, resultado de 
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negociação direta entre patrões e empregados no sentido de encontrar solução no 
tocante ao rol de reivindicações apresentadas, como sendo o Dissídio, o que, em 
essência, são formas totalmente distintas de resolução dos  litígios de ordem 
trabalhista entre classes com interesses antagônicos. 
Como destaca Ademar Faljone, “O objetivo da negociação coletiva é obter um 
acordo sobre os interesses envolvidos e comprometer ambas as partes no seu 
cumprimento, o que se obtém com a aprovação da convenção coletiva. Como 
conseqüência dessa aprovação, as partes ficam obrigadas a seu cumprimento, ao 
mesmo tempo que adquirem o direito de exigir, uma da outra, que se lhe outorguem 
as vantagens convencionadas”.
13
 
Por aí se pode concluir que a negociação direta utilizada para dirimir conflitos 
denota uma forma civilizada, democrática, entre as partes interessadas em resolver 
questões divergentes, longe, portanto, da tutela do poder decisório da Justiça do 
Trabalho que julga em conformidade com a lei estabelecida, e esta, em regra, 
encarrega-se apenas em verificar se foram cumpridas as formalidades legais do 
processo, deixando de considerar o seu mérito. 
Nesse caso, seria necessário, para efeito de entendimento, que nessa forma 
de julgamento fosse observada a essência do conflito que gerou o pedido de 
decisão judicial, visto ter esta um caráter de conquista que extrapola a própria lei. 
Sem essa condição é praticamente impossível que haja um julgamento condizente 
com os reais interesses das partes em litígio. 
Os motivos que originam um processo de negociação da forma como está 
sendo tratado, geralmente são de natureza econômica, social ou política. Alguns, de 
cunho econômico, por exemplo, dependem muito da conjuntura do momento. Hoje o 
 
13
FALJONE, Ademar. Práticas Sindicais das Negociações, São Paulo> Editora Max Limonard, 
1984, p. 29 
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caso mais ilustrativo está relacionado às perdas inflacionárias — por várias décadas, 
objeto principal da luta reivindicativa dos sindicatos profissionais — geradas pelos 
diversos planos econômicos implantados ao longo do tempo pelos sucessivos 
governos. 
Atualmente, com a inflação sob controle, em decorrência das medidas 
adotadas com a implantação do Plano Real, as demandas salariais adquiriram 
formas outras de reivindicações, já que a reposição da inflação, apesar de ser ainda 
bandeira de luta sindical, passou a ter um caráter secundário. Outras formas de 
ganhos salariais, hoje em evidência, estão mais diretamente relacionadas a 
questões como Participação nos Lucros ou Resultados (PLR), redução da jornada 
de trabalho sem redução de salário, só para citar alguns. 
Convêm ainda mencionar que os acordos e convenções, desde o segundo 
semestre de 2004, até a presente data têm contemplado conquistas dos 
trabalhadores nas negociações, acima dos índices de inflação, com aumentos reais 
de em média 2%. Nas relações de trabalho no chamado mundo desenvolvido de há 
muito os impasses ou controvérsias surgidos no dia-a-dia ou nas negociações são 
solucionados pela via privada com a utilização de Mediadores e Árbitros que 
livremente e de comum acordo selecionados pelas partes resolvem rapidamente e a 
custos reduzidos. 
A Reforma Sindical ora em debate na Câmara Federal reserva interessante 
espaço a normatização dessa matéria, que de alguma forma já está prevista na Lei 
10.101/00, na Lei de Greve e em particular amplamente regulado pela Lei 9307/96, 
que muitos têm utilizado com sucesso para solucionar controvérsias na área 
trabalhista. 
 
 




 
  44
2. 3.  Convenção Coletiva de Trabalho 
A convenção coletiva é um acordo realizado entre os sindicatos da categoria 
econômica (empregadores) e da categoria profissional (trabalhadores), que 
disciplina as relações de trabalho das categorias profissionais e econômicas de uma 
determinada base territorial; por exemplo, os patrões e empregados do comércio da 
cidade de Salvador-BA, deverão observar, além das leis trabalhistas, o que foi 
estabelecido pelos respectivos sindicatos na "Convenção Coletiva dos 
Trabalhadores no comércio da cidade de Salvador-BA". A Constituição Federal, em 
seu art. 7º, XXVI, reconhece a validade das convenções e acordos coletivos, 
estabelecendo, como já disse, no art. 8º, VI, a obrigatoriedade da participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 
A CLT, em seu art. 611, assim a define: "Convenção Coletiva de Trabalho é o 
acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de 
categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, 
no âmbito das respectivas representações, às relações individuais do trabalho". As 
suas disposições, verdadeiras normas jurídicas, abrangem toda a categoria em uma 
determinada base territorial, independentemente de ser o trabalhador e a empresa, 
filiados aos respectivos sindicatos, tendo, pois eficácia jurídica geral. 
O que significa que os trabalhadores serão beneficiários das disposições da 
convenção mesmo que não sejam filiados ao sindicato, bem como, as empresas 
estarão obrigadas a cumprir o que foi negociado e estabelecido no pacto. Ressalte-
se que o estabelecido em convenção coletiva não alcançará a categoria profissional 
diferenciada, que é aquela que tem regulamentação própria de trabalho, diferente 
dos demais trabalhadores da mesma empresa, salvo se o sindicato que a 
represente participar da negociação. Exemplos de categorias diferenciadas: 
professores, enfermeiros, publicitários, médicos, etc. 
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Cumpre ressaltar o entendimento sustentado pelo princípio da chamada 
categoria predominante, ou seja, a aplicação da Convenção Coletiva válida para a 
categoria predominante aos “diferenciados” que no segmento p. ex. metalúrgico, 
que não raro, inclusive é mais benéfica. 
As convenções resultam da manifestação da vontade dos trabalhadores 
representados pelas respectivas entidades sindicais, assemelhando-se, nesse 
particular, aos contratos de direito comum. De fato, a convenção coletiva, revela de 
forma inequívoca a manifestação da autonomia da vontade privada, aqui 
estabelecida de forma coletiva, que visa complementar a atividade do legislador. 
Para tal manifestação é preciso que haja legitimidade, e esta, como dito, é dos 
sindicatos nas respectivas bases territoriais, sempre respaldados pela legítima 
vontade do trabalhador manifestada de forma democrática em assembléia. 
Tal legitimidade atribuída ao sindicato, prefere e exclui as associações 
sindicais de grau superior, tais como federações e confederações. Federação é a 
reunião de, pelo menos, cinco sindicatos de mesma categoria profissional ou 
econômica. Já as confederações, organizar-se-ão com no mínimo três federações e 
terão sede, por determinação legal (CLT, art. 535), na Capital da República. 
Observa o Prof. Amauri Mascaro, que as federações - “só podem negociar 
nas categorias inorganizadas” ou seja, aquelas que não se organizaram em 
sindicatos. O mesmo ocorre com as confederações sindicais quanto às federações 
e sindicatos"(NASCIMENTO, 2001,p. 137). Sendo assim, na falta de sindicatos, a 
federação poderá atuar legitimamente, e na falta de sindicatos e federações, a 
confederação sindical é quem terá a legitimidade de atuação. 
O prazo de eficácia das normas estabelecidas em convenções coletivas 
deverá ser estipulado no próprio instrumento que regula o negociado (art. 613, II), 
não podendo, no entanto, ultrapassar dois anos (art. 614, §3º). É válida a 
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prorrogação, desde que precedida de anuência dos dois pólos que participaram de 
sua elaboração, portanto, fruto da negociação. A doutrina classifica as cláusulas 
das normas coletivas em normativas e obrigacionais. As normativas dizem respeito 
aos representados pelos sindicatos e que refletem nos seus contratos individuais de 
trabalho. Já as obrigacionais, envolvem os sindicatos pactuantes, como por 
exemplo, as normas que estipulam penas ao sindicato que deixar de cumprir o que 
foi ajustado. Ressalte-se que controvérsia doutrinária e jurisprudencial sobre a 
incorporação dos direitos previstos em convenção coletiva, através de suas 
cláusulas normativas. 
Entretanto, a posição dominante é que é necessária a renovação das 
cláusulas por nova convenção coletiva, e, se esta silenciar sobre o referido direito, 
este não mais será aplicado. Por exemplo: se for previsto, para um determinado 
período, o direito a dois meses de férias para os bancários, este direito só poderá 
ser pleiteado se a convenção referente ao período posterior também o definir 
expressamente, caso contrário, o direito a férias ficará limitado ao estabelecido em 
lei. Sobre o tema, o TRT da 18ª Região (Estado de Goiás), decidiu que: "As normas 
de acordos e convenções coletivas têm prazo de vigência predeterminado não 
podendo ditas normas serem aplicadas após o escoamento de tal prazo" (Ac. nº 
2.088/95, Rel. Juiz Alves da Rocha). E, sabendo-se que as convenções têm a 
natureza de acordo bilateral, é totalmente procedente a observação do Profº Odonel 
Gonçales, de que, "impor ultratividade às cláusulas benéficas constituir-se-ia 
violência praticada contra um dos sujeitos do convênio  coletivo". 
 
2. 4. Acordos Coletivos de Trabalho 
O acordo coletivo é um instrumento restrito negociado diretamente com  
empresa ou empresas. O conceito legal do acordo coletivo é dado pelo § 1º do art. 
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611 da CLT: "É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais 
celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente 
categoria econômica,  que  estipulem  condições  de trabalho, aplicáveis 
no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às respectivas relações de 
trabalho". Como se vê, o seu campo de aplicação é inferior ao da convenção 
coletiva, pois, é restrito à(s) empresa(s) parte no acordo negociado. 
Outra diferença em relação à convenção coletiva, é que a parte 
patronal não será representada por seu sindicato. Em relação aos trabalhadores, a 
participação do sindicato é, como dissemos acima, obrigatória. Há, nesta regra 
jurídica, a manifestação do caráter protecionista, ao nosso ver absolutamente 
necessário, do Direito do Trabalho. É razoável esperar que a empresa, através de 
seus dirigentes, possa negociar com os sindicatos da categoria profissional. O 
mesmo não ocorre com os trabalhadores que, na maioria das vezes, apenas 
aderem ao estabelecido pelos empregadores, gerando relação perversa para os 
trabalhadores. 
Pelo âmbito de aplicação, vemos que a convenção coletiva destina-se a 
matéria mais geral, de determinado segmento, enquanto que o acordo irá tratar de 
questões específicas do interior das empresas, portanto muito mais adequado ao 
interesse dos trabalhadores e da própria empresa. Assim como as convenções 
coletivas, os acordos também  serão celebrados por escrito. São atos formais, ao 
contrário do contrato individual que não tem forma prescrita em lei. 
Quando celebrados, tanto o acordo como a convenção, deverão ter uma 
cópia depositada para arquivo no órgão do Ministério do Trabalho e Emprego. O 
mesmo ocorrerá com as alterações, manifestadas em Aditivos. Estas consistem em: 
a) prorrogação - ampliação da vigência da convenção ou acordo coletivo. Só é 
válida com a anuência dos participantes; b) revisão - quando necessário, os 
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instrumentos normativos poderão ser revistos com a devida concordância das 
entidades participantes; c) denúncia - é um ato unilateral onde um contratante 
notifica o outro do término do prazo de vigência do instrumento normativo; e, d) 
revogação - este ato bilateral exprime a manifestação de vontade dos participantes 
em extinguir a eficácia da negociação coletiva antes do termo final. 
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CAPÍTULO III - REESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA NA INDÚSTRIA BRASILEIRA 
 
3. 1. Reestruturação e introdução de novos paradigmas 
O Século XX representou um longo período histórico repleto de experiências 
sociais com matizes ideológicos não apenas distintos, mas, sobretudo, opostos. O 
enfrentamento entre URSS e EUA manteve em disputa dois modelos de sociedade, 
porém, por fim, acabou prevalecendo o pensamento liberal
14
, agora apresentado 
como algo novo, ou seja, ressuscitou-se de modo revigorado o pensamento de 
Adam Smith e John Locke
15
, composto de uma nova roupagem para evitar que os 
efeitos colaterais do lassez-faire
16
  não pudessem ser de modo algum percebidos 
pelas maiorias e, por outro lado destruir todo um esforço realizado, durante mais de 
cinqüenta anos no sentido de construir um modelo de sociedade, do bem-estar, 
onde as desigualdades foram reduzidas, se não eliminadas, em alguns outros 
aspectos. 
 
14
  “O liberalismo é primeiramente, uma filosofia global. (...) hoje, ele costuma ser reduzido a seu 
aspecto econômico, que deve ser colocado numa perspectiva mais ampla e que nada mais é do um 
ponto de aplicação de um sistema completo que engloba todos os aspectos na sociedade, e que julga 
ter resposta para todos os problemas colocados pela existência humana. (...) é também uma filosofia 
política inteiramente orientada para idéia de liberdade, de acordo com a qual a sociedade política 
deve basear-se na liberdade e encontrar sua justificativa na consagração da mesma. Trata-se 
também de uma filosofia social individualista, na medida em que coloca o indivíduo à frente da razão 
de Estado, dos interesses de grupo, das exigências da coletividade; o liberalismo não conhece 
sequer os grupos sociais, e basta lembrar a hostilidade da Revolução no que dizia respeito às 
organizações, às ordens, a desconfiança que lhe inspirava o fenômeno da associação, sua 
repugnância para reconhecer a liberdade de associação, de medo que o indivíduo fosse escravizado 
pelos grupos. Trata-se de uma filosofia da história, de acordo com a qual a história é feita, não pelas 
forças coletivas, mas pelos indivíduos. A conclusão é fácil de adivinhar: o liberalismo é a expressão, 
isto é, o álibi, a máscara dos interesses de uma classe. É muita íntima a concordância entre as 
aplicações da doutrina liberal e os interesses vitais da burguesia” RÉMOND, René. O Século XIX – 
1815 – 1914 São Paulo: Editora Cultrix, 1976. p. 26,27). 
15
 LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo. São Paulo: Martin Claret, 2004. 
 
16
 Laissez-faire é uma expressão francesa laissez faire, laissez passer, que significa "deixem fazer, 
deixem passar", se refere a uma filosofia econômica que surgiu no século XVIII, que defendia a 
existencia de mercado livre nas trocas comerciais internacionais, ao contrário do forte proteccionismo 
baseado em elevadas tarifas alfandegarias que se sentia na altura. 
Segundo esta teoria, que teve em Adam Smith um dos seus principais defensores, o comércio 
internacional sem impostos tem maiores benefícios para as nações envolvidas, do que a protecção da 
produção nacional face às importações de bens. O 'laissez faire' tornou-se o chavão do liberalismo na 
versão mais pura do capitalismo de que o mercado deve funcionar livremente, sem interferência. 
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  Como resultado do revigoramento desse modelo econômico e político, o velho 
liberalismo, com nova roupagem, temos hoje o processo de expansão do comércio 
conhecido como globalização que tem por objetivo a venda de produtos e serviços 
por todo o globo terrestre. Isto porque por meio dessa expansão a produção de 
mercadoria originária dos mais diversos países é colocada no mercado mundial a 
preços competitivos, em decorrência de ser produzida pela utilização de novas 
tecnologias, através de processos produtivos de baixo custo, como forma de facilitar 
o seu acesso pelo maior número de pessoas dos mais diversos pontos do planeta. 
  O fator preponderante para que tal pudesse acontecer deveu-se, em grande 
medida, ao desenvolvimento das tecnologias, nas áreas da comunicação, de novos 
materiais e ainda dos meios de transporte, o que contribuiu significativamente para 
encurtar as distâncias. 
Por tais mecanismos os grandes conglomerados industriais e de serviços, 
especialmente o financeiro, foram os grandes beneficiários da política comercial 
global. Por seu intermédio teve inicio uma profunda mudança nos diversos aspectos 
da atividade humana, dentre estes o cultural, levando inclusive à quebra de 
inúmeras barreiras protecionistas, o que reduziu substancialmente o papel do 
Estado-Nação e tolheu sobremaneira as possibilidades dos países de disporem de 
projetos autônomos de desenvolvimento, sendo, por isso, obrigados a aceitar as 
condições impostas pela nova divisão internacional do trabalho. Desse modo 
tornaram-se meros apêndices de um único sistema e, assim, não vêem outra saída  
senão tomar inúmeras medidas para adequar-se à nova realidade imposta pela 
globalização. 
Pode-se mesmo afirmar que, sob certa medida, o desenvolvimento nacional e 
o progresso material de muitas nações dependem hoje dos poucos recursos gerados 
pelas relações comerciais globalizantes, especialmente os países periféricos, 
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subdesenvolvidos, ou os emergentes, que não enxergando outra maneira de 
alcançar novos estágios de desenvolvimento anseiam desesperadamente pelos 
chamados “investimentos externos” tão vitais para permitir algum tipo de progresso 
material. 
Entretanto, para que se tenha acesso a tais recursos são exigidas desses 
países mudanças significativas na sua estrutura econômica
17
 e, por extensão, nos 
demais setores da sociedade, se partimos de uma perspectiva marxiana de que na 
sociedade capitalista o nível econômico – a infra-estrutura - possui um caráter 
determinante, em última instância, e que por isso acaba influenciando os demais – o 
jurídico-político e o ideológico – que juntos formam a superestrutura
18
 as quais 
resultam na estrutura dominante
19
. 
Por esse olhar é lícito afirmar que qualquer alteração que venha a ocorrer na 
base econômica – relativamente determinante em última instância - terá reflexos 
 
17
  “O modo de produção está caracterizado por um tipo de unidade que é um todo complexo 
dominante onde uma das estruturas que o compõe domina as demais exercendo uma influência, em 
última instância sobre elas. Assim, pois ... em um modo de produção a estrutura dominante em última 
instância, é a estrutura econômica à qual se reservará o termo determinante. A isto acrescentar-se-á 
que as relações que constituem cada nível ou instância não são simples, mas estão 
sobredeterminadas pelas relações dos outros níveis”. FIORAVANTE, Eduardo. Modo de Produção, 
Formação Social e Processo de Trabalho. In: GEBRAN, Philomena (Coord.). Conceito de Modo 
de Produção. Rio de Janeiro; Paz e Terra, 1978, 32. 
 
 
18
 Tomando Marx como referência direta, de forma a oferecer embasamento à linha de raciocínio 
acima exposta, esta se resume da seguinte maneira: “Com a transformação da base econômica, toda 
a enorme superestrutura se transforma com maior ou menor rapidez. Na consideração de tais 
transformações é necessário distinguir sempre entre a transformação material das condições 
econômicas de produção, que pode ser objeto de rigorosa verificação da ciência natural, e as formas 
jurídicas, políticas, religiosas, artísticas ou filosóficas, em resumo, as formas ideológicas pelas quais 
os homens tomam consciência desse conflito e o conduzem até o fim. Assim, não se julga o que um 
indivíduo é a partir do julgamento que ele faz de si mesmo, da mesma maneira não se pode julgar 
uma época de transformação a partir de sua própria consciência; ao contrário, é preciso explicar essa 
consciência a partir das contradições da vida material, a partir do conflito existente entre as forças 
produtivas e as relações de produção”. MARX, Karl. Por uma Crítica de Economia Política. São 
Paulo: Nova Cultural, 1997, p. 52. 
 
19
 “Resumindo o que foi dito, pode-se estabelecer a seguinte ordem: A. Todo modo de produção é: a) 
uma estrutura global formada por estruturas regionais, ou seja, uma estrutura complexa formada por: 
- uma estrutura econômica; - uma jurídico-política; - uma estrutura ideológica. b) Uma estrutura global 
na qual existe sempre uma estrutura regional que domina as demais (..). c) Uma estrutura global na 
qual é sempre o nível econômico que determina, como estrutura global, em última instância, as outras 
estruturas. Fioravante, Eduardo, op. cit. p 34 - 35. 
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diretos na superestrutura, tanto no nível ideológico quanto no jurídico-político. Se 
realmente se pretende compreender o que se passa no interior da sociedade 
brasileira, enquanto formação social determinada, levando-se em conta o modelo 
explicativo elaborado por Marx, então é perfeitamente possível a compreensão de 
que as transformações que acontecem atualmente na base produtiva, como 
resultantes da introdução de novas tecnologias, bem como de novos modelos de 
gerenciamento da produção – os novos paradigmas produtivos - estão a alterar 
profundamente as regras anteriormente estabelecidas, que atendiam ao modelo 
produtivo de base “fordista” e que contava decisivamente com a intermediação e 
aval do “Estado keynesianista”
20
 no sentido de assegurar a reprodução social 
capitalista, obedecendo as regras da institucionalidade democrática. 
É nesse contexto que se inicia o processo de reestruturação do processo 
produtivo na indústria e que já dura mais de duas décadas, se considerarmos que a 
sua origem está diretamente vinculada a primeira crise do petróleo, nos primeiros 
anos dos 70, do século XX, senão anterior (finais dos anos 60), e ainda na mudança 
do processo de acumulação de base fordista para um outro modelo, o toyotismo, 
que em essência possui enormes condições de flexibilização, contrário a rigidez 
inerente ao taylorismo-fordismo. 
Isto porque já no final dos 60 o processo produtivo prevalecente durante o 
pós-guerra (1945) apresentava sinais de esgotamento, não mais correspondendo às 
expectativas do capital que entendia não ser mais este o modelo ideal para 
 
20
 O estado keynesiano serviu com base econômica e política dessa fase do capitalismo em 
expansão. O keynesianismo sustentava a intervenção do Estado nas economias via gastos públicos 
(custeio e investimento) de sorte a assegurar a demanda efetiva e, assim, o nível de emprego. 
Segundo Hobsbawm, “O argumento de keynesiano em favor dos benefícios da eliminação 
permanente do desemprego em massa era tão econômico quanto político. Os keynesianos 
afirmavam, corretamente, que a demanda a ser gerada pela renda de trabalhadores com pleno 
emprego teria o mais estimulante efeito nas economias em recessão. (...) outra medida tomada 
profilática tomada durante, depois e em conseqüência da Grande Depressão: a instalação de 
modernos sistemas previdenciários”. HOBSBAWM, Eric. Era dos Extremos – O Breve Século XX – 
1914-1991.São Paulo: Cia. Das Letras, 1996, p. 100. 
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continuar assegurando um padrão de lucratividade no mesmo nível das décadas 
anteriores. 
Considere-se, pois, que os 20 primeiros anos e dado o estabelecimento do 
pacto entre partes que compõem a estrutura capitalista, tanto na Europa quanto nos 
Estados Unidos, os elevados aumentos de produtividade alcançados superaram e 
muito toda e qualquer década anterior. 
Como destaca Silva (2001), a estrutura empresarial de base fordista
21
 
sustentava-se em um modelo de produção em série e larga escala. Ademais,  
possuía uma rigidez hierarquizada de cima para baixo em que prevalecia, sobretudo, 
o controle por meio de regras de cunho taylorista e produção em série ritmada pela 
linha de montagem introduzida por Ford (SILVA, 2001). 
“Tais princípios acabaram moldando, em grande parte, a maneira de 
ser do trabalhador e a idéia do emprego, a qual, num universo 
produtivo fundamentado economicamente no paradigma fordista e 
politicamente no Estado de perfil keynesiano, compreendia, desta 
forma, conceitos com a fixação no posto de trabalho, a especialização 
do trabalhador, sua estabilidade no emprego, assim como proteções 
sociais diversas, garantidas pelo Estado mediador e fomentador do 
pleno emprego” (SILVA, 2001, p. 19) 
 
 
Além dessa afirmativa Silva assinala que por meio desse modelo a sociedade 
foi aos poucos se amoldando e se constitui todo um arcabouço, não apenas jurídico 
 
 
21
  No fordismo, a segmentação dos gestos do taylorismo torna-se a segmentação das tarefas, o 
número dos postos de trabalho é multiplicado, cada um recobrindo o menor número de atividades 
possíveis. Fala-se, então, de uma parcelização do trabalho que se desenvolverá igualmente no setor 
administrativo. O sistema taylorista-fordista percebe as organizações como máquinas e administrá-las 
significa fixar metas e estabelecer formas de atingi-las; organizar tudo de forma racional, clara e 
eficiente, detalhar todas as tarefas e principalmente, controlar, controlar. DALLANGELO, E.H.L. A 
Antropotecnologia e transferência de organização do trabalho
. UFSC, notas de aula, 1994. 
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e político, mas acima de tudo uma nova mentalidade na maneira de enxergar o 
mundo. 
O resultado do esgotamento do referido modelo leva a uma significativa 
mudança no sentido de construção de um novo padrão de acumulação conhecido 
tecnicamente por acumulação flexível. Segundo Ricardo Antunes (1995) a mudança 
que altera a antiga forma de se produzir proporciona a dita flexibilização e, com isso, 
assegura o atendimento a segmentos limitados de mercados e que, por sua vez, 
possibilita novas oportunidades de negócio. 
Nesse particular, existe uma seqüência na ordem estabelecida em que com a 
mudança nas empresas, antes verticalizadas e que deu lugar a horizontalização, 
pulveriza-se então as etapas da produção entre empresas subcontratadas
22
, para 
além do ambiente interno das unidades fabris, ou mesmo na execução de 
determinadas operações no seu interior (consórcios modulares). 
A relação de reestruturação do processo produtivo acaba por provocar 
mudanças substanciais nas relações de trabalho. O que antes significava a mera 
parcelização do trabalho (característica do modelo taylorista-fordista), seguida de 
significativa rigidez entre componentes que formam as forças sociais produtivas, 
cede lugar a uma relação também flexível, em que o trabalhador deixa de realizar 
apenas uma tarefa, tornando-se a partir de então, polivalente. Ou seja, exige-se dele 
a execução de inúmeras tarefas, além daquelas para a qual fora treinado. 
A partir dessas mudanças introduzidas no processo de produção em curso, já 
não há mais lugar para antigas regras e, com isso, o Estado-Previdência entra em 
crise por não conseguir responder as necessidades decorrentes do processo de 
 
22
 Este tema é tratado no item 3.3. deste capítulo. 
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mudanças, passando então a ser objeto também passível de reestruturação
23
. Na 
verdade tudo passa a ser realizado de modo a garantir às empresas a ampliação 
dos índices de lucratividade que doravante o modelo estatal é incapaz de atender 
(ANTUNES, 1995). 
Nesse sentido, torna-se inevitável o afrouxamento da legislação, 
especialmente a trabalhista, além de outros direitos sociais não menos importantes, 
vez que esse mesmo Estado entra em um processo de encolhimento transferindo 
tradicionais responsabilidades públicas para a iniciativa privada. 
A flexibilidade, ou perda de direitos fragiliza toda uma relação anteriormente 
estabelecida que em sociedades desenvolvidas garantiu a constituição do chamado 
Estado de Bem-Estar Social. Isto em razão única e exclusiva para atender as novas 
necessidades do novo padrão de acumulação instituído que vem acompanhado do 
avanço no campo tecnológico (automação, informática, etc.), deixando atrás de si 
um rastro de desemprego, além da ampliação da informalidade e precarização das 
relações laborais. 
Se o pensamento de Marx demonstra coerência em relação ao que ocorre na 
sociedade capitalista e que a sua essência não sofreu alterações na maneira de se 
 
23
  Explicação oferecida por Perry Anderson, historiador inglês, ao analisar as causas das 
transformações em andamento nos paises industrializados, indicam que essas são resultantes do 
projeto neoliberal. “Tudo muda a partir da eclosão da grande crise do modelo econômico do pós-
guerra, em 1974. A totalidade dos países capitalistas desenvolvidos entra então em uma profunda 
recessão. Pela primeira vez, combinam-se uma taxa de crescimento baixo e uma taxa de inflação 
elevada (...). Graças a essa situação, as idéias neoliberais começam a ganhar terreno. F. A. von 
Hayek e seus companheiros afirmam que as raízes da crise imergem no poder excessivo e nefasto 
dos sindicatos e, de maneira mais geral, do movimento operário. Segundo eles, os sindicatos  
minaram as bases da acumulação privada com suas reivindicações salariais e com pressões, visando 
que o Estado aumentasse incessantemente as despesas sociais parasitárias. Desde então o remédio 
é claro. Manter um estado forte, capaz de quebrar a força dos sindicatos (...) A estabilidade monetária 
deve constituir o objetivo supremo de todos os governos. Dentro desse objetivo, uma disciplina 
orçamentária faz-se necessária, acompanhada por uma restrição das despesas sociais e pela 
restauração de uma taxa de desemprego tida como natural, ou seja, pela criação de um “exército de 
reserva de assalariados” (...) que permita enfraquecer os sindicatos. Assim, uma nova e salutar 
desigualdade reaparecerá e dinamizará as economias dos países desenvolvidos doentes pela 
stagflation, doença resultante da herança combinada das políticas inspiradas por Keynes e 
Beveridge, ou seja, a intervenção estatal anticíclica (...) e redistribuição social”. ANDERSON. Perry. 
História e lições do neoliberalismo. In: HOUTART, François, POLET, François (coord.) .O Outro 
Davos – Mundialização de resistências e de lutas. São Paulo: Cortez Editora, 2002. p. 19. 
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reproduzir e legitimar-se, então se pode destacar que outros segmentos da 
sociedade sentirão ou já a estão a sentir os reflexos das transformações em 
andamento, a partir do que acontece no interior das empresas e das novas relações 
por elas estabelecidas, por serem essas relativamente determinantes em última 
instância. 
Como não poderia deixar de ser o sindicalismo estruturado para corresponder 
ao modelo fordista-keynesiano de relações sociais entra em profunda crise de 
representação e de identidade da qual até o momento não conseguiu emergir. 
Outro autor com linha de pensamento semelhante é Daniel Vasconcelos 
(2001), que desenvolve um raciocínio inteligente ao tentar explicar o que está 
acontecendo no setor produtivo e, por extensão, na sociedade capitalista. Em sua 
opinião as mudanças em curso são semelhantes a um redemoinho que o se colocar 
em movimento vai arrastando tudo ao seu redor. Além disso, segundo Vasconcelos, 
esse processo em ebulição juntamente conta com a sua congênere, as inovações 
tecnológicas, intrinsecamente a ele atrelado no sentido provocar o rompimento das 
regras estabelecidas e assim fragilizá-las, pois dessa forma, e somente desta forma 
é possível assegurar ao capital a sua reprodução, como condição da sua existência 
enquanto tal. 
“Em última análise, pode-se dizer que são as duas faces da mesma 
moeda, curvas concordantes da mesma espiral que, embora 
simetricamente opostas, convergem para o mesmo centro, o mesmo 
ponto único e comum: são dois processos intimamente ligados a 
encaminhar a reconfiguração do sistema capitalista mundial em base 
que permitam a continuação do processo de acumulação de capital e 
a superação de mais uma das suas − cíclicas – crises sistêmicas” 
(VASCONCELOS, 2001, P. 40).
 
  Ainda na visão desse autor tal redemoinho representa uma fase de transição, 
um momento em que a humanidade e suas organizações sociais adquirem uma 
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nova configuração, mesmo que ainda não se saiba a forma que no final irão se 
tornar. Isto se chama globalização ou qualquer outro nome que se queira dar 
(VASCONCELOS, 2001). 
No seu ritmo alucinante leva de roldão o que encontra pela frente. Na sua 
voracidade devora tudo e a todos. Essa visão pessimista não é compartilhada por 
todos que se dispuseram a estudar o assunto, mas todos são unânimes em 
defender que as transformações em curso revolucionam a sociedade das mais 
diversas formas. Assim, acabam avalizando o pensamento de Marx quando afirma 
que a burguesia (aqui como representação do sistema capitalista). 
“(...) desempenhou na história um papel revolucionário. (...) onde 
ascendeu ao poder, destruiu todas as relações feudais, patriarcais, 
idílicas. Rasgou sem compunção todos os variegados laços feudais 
que prendiam o homem aos seus superiores naturais e não deixou 
outro laço entre homem e homem que não o do interesse nu, o do 
insensível pagamento em dinheiro” (MARX & ENGELS, 1987, pp. 36, 
37). 
 
  Para Marx, “A burguesia não pode existir sem revolucionar permanentemente 
os instrumentos de produção, por conseguinte as relações de produção, por 
conseguinte todas as relações sociais. A necessidade de um mercado em constante 
expansão para os seus produtos persegue a burguesia por todo o globo terrestre”
24
. 
  Entretanto, o que aqui interessa é a parte referente à reestruturação produtiva 
e seus aspectos correlatos, entre eles os seus efeitos e a reestruturação do sistema, 
incluindo nesse rol o rompimento do compromisso fordista. 
Para Vasconcelos, a sociedade do Bem-Estar Social entra em colapso na 
década de 70 e, assim, ficam novamente expostos os velhos problemas existentes 
 
 
24
 MARX, Karl, ENGELS, Frederick. O Manifesto Comunista. Moscou: Edições Progresso, 1987, pp. 
36, 37. 
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na fase que precede a guerra. Ao tratar dessa questão o autor evidentemente se 
refere às economias desenvolvidas da Europa e dos Estados Unidos. 
Como primeiro ponto fundamental da transição o autor aborda o fim do 
compromisso fordista baseado no triângulo de poder (estado – capital - trabalho). 
Assim, sistema tripartite de relações sociais havia assegurado patamares de 
crescimento jamais alcançados em qualquer outra época anterior. 
Segundo Vasconcelos, o modelo keynesiano sustentado por uma economia 
desenvolvida com base na força de trabalho de maioria branca e sindicalizada, 
contribuiu sobremaneira para o endurecimento que levou à crise do modelo, com a 
conseqüente expansão capitalista. 
Para justificar seu ponto de vista esse autor parte de uma análise interessante 
no sentido de se compreender o que aconteceu à parte do desmoronamento do 
sistema keynesiano e quais foram, ou estão sendo os desdobramentos resultantes 
dessa mudança. Para ele, as estratégias com vistas a superar a rigidez tiveram por 
base a reestruturação do próprio sistema capitalista no plano mundial. 
De uma relação consolidada por meio de compromisso (pacto social) introduz-
se as relações de mercado para substituir a relação de salário, com o propósito de 
desarticular aquilo que o autor chama de “triângulo”, ou seja, “a quebra do equilíbrio 
de poder que mantém a estabilidade do compromisso”. Na sua opinião, que em 
muitos aspectos se coaduna com a de outros autores, entre as possibilidades 
possíveis que pudessem permitir uma mudança, ou reconfiguração do sistema, teria 
inevitavelmente de acontecer uma recomposição entre forças constituídas. 
“(...) dentre as possibilidades abertas de reconfiguração desse 
esquema de forças, a menos provável seria a aliança empresários-
trabalhadores contra o Estado. A segunda, Estado-Trabalhadores 
contra empresários significaria, no limite, uma guinada ao socialismo 
estatal, no moldes soviéticos. A aliança mais garantida ao capital era 
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justamente a aliança Estado-empresas, com o fim de enfraquecer o 
vértice trabalho. Somente a última alternativa se apresenta como a 
única possibilidade de manutenção da economia mundial dentro dos 
princípios do modo de produção capitalista. Foi o que aconteceu” 
(VASCONCELOS, 2001, p. 45) 
 
  Em sua análise o autor utiliza-se de outros trabalhos para embasar seus 
argumentos referentes ao processo de mudanças que se abateu sobre 
keynesianismo e seu aliado, o “fordismo”. Os instrumentos principais usados para 
isto foram “a desregulamentação da economia e substituição das instituições do 
compromisso fordista por instrumentos de ajuste baseados nos mecanismos de 
mercado” (VASCONCELOS, 2001, p. 45). 
  O desmonte do Estado de Bem-Estar e responsabilização pela crise serviram 
para justificar a implantação do novo modelo. No consenso neoliberal, o Estado 
assume, de certa forma, o papel de bode expiatório da crise do fordismo” 
(VASCONCELOS, 2001. p. 45). 
 
 
3. 2. Inovações Tecnológicas 
 
  O Dicionário “Aurélio” (FERREIRA, 2003) há muito nos ensina que inovação é 
o “ato ou efeito de inovar” e que a tecnologia representa um “conjunto de 
conhecimentos, ou princípios científicos que se aplicam a um determinado ramo de 
atividade”. 
Ao tentar conceituar a tecnologia o que se pretende é procurar entender 
teoricamente o que vem a ser a inovação tecnológica e qual o seu papel no 
processo produtivo, mesmo que se considere que o fundamental aqui neste estudo 
não são os argumentos de ordem econômico-gerencial, como sendo um fim em si 
mesmo, mas apenas um meio, ou contribuição, para se compreender as mudanças 
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por que passam a produção de bens e serviços e com estas afetam as atuais 
relações de trabalho, ao ponto de torná-las obsoletas e, em função disto, requerer 
também mudanças substanciais em sua estrutura jurídico-política para que deste 
modo possa assegurar por meio das melhoriasIniciação ao Direito do Trabalho, Lr, 
25ª edição a eliminação do desemprego em massa, tornou-se a pedra fundamental 
da política econômica nos países de capitalismo democrático reformado, 
  Além do “Aurélio”, que conceitua superficialmente os dois aspectos em 
questão, o Manual Frascati (OCDE, 1993) trata a referida inovação como sendo “(...) 
a transformação de uma idéia em produto novo ou melhorado que se introduz no 
mercado, ou em novos sistemas de produção, e em sua difusão, comercialização e 
utilização”. Por outro lado, é preciso considerar que inovação tecnológica não se 
restringe pura e simplesmente à introdução, ou lançamento de um ou mais 
equipamento de ultima geração junto ao processo produtivo, mas a melhoria de 
produtos ou processos já existentes. 
O Manual de Oslo, também vinculado à OCDE, edição de 1997 define bem a 
inovação tecnológica como sendo a implantação/comercialização de um produto 
com características de desempenho aprimoradas de modo a fornecer objetivamente 
ao consumidor serviços novos ou aprimorados. Uma inovação de processo 
tecnológico é a implantação/adoção de métodos de produção ou comercialização 
novos ou significativamente aprimorados. Ela pode envolver mudanças de 
equipamento, recursos humanos, métodos de trabalho ou uma combinação destes. 
A distinção entre novidade “tecnológica” e outras melhorias, reside em grande parte, 
nas características de desempenho dos produtos e processos envolvidos. Sua 
aplicabilidade na prática dependerá do grau em que tais características e seu grau 
de novidade forem fatores importantes nas vendas da empresa/indústria em 
questão. Por exemplo, é mais fácil de entender e aplicar a bens e serviços que são 
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trocados entre empresas, particularmente manufatureiras de alta tecnologia, que a 
bens e serviços de consumo. 
A introdução de inovações tecnológicas se pode dar em três grandes áreas, 
quando relacionadas a produtos, processos ou métodos de gestão. No primeiro 
caso, trata-se da introdução de novos produtos ou materiais, ou de melhoramento 
dos que estão sendo elaborados; as inovações de processo produtivo podem 
consistir em incorporar novos equipamentos ou instalações, ou em otimizar a linha 
de produção. Finalmente, as inovações em métodos de gestão incluem os avanços 
em matéria de organização da produção e do processo de trabalho, informação, 
controle de qualidade, formatação de produto e comercialização, dentre outros 
aspectos. 
Como se pode ver, as inovações produtivas e de gestão compreendem 
múltiplas dimensões que correspondem tanto a questões técnicas como sociais. 
Ademais, esta introdução de inovações se realiza em um “ambiente”, que pode 
propiciar ou não as precondições do estímulo inovativo. Assim, é possível distinguir, 
por um lado, os elementos do contexto externo da empresa, tais como a política 
nacional de pesquisa e desenvolvimento (P+D), o sistema de ciência e tecnologia 
(C&T), o estímulo social e cultural dado à inovação e à disposição empresarial para 
assumir riscos, à vinculação entre o sistema educativo e os requerimentos e 
problemas da organização produtiva, o grau de exigência imposto pelos provedores 
e consumidores locais, o acesso a linhas de financiamento, dentre outros aspectos. 
E, por outro lado, dentre os elementos internos da empresa, deve-se citar o tipo de 
gestão e organização empresarial, o estilo de direção, o grau de compromisso e 
motivação dos trabalhadores, a qualidade das relações trabalhistas, a capacitação 
empresarial e tecnológica e a adequação dos recursos humanos. 
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Em ambientes favoráveis, a inovação desencadeia um efeito multiplicador que 
incrementa significativamente o rendimento individual dos fatores. A construção de 
tais ambientes constitui, pois, uma tarefa primordial para impulsionar a produtividade 
e a competitividade do tecido empresarial. 
Em sua execução podem colaborar de maneira decisiva os diversos agentes 
sociais, públicos e privados, em cada território, município ou região. Com efeito, 
tanto os diferentes níveis territoriais da administração pública como as organizações 
empresariais e sindicais e outras instituições da sociedade civil (universidades, 
centros de pesquisa e desenvolvimento, organizações não-governamentais) podem 
atuar articuladamente em apoio à construção desta “atmosfera” básica. 
O fator aqui considerado mais relevante, porém, é o desafio da empresa em 
inovar constantemente (PORTER, 1985). O constante é a mudança intensa e rápida. 
 
3. 3. Schumpeter e a inovação tecnológica 
 
Ao se tratar de inovação tecnológica, diferentes autores são unânimes em 
destacar a importância da contribuição de Schumpeter (1984), sobre o assunto. É 
citado como o pioneiro em estudar a inovação tecnológica como fonte principal do 
dinamismo do sistema capitalista. Schumpeter, ao analisar a importância da 
inovação na dinâmica capitalista, afirma que o capitalismo, então é, pela própria 
natureza, uma forma ou método de mudança econômica, e não apenas nunca está, 
mas nunca pode estar estacionário. E tal caráter evolutivo do processo capitalista 
não se deve meramente ao fato de a vida econômica acontecer num ambiente social 
que muda e, por sua mudança, altera os dados da ação econômica; isso é 
importante e tais mudanças (guerra, revoluções e assim por diante) freqüentemente 
condicionam a mudança industrial, mas não são seus motores principais. Tampouco 
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se deve esse caráter evolutivo a um aumento quase automático da população e do 
capital ou dos caprichos dos sistemas monetários, para os quais são verdadeiras 
exatamente as mesmas coisas. O impulso fundamental que inicia e mantém o 
movimento da máquina capitalista decorre de novos bens de consumo, dos novos 
métodos de produção ou transporte, dos novos mercados, das novas formas de 
organização industrial que a empresa capitalista. 
(...). A abertura de novos mercados – estrangeiros ou domésticos – e 
o desenvolvimento organizacional, da oficina artesanal aos 
conglomerados (...), ilustram o mesmo processo de mutação industrial 
(...) que incessantemente revoluciona a estrutura econômica a partir 
de dentro, incessantemente destruindo a velha, incessantemente 
criando uma nova. Esse processo de Destruição Criativa é o fato 
essencial do capitalismo. É nisso que consiste o capitalismo e é aí que 
têm de viver todas as empresas capitalistas. (SCHUMPETER, 1984, 
p.112-113). 
 
Joseph Schumpeter era um dos poucos economistas que haviam tentado 
explicar o crescimento, sobretudo em termos de inovação tecnológica, e o interesse 
por sua teoria foi retomada nos últimos anos. Na década de 30, ele apresentou um 
modelo que postulava crescimento por meio da interação de surtos de 
desenvolvimento tecnológico e competição entre empresas. Schumpeter via o 
capitalismo se movendo em longas ondas: a cada 50 anos, aproximadamente, 
revoluções tecnológicas podiam causar “vendavais de destruição criativa”, durante 
os quais velhas indústrias seriam varridas e substituídas por outras novas. Cada 
onda de tecnologia alimentaria um aumento súbito dos investimentos e forneceria 
uma porção de empregos novos em novas indústrias. Como evidência, os adeptos 
de Schumpeter apontam a história moderna. A primeira grande onda, dos anos 1780 
aos anos 1840, trouxeram a energia a vapor, que conduziu a revolução industrial; a 
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segunda, dos anos 1840 aos anos 1890, introduziu as ferrovias; a terceira, da 
década de 1890 à 1930, produziu a energia elétrica; e a quarta, da década de 1930 
à de 1980, foi alimentada por petróleo barato (e pelo automóvel). Agora, argumenta-
se, a quinta longa onda está sendo alimentada pela tecnologia da informação . 
Para Schumpeter (1984), a inovação é um conjunto de novas funções 
evolutivas que alteram os métodos de produção, criando novas formas de 
organização do trabalho e, ao produzir novas mercadorias, possibilita a abertura de 
novos mercados mediante a criação de novos usos e consumos. As limitações do 
crescimento e desenvolvimento de uma economia, na visão de Schumpeter, não 
está na capacidade de investimento, mas sim na existência de projetos rentáveis, 
pelo estoque de conhecimentos e pela disponibilidade de pessoas capazes de 
empreender. Dentro desta visão, para que haja desenvolvimento é indispensável a 
existência de uma reserva de conhecimento adequados à geração de inovações e 
novas tecnologias capazes de transformar as idéias em produtos rentáveis para as 
empresas nascentes. 
Assim, a inovação que dá lugar ao processo de desenvolvimento econômico, 
progresso econômico, ou evolução econômica é o fenômeno fundamental da vida 
econômica capitalista. A capacidade de geração de inovações é o resultado do 
acúmulo de competências técnicas e econômicas para a sobrevivência e o 
crescimento da empresa. 
Schumpeter (1984) tenta explicar como o fluxo circular é rompido pela 
ativação da capacidade de transformação da "máquina capitalista", dando 
oportunidade à expansão econômica e ao próprio ciclo econômico. Quando fala de 
novas combinações de meios produtivos no processo de desenvolvimento, 
considera as seguintes alternativas: 
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“a)Introdução de um novo bem, ou de uma nova qualidade, com o 
qual os consumidores ainda não estão familiarizados; 
b) Introdução de um novo método de produção que ainda não tenha 
sido testado pela indústria de transformação e que de algum modo 
precisa estar baseado numa descoberta científica nova, que pode 
constituir uma nova maneira de comercializar uma mercadoria; 
c) Abertura de um novo mercado, um mercado em que um ramo 
particular da indústria de transformação do país em questão não tenha 
entrado; 
d) Conquista de uma nova fonte de oferta de matérias primas ou de 
bens semifaturados, independentemente do fato de essa fonte já 
existir ou ter que ser criada; 
e)Estabelecimento de uma nova organização de qualquer indústria, 
como a criação de uma posição de monopólio ou a fragmentação de 
uma posição de monopólio. Em síntese, fazer coisas de formas 
diferentes ou aplicar recursos produtivos em usos diferentes aos que 
serviam até o momento. Neste sentido, as inovações constituem o 
impulso fundamental que aciona e mantém em movimento a máquina 
capitalista” (SCHUMPETER, 1984, p. 48). 
 
Considere-se, então, que inovações representam ao mesmo tempo 
esperança, novidade, desafio para alguns poucos e medo, risco, insegurança, perigo 
e instabilidade para a maioria. Inovação tecnológica é elemento gerador de 
mudanças que não se relaciona apenas com questões de ordem técnico-científica, 
mas apresentam também dimensões de ordem política, econômica e sociocultural. 
Para a introdução de produtos ou serviços novos necessita-se ser criativo, 
paradigmático, experimentalista, sistêmico, interdisciplinar, insatisfeito e ousado por 
natureza. Inovação tecnológica e design se confundem à medida que estes buscam 
trabalhar sobre processos e produtos na construção de um diálogo entre tecnologia 
e sociedade, tendo como base o processo criativo humano. 
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No entanto, a inovação tecnológica dentro do modelo capitalista tem sido vista 
exclusivamente pelo prisma da nossa sociedade globalizada atrelada ao círculo 
vicioso da economia ortodoxa: produção à consumo e a crescimento econômico. A 
globalização estimula o superconsumo e gera pressões sobre os recursos naturais 
sem contabilizar os custos sociais e ambientais da produção. 
As diretrizes que norteiam os investimentos em design, inovação e marketing 
(uso intensivo da mídia falada e escrita) têm como objetivo principal o aumento de 
vendas de produtos, ou o estímulo ao consumo, baseado, muitas vezes, naquilo que 
não nos serve. Pessoas compram coisas, sem as quais viviam muito bem, induzidas 
por intensas e sofisticadas campanhas de publicidade para aumentar o lucro 
daqueles que monopolizam o capital. 
Hoje, na divisão de uso e acesso à tecnologia se observam as conseqüências 
do modelo predominante, onde os países mais desenvolvidos − EUA, Japão, Europa 
Ocidental, Canadá e Austrália −, têm, juntos, 15% da população mundial, mas 
consomem 61% do alumínio, 59% do cobre e 49% do aço (WWI, 2004). De acordo 
com Molly O. Sheehan, co-autora da publicação ‘Sinais Vitais’ do Worldwatch 
Institute, “a minoria rica é responsável, em grande parte, pelo consumo excessivo 
que impulsiona o declínio ambiental” (WWI, 2000). 
Este quadro nos leva a concordar com Thiollent (1994) para quem a inovação 
tecnológica deveria tratar de introduzir a melhor técnica ou forma de organização no 
contexto produtivo, com efeitos positivos avaliados não somente por meio de 
critérios de rentabilidade econômica, mas também por critérios sociais e ambientais. 
Ademais, não podemos também deixar de incluir neste processo uma visão 
crítica da Educação Tecnológica praticada em muitos países, incluindo o Brasil. Para 
Bastos (1998) a Educação Tecnológica é um importante instrumento para uma 
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revisão profunda do papel da técnica nas sociedades industrializadas e dos agentes 
de inovação tecnológica. 
As técnicas não são boas só porque funcionam bem. As técnicas podem ser 
perfeitamente aplicadas, mas se transformarem em algo nefasto para o cidadão e a 
sociedade. A técnica considerada apenas como técnica é uma dimensão pobre e 
ultrapassada, pois nem sempre é exata e verdadeira. Portanto, o papel do cidadão é 
questionar a técnica. É de reunir o conjunto de meios para atingir um fim razoável 
em benefício da sociedade. As questões do “porquê”, “como” e “para quem” são 
sempre oportunas e necessárias. 
Por outro lado, e agora com referência ao emprego, cumpre observar que o 
impacto da introdução de inovações tecnológicas se traduz em uma modificação dos 
conteúdos da capacitação e das qualificações da força de trabalho, assim como em 
uma transformação substancial da organização do trabalho com tendências que 
apontam para uma maior heterogeneidade do mercado de trabalho, além de um 
incremento da precariedade dos empregos (fundamentalmente no caso da mão-de-
obra não qualificada) e da informalidade contratual. 
Percebe-se igualmente a incapacidade das novas tecnologias com uso 
intensivo de capital (e poupadoras de mão-de-obra) para impulsionar a criação 
visível de emprego, fato que, sem dúvida, figura entre as principais explicações dos 
elevados níveis de desemprego que inclusive as economias mais desenvolvidas 
apresentam na atualidade. 
Em todo caso, as políticas orientadas para a criação de emprego já não 
podem limitar-se à dependência das políticas de crescimento econômico, pois se 
requerem políticas específicas para impulsionar a geração de emprego produtivo. 
Quase que diariamente políticos e porta-vozes oficiais destacam a necessidade de 
incrementar a produção para elevar a taxa de ocupação da mão-de-obra. 
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Entretanto, a introdução de tecnologias baseadas no uso intensivo de 
equipamento e capital, o aumento da produtividade dos fatores, assim como as 
maiores possibilidades de deslocar e segmentar parte das atividades produtivas 
levam a que os esforços para expandir a produção em um determinado país ou 
território não se reflitam em um aumento correlacionado com o emprego. 
As novas tecnologias também contribuem para acelerar o ritmo de 
obsolescência de equipamentos e produtos e para reduzir, por conseguinte, os 
prazos de amortização do capital fixo, fazendo com que se diminuam as fases de 
concepção, formatação, elaboração e manufaturação do produto. 
 
3. 4. Terceirização e mudanças no perfil do emprego. 
 
A palavra “terceirização” há muito entrou para o vocabulário dos brasileiros, 
causando inicialmente uma grande confusão em relação ao seu verdadeiro 
significado, não apenas do ponto de vista semântico, uma vez que era confundida 
com terciarização, que em economia representa o setor de serviços na hierarquia 
das atividades produtivas
25
 nas sociedades modernas. 
 
 
25
 “O  setor primário é o conjunto de atividades econômicas que produzem matérias-primas. Isto 
implica geralmente a transformação de recursos naturais em produtos primários. Muitos produtos do 
setor primário são considerados como matérias primas levadas para outras indústrias a fim de se 
transformarem em produtos industrializados. Os negócios importantes neste setor incluem agricultura, 
agronegócio, a pesca, a silvicultura e toda a mineração e indústrias pedreiras. As indústrias fabris em 
sentido diversificado que agregam, embalam, empacotam, purificam ou processam as matérias 
primas cerca dos produtores primários normalmente se consideram parte deste setor, especialmente 
se a matéria prima é inadequada para a venda ou difícil de transportar à longas distâncias. 
Quanto ao secundário “é o setor da economia que transforma produtos naturais produzidos pelo 
setor primário em produtos de consumo, ou em maquinário industrial (produtos a serem utilizados por 
outros estabelecimentos do setor secundário). O setor terciário da economia envolve a 
comercialização de produtos em geral e o oferecimento de serviços comerciais, pessoais ou 
comunitários a terceiros. Nesse setor há grande ocorrencia de problemas, assim como a hipertrofia e 
a macrocefalia, que são nada mais que o crecimento desordenado, e consequente escesso de mão 
de obra. O setor terciário é, geralmente, a principal fonte de renda dos países desenvolvidos”
. 
Disponível na Internet: www.pt.wikipedia.org. 
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 A terceirização
26
 encontra-se hoje integrada como uma atividade empresarial 
voltada para a racionalização de custos e assim permite assegurar não apenas 
ganhos no campo da competitividade, mas, sobretudo o aumento da margem de 
lucro, visto que dessa maneira ocorre uma redução de despesas e também de 
compromissos trabalhistas por parte das empresas em relação aos seus 
empregados, como destaca o advogado e professor da Universidade São Paulo, 
Nelson Manrinch (Carta Capital, 2004), ao analisar o significado da terceirização. 
“(...) o grande objetivo da terceirização era atacar a espinha dorsal do 
sindicalismo. Uma empresa grande, que tinha 20.000 funcionários, por 
exemplo, de cara perdeu 10.000. Com isso, o sindicato deixou de 
controlar metade dos trabalhadores ali dentro. Uma parte foi para o 
sindicato dos transportes, outra para o dos restaurantes, e assim por 
diante. A conseqüência da terceirização foi enfraquecimento da 
atuação sindical. As empresas deixaram de ter lá dentro um sindicato 
único” (Manrich, 2004, 25). 
 
Mas a terceirização não se restringe apenas e tão somente a esse aspecto, 
apesar de que, no final, seja de fato esse o propósito: o enfraquecimento do 
sindicalismo, dado que a transferência das atividades, muitos delas tradicionais, para 
terceiros, possibilita às empresas ganhos extraordinários e, ao mesmo tempo, o 
esgarçamento da força de trabalho que, nessas condições deixa de oferecer 
 
26
 Entende-se por “terceirização” o processo de gestão empresarial por meio do qual se repassam 
algumas atividades para terceiros - com os quais se estabelece uma relação de parceria - ficando a 
empresa concentrada apenas em tarefas essencialmente ligadas ao negócio em que atua e na qual é 
sua especialidade. Ação esta conhecida também por foco. Para Chahad e Zockun “ O fenômeno da 
terceirização faz parte de um amplo conjunto de modificações das relações de trabalho em busca da 
flexibilização desse mercado, e vem sendo paulatinamente incorporada à vida econômica e 
ordenamento jurídico da maioria dos países. Ao lado de outras modificações na utilização da força de 
trabalho como trabalho em tempo parcial, trabalho temporário, job sharing, banco de horas a 
terceirização faz parte das medidas que buscam adequar as relações de emprego às transformações 
que emergem no sistema de produção. CHAHAD, José Paulo, ZOCKUN, Maria Helena. A Dimensão 
e as Formas de Terceirização do Trabalho – Estudo de Casos selecionados no Brasil. São 
Paulo: FIPE, 2002, p. 5. 
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resistência às investidas dos empregadores no sentido de reduzir cada vez mais os 
direitos laborais, resultados da ação organizada dos trabalhadores. 
Para tanto, faz-se necessário o aprofundamento do debate sobre o tema, 
dado os seus desdobramentos que envolvem questões de ordem jurídica e também 
política. Isto porque para alguns autores os referidos desdobramentos não se 
coadunam com a estrutura jurídica brasileira instituída, pelo fato de que, por seu 
intermédio, está estabelecido o sistema bilateral composto por empregadores e 
empregados. 
A introdução de um terceiro elemento representa um organismo responsável 
pelo embate que prejudica o funcionamento das relações de trabalho e contribui 
significativamente para o incremento de ações judiciais, com vistas a disciplinar as 
conturbadas relações daí resultantes. 
A razão disso, estaria na ausência de legislação que permita o 
disciplinamento dessa modalidade contratação laboral. Diante disso, o capital, por 
sua vez, tem-se apegado ao que determina o Enunciado nº. 331, do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST − instituído por meio de Resolução Administrativa nº. 23 
de 17/12/1993, que nos incisos I e III definem o que pode ou não ser terceirizado, 
porém resguardando uma certa ambigüidade na maneira de interpretar a questão 
em foco. 
“I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo 
no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03-01-74)”. 
 
“III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de 
serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e 
limpeza, bem como
 a de serviços especializados ligados à atividade-
meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta”. 
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Ressalte-se, porém, que o Enunciado 331 (uma revisão do Enunciado 256 
que admitia essa forma de contratação em se tratando de trabalho temporário
27
), ao 
mesmo tempo que admite que a sua realização por empresa interposta representa 
um ato ilegal, amplia as possibilidades de burla da Lei nº 7.102, de 20/06/74, ao 
definir que além de limpeza e vigilância o mesmo seja estendido a serviços 
especializados vinculado à atividade-meio por parte da empresa contratante, ou 
tomadora dos serviços terceirizados. 
Entretanto, o que se observa atualmente é que existe uma tendência quase 
inexorável no sentido de ampliação da terceirização
28
 englobando setores outros no 
interior das empresas, sob o pretexto de especialização daquelas atividades 
consideradas fim, porém defendidas pelos empregadores como sendo atividades-
meio. 
Com isso, as empresas descentralizam paulatinamente setores inteiros do 
processo produtivo, sob a alegação de que aquelas atividades não significam o seu 
foco de atuação. Para muitos estudiosos do assunto em questão a terceirização à 
 
27
 Ao tratar de empresa prestadora de serviço o Enunciado 256 representava uma resposta oficial no 
sentido de disciplinar a questão, já que possuía um caráter menos flexível ao admitir que “Salvo os 
casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis 6.019, de 3.1.74 e 7.102, 
de 20.6. 83, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo 
empregatício diretamente com tomador dos serviços (...)”. CARRION, Valentin. Comentários à 
Consolidação da Leis do Trabalho – legislação complementar jurisprudência. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2000, p. 1043. 
28
  Para Rodrigues Pinto, "o neologismo, embora tenha sido aceito com foros de irreversível, não 
expressa, por via de nenhuma das derivações, a idéia do que pretende passar, ou porque a empresa 
prestadora não é terceiro e sim parceiro, no sentido de contratante direto com a tomadora, nem os 
empregados de cada uma são terceiros perante elas, ou porque a atividade de apoio não é 
obrigatoriamente terciária, podendo ser secundária ou até mesmo primária. O que se está tratando, 
sob essa nova denominação, é apenas de um contrato de prestação de serviço de apoio empresarial, 
que exprimirá, decerto, com mais eloqüência e precisão, seu conteúdo e sua finalidade com o 
batismo de contrato de apoio empresarial ou, igualmente, contrato de atividade de apoio". 
RODRIGUES PINTO, José Augusto, Curso de Direito Individual do Trabalho, 3ª ed., São Paulo, 
LTr., 1997, p. 144/145. 
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brasileira
29
 possui uma grande diferença com relação ao que há muito está a ocorrer 
em outras partes do mundo e que se tenta confundir a opinião pública (em particular 
os trabalhadores), dando a entender que o outsourcing (busca de suprimentos) é a 
terceirização que hoje domina parcelas significativas do processo produtivo, bem 
como não expressa o que de fato se pretende que seja, já que a terceirização não 
passa de uma palavra nova para exprimir uma expressão já existente, mas que na 
verdade o seu sentido pode muito ser o oposto do que se quer acreditar ser o real. 
  Sem sombra de dúvidas a chamada terceirização vem provocando uma 
profunda divisão entre trabalhadores em um mesmo ramo de atividade e que coloca 
em cheque conquistas significativa para a classe trabalhadora, inclusive o que se 
pode denominar de direitos de cidadão, uma vez que com aparecimento de formas 
precarizada de trabalho outrora empregada, aspirante a cidadão, ou já cidadão
30
 de 
fato, transformam-se em verdadeiros párias. Isto porque ao retirar do trabalhador a 
condição de empregado nada mais lhe sobra que venha possibilitar a manutenção 
de um status que na sociedade capitalista está vinculada ao trabalho remunerado, 
 
29
 “No Brasil, há duas modalidades de terceirização. Uma vem dos países industrializados e integra 
uma estratégia relacional. Objetiva alcançar tanto elementos de produtividade quanto condições 
novas de competitividade. É a imposição das tecnologias gerenciais de qualidade, é o ‘outsourcing’ 
total. A palavra de ordem é ‘partnership’ (parceria) em todo o fluxo produtivo, nas relações para 
frente, com o mercado, para trás com os fornecedores e também com os empregados. O 
posicionamento comportamental é do ganha-ganha, pensa-se no longo prazo. (...) outra modalidade 
mais geral e bem mais ao gosto do atraso empresarial brasileiro tem embutida uma estratégia de 
confronto, de enfrentamento e consiste em apenas reduzir custos. É o ‘outsourcing tupiniquim’ no 
estilo e conceito do empresário fazendeiro. Esta modalidade de terceirização mantém o antagonismo 
com os empregados e com movimento sindical. Impera a desconfiança generalizada − desconfia-se 
dos empregados, dos fornecedores e do mercado. É o posicionamento do ganha-perde. Objetiva-se 
obter lucros no curto prazo − a redução de custos faz-se com redução da mão-de-obra” .FARIA, 
Aparecido. Terceirização: um desafio para o movimento sindical. In: MARTINS Heloísa de Souza, 
RAMALHO, José Ricardo (orgs.). Terceirização – Diversidade e negociação no Mundo do 
Trabalho. São Paulo: Hucitec/Cedi/Nets 
 
30
  “A cidadania expressa um conjunto de direitos que dá à pessoa a possibilidade de participar 
ativamente da vida e do governo de seu povo. Quem não tem cidadania está marginalizado ou 
excluído da vida social e da tomada de decisões, ficando numa posição de inferioridade dentro do 
grupo social”. DALLARI, Dalmo. Direitos Humanos e Cidadania. São Paulo: Moderna, 1998. p.14). 
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bem como aos direitos sociais e trabalhistas. Isto na concepção de cidadão  
desenvolvida por Pinski (2003) quando afirma que, 
 “Ser cidadão é ter direito à vida, à liberdade, à propriedade, à 
igualdade perante a lei: é, em resumo, ter direitos civis. É também 
participar no destino da sociedade, votar, ser votado, ter direitos 
políticos. Os direitos civis e políticos não asseguram a democracia 
sem os direitos sociais, aqueles que garantem a participação do 
indivíduo na riqueza coletiva: o direito à educação, ao trabalho, ao 
salário justo, à saúde, a uma velhice tranqüila. Exercer a cidadania 
plena é ter direitos civis, políticos e sociais, fruto de um longo 
processo histórico que levou a sociedade ocidental a conquistar parte 
desses direitos” (Pinski, 2003). 
A chamada terceirização vem provocando no interior das empresas 
(particularmente nos grandes conglomerados industriais e de serviços) e como 
conseqüência na sociedade, o que se pode denominar de categorias e 
subcategorias profissionais em razão da divisão entre os empregados com direitos e 
os precarizados (cooperados, estagiários, temporários, etc.). O mais grave, 
entretanto, é que o atual quadro de empregos precários fragiliza essas relações
31
, e 
 
 
31
 “(...) estudos realizados nos últimos anos em vários setores e regiões do Brasil tem apontado em 
uma única direção: o crescente processo de precarização das condições de trabalho, que tem 
provocado a desestruturação e a desintegração da força de trabalho. Na maioria dos casos 
estudados, os níveis salariais e os benefícios sociais nas subcontratadas eram bem inferiores aos da 
empresa contratante. Além disso, a terceirização está sempre associada à ausência de equipamentos 
de proteção individual, menor segurança e maior insalubridade. O quadro teórico anteriormente 
analisado evidenciou que o processo saúde/doença do trabalhador é o resultado do conjunto de 
condições em que os trabalhadores vivem e trabalham. Assim sendo, é de se supor que os 
trabalhadores das subcontratadas tenham seu processo de saúde/doença diferenciado em relação 
aos demais setores da sociedade, pois moram mal, se alimentam mal, despendem suas energias 
num trabalho com exposição a inúmeros riscos e cuja remuneração é insuficiente para a sua 
sobrevivência. As análises concretas, em diversos setores econômicos em diferentes regiões do país, 
tem revelado uma dimensão real dos resultados da terceirização, ou seja, a predominância de uma 
precarização crescente na produção, no trabalho, no emprego e nas condições de vida e de saúde 
dos trabalhadores. E, diante do problema de ordem técnica e metodológica, vários destes 
estudos tem valorizado a análise comparativa das estatísticas sobre acidentes de trabalho e doenças 
profissionais para demonstrar os efeitos negativos da terceirização
”. MIRANDA, Carlos Roberto. 
Ataque ao mundo do trabalho: terceirização e seus reflexos na segurança e saúde do trabalhador (on line). S/d. 
Disponível: http://www.saudeetrabalho.com.br/download/ataque-miranda.doc
.  
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dificulta enormemente a ação sindical que historicamente cumpriu a função de 
minimizar ou mesmo impedir que tal pudesse se dar. 
Nessa condição o trabalho terceirizado como uma nova modalidade de 
contratação, tem por único beneficiário o capital, vez que isto permite às empresas 
uma significativa redução de custos, no tocante ao processo produtivo, ficando o 
ônus para o trabalhador. Assim, nem a empresa tomadora sofre qualquer prejuízo e 
muitos menos aquelas prestadoras de serviços às quais os trabalhadores estão 
vinculados, mas que teriam a obrigação de assumir e cumprir os compromissos 
trabalhistas para com seus empregados. 
Ressalte-se que muitas dessas empresas, ao não possuírem condições 
financeiras, nem idoneidade para assegurar a participação na concorrência com 
outras empresas congêneres, acabam por oferecer preços licitatórios 
declaradamente impraticáveis (abaixo do valor de mercado) e, portanto, sem 
condição sequer de permanecer operando no mercado. Nesses casos, só lhes 
restam não efetuar o pagamento dos direitos dos trabalhadores, nem mesmo lhes 
oferecer treinamento ou capacitação em diversos níveis que possam viabilizar o 
contrato junto à empresa tomadora dos serviços. Talvez por esse caminho seja 
possível explicar as causas de tantos acidentes de trabalho graves muitos deles 
fatais, visto que para esse tipo de empresa a compra de equipamentos de 
segurança é algo impensável. Por esta linha de pensamento tais fatos resultam em 
desdobramentos nem sempre positivos para economia, já que aqueles empregados 
que foram demitidos e retornam ao mesmo ambiente de trabalho (ou ainda que em 
outro), agora na condição de terceirizados passam a ter seus rendimentos  
reduzidos, se comparados com os trabalhadores da empresa contratante. Com isso, 
ocorre um encolhimento do mercado de consumo e conseqüentemente a redução 
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da produção e dos níveis de emprego
32
. Gera-se, pois, um ciclo vicioso em que a 
maioria da força de trabalho passa a ser a grande perdedora. 
Todavia, as empresas não satisfeitas com esse quadro lutam 
desesperadamente por todos os meios (inclusive a terceirização) para eliminar os 
poucos direitos trabalhistas que ainda restam, sob o argumento de que desta 
maneira haverá um crescimento do emprego. Sabe-se, porém que, direitos como 
férias e 13º salário, entre outros, são considerados remuneração direta e que a sua 
eliminação reduzirá ainda mais o poder de compra dos trabalhadores. Com a queda 
da renda do trabalhador ocorrerá, inevitavelmente, uma forte retração de mercado 
de consumo que, por sua vez, levará a uma redução da produção e, 
conseqüentemente, a um aumento do desemprego e não o seu oposto, como quer 
os empresários. 
 
32
 “Os benefícios recebidos pelos empregados são cobertos (em grande parte) por custos adicionais 
que incidem na folha de pagamentos. Isso faz com que o empregador deixe de contratar 
determinados trabalhadores, porque o que espera ganhar com o trabalho deles, menos o salário 
direto e indireto que é obrigado a lhes pagar, não alcança o lucro mínimo exigido. Esse fato leva o 
empregador a acreditar que, se a CLT fosse abolida ou "flexibilizada", o custo de contratação de 
assalariados cairia e ele poderia, tudo o mais permanecendo igual, contratar mais empregados. 
O que ele em geral não percebe é que, se houvesse eliminação de direitos trabalhistas sob qualquer 
forma, o resultado seria uma redistribuição regressiva da renda, dos empregados aos empregadores. 
Portanto tudo o mais mudaria, pois à perda do salário indireto pelos trabalhadores corresponderia um 
ganho adicional de lucro pelos empregadores.Essa transferência de renda de pobres a ricos afetaria 
a demanda total por bens e serviços, porque a proporção da renda gasta em consumo é muito maior 
entre os empregados do que entre os patrões. A eliminação total ou parcial da CLT reduziria a 
demanda total de consumo, pois a queda do gasto dos trabalhadores não seria, nem de longe, 
compensada pelo aumento de gasto daqueles que os empregam. Essa redução da demanda total 
inevitavelmente diminuiria o nível de produção e de emprego. Mesmo sendo mais barato contratar 
trabalhadores, os empregadores não só não empregariam mais assalariados, mas despediriam parte 
dos que trabalham para eles, porque suas vendas decresceriam. Esse efeito macro do barateamento 
da mão-de-obra não é, em geral, considerado pelos empregadores e seus porta-vozes. 
Menos ainda tomam em consideração outros efeitos macro, por exemplo sobre os investimentos. 
Caindo o nível de produção, aumenta a capacidade ociosa, ou seja, as máquinas ficam subutilizadas 
e os estoques de matéria-prima crescem. Obviamente o nível de investimento cai fortemente. O que 
deprime a demanda por máquinas e matérias, acarretando queda adicional do nível de produção. 
A poupança acrescida dos empregadores não seria utilizada para investimento, ficando depositada 
nos bancos e demais intermediários financeiros. O efeito de uma redução geral do salário indireto dos 
trabalhadores seria, portanto, uma forte recessão. Haveria expansão do desemprego, não do 
emprego. O que, aliás, tem se verificado sempre que os direitos dos trabalhadores são reduzidos. Os 
próprios empregadores acabam perdendo renda também, porque, mesmo que possam aumentar sua 
margem de lucro, ela passa a se aplicar a uma produção bem menor”. SINGER, Paul. Os Direitos 
Trabalhistas e o Emprego. Jornal Folha de São Paulo, São Paulo, 30 de abril de 2005, p. 3-A. 
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Diante do exposto, como pode a terceirização gerar novos empregos se as 
empresas no afã de reduzir cada vez mais os custos, demitem setores produtivos 
inteiros para, em seguida, serem ocupados em muitos casos com os mesmos 
trabalhadores que haviam sido dispensados, porém, agora com salários geralmente 
inferiores e desprovidos de direitos? Onde estaria então a base sobre a qual se 
sustentam ou tendem a sustentar os argumentos dos que defendem a terceirização 
como mecanismo pertencente às modernas relações de trabalho e criadora de 
novos empregos? 
Gerar postos de trabalho não é o mesmo que gerar empregos.
33
 Em primeiro 
lugar, com a terceirização ocorre simplesmente uma troca, por sinal muito mal feita, 
por parte das empresas, em que se demitem trabalhadores com salário e direitos 
assegurados
34
 e, no seu lugar assume os postos de trabalho uma mão-de-obra com 
salário rebaixado e os direitos precarizados. 
Como bem assinala Armando de Brito, 
“Sob a capa da tão decantada modernização, já de triste memória na 
história político-administrativa recente deste país, fala-se me 
terceirizar em nome de uma enganosa
 ‘modernidade’. Busca-se 
substituir sólidos conceitos relativos aos direitos sociais e individuais,
 
ao bem-estar, ao desenvolvimento, à igualdade e à justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna e pluralista fundada na 
 
33
 “E preciso refletir um pouco sobre as semelhanças e diferenças entre trabalho e emprego. (...) 
muitas vezes se diz trabalho por emprego, e vice-versa Está tão difundida a maneira moderna de 
trabalho e serviço de uma organização ou um patrão, como assalariado, que ninguém estremece ao 
ver integralmente identificados os termos emprego e trabalho. (...) a pessoa que não tenha uma vaga 
de emprego assalariado, embora realizando um trabalho autônomo − de biscateiro, dona-de-casa, 
camelô, ou mesmo artesão ou técnico −, mesmo que não o faça de modo clandestino ou informal, 
ainda assim poderá considerar-se desempregado ou subempregado”. ALBORNOZ, Suzana. O que é  
trabalho. São Paulo: Brasiliense, 1986, p.79,80 
 
34
 Cumpre observar que não se trata apenas dos direitos inseridos na CLT, mas também daqueles 
que constam das convenções e acordos coletivos de trabalho, resultantes do processo de 
negociação coletiva realizado pelo sindicalismo e que representa uma nova fonte do Direito do 
Trabalho. 
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harmonia social, pela sôfrega onda da terceirização a qualquer preço 
(Brito, 1994, pp.135-140).
 
 
Por esse olhar, a terceirização cumpre a função de preencher os postos de 
trabalho que nada agrega no sentido de proporcionar a geração de nova riqueza, 
exceto para os que se aproveitam dos mecanismos e controle da terceirização 
Nesse aspecto, podemos afirmar que estamos a vivenciar um novo processo de 
acumulação de capital, agora não mais restrita a um país, ou mesmo continente, 
mas em escala planetária. E, para tanto, renegando-se todo o avanço ocorrido na 
melhoria e busca do equilíbrio nas relações de trabalho estatuídas. 
Assim, resguardando as devidas proporções de tempo e espaço, torna-se 
lícito imaginar que se está a retomar às ações realizadas pelo capital nos século 
XVIII e XIX (período da chamada acumulação inicial), agora de maneira sofisticada, 
já que este se utiliza de mecanismos de caráter político-ideológico; de justificativas 
que mascaram a realidade, dispensando-se mesmo o uso direto e aberto da 
violência, como instrumento coercitivo inerente ao poder, na derrubada de toda a 
proteção social que no caso brasileiro levou décadas para ser construída. 
 
 
3. 5. O Trabalho Organizado sob os Efeitos da Reestruturação 
 
O trabalho tal como se conhece, tem sido definido como a forma mais 
apropriada para assegurar aos indivíduos a sua inserção e valorização na 
sociedade, garantindo-lhe o status de cidadão e, portanto fazendo parte da vida 
social. Sem isto, o indivíduo coloca-se em uma condição, se não marginal, 
certamente com bastante limitação da sua participação nas relações que envolvem 
a coletividade, ou em outros casos é deslocado do grupo social ao qual está 
vinculado por não se identificar mais com os que estão inseridos ao mercado de 
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trabalho assalariado, visto que a falta de trabalho representa aos olhos de muitos 
um desajustamento social e, por isso, incompatível com as regras e convenções 
estabelecidas pela sociedade capitalista. 
Esse tipo de relações tem permeado a sociedade durante quase todo o 
século XX e na mentalidade social ela permanece, a despeito das transformações 
por que passa o mundo do trabalho. 
O que se está aqui a tratar tem por objetivo demonstrar que o trabalho é a 
razão pela qual os indivíduos asseguram sua identidade e dá sentido as suas 
vidas. É nessa construção das articulações que possa garantir o acesso ao 
trabalho que se desenvolve o sentimento de pertencimento a uma comunidade
35
., 
a um grupo, ou mesmo a uma classe social. Pois, desta forma é que se constrói 
um ente coletivo, uma fase superior de organização social se comparada ao 
período em que o trabalhador busca organizar-se a partir de uma perspectiva 
individual 
E é exatamente por meio da percepção como integrante do sujeito coletivo 
que a luta social ganha sentido e força. Particularmente quando se trata de 
enfrentamento com o capital, no momento em que este passa por uma 
reestruturação na sua base produtiva e coloca em xeque toda uma ação coletiva 
constituída (trabalho organizativo) a partir da consciência dos seus integrantes de 
 
35
 Segundo Hannah Arendt, “ Todas as atividades humanas são condicionadas pelo fato de que os 
homens vivem juntos; mas a ação é a única que não pode sequer ser imaginada fora da sociedade 
dos homens. A atividade do labor não requer a presença de outros, mas um ser que “laborasse” em 
completa solidão não seria humano, e sim um animal laborans no sentido mais literal da expressão. 
Um homem que trabalhasse e fabricasse e construísse num mundo habitado somente por ele mesmo 
não deixaria de ser um fabricador, mas não seria um homo faber: teria perdido a sua qualidade 
especificamente humana e seria, antes, um deus – certamente não o Criador, mas um demiurgo 
divino como Platão o descreveu em um dos seus mitos. Só a ação é prerrogativa do homem; nem um 
animal nem um deus é capaz de ação e só a ação depende inteiramente da constante presença dos 
outros “. ARENDT, Hannah. A Condição Humana. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1997, 8ª 
edição, p. 31. 
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que possuem interesses comuns ao grupo e que desta maneira esta mesma ação 
adquire um novo significado. 
   As transformações em curso no setor produtivo, conhecida por 
reestruturação produtiva, tem desagregado a ação coletiva dos que buscam sentido 
à vida através do trabalho. O que exige um profundo repensar de novas estratégias 
para fazer frente aos desafios que ameaçam a existência, enquanto sujeitos sociais, 
daqueles que necessitam de trabalho
36
 para se afirmarem na sociedade enquanto 
cidadão. 
Segundo Ricardo Antunes (1997), os trabalhadores estão vivenciar a pior das 
crises em cerca de um século, modificando inclusive comportamentos e maneiras de 
se enxergar, o mundo, a vida. 
 “Foram tão intensas as modificações que se sucederam n processo de 
trabalho e de produção capitalista, que se pode mesmo afirmar que a 
classe-que-vive-do-trabalho presenciou a mais aguda crise deste 
século, que atingiu não só a sua materialidade, mas teve profundas 
repercussão na sua subjetividade e, no íntimo relacionamento destes 
níveis, afetou a sua forma de ser (ANTUNES, 1997, P. 71). 
 
  Os avanços ocorridos no campo tecnológico, aliados aos novos modelos de 
gestão da produção, espalha-se por todo o mundo e a uma velocidade nunca vista 
em qualquer outra época. Com isto passa a descaracterizar o trabalho na sua forma 
anterior e mesmo recusar grande parcela da força de trabalho constituída para este 
fim. O que tem levado ao aumento do desemprego em larga escala e que para 
muitos chega mesmo a possuir o sentido de catástrofe que bem define Forrestier 
 
36
 A Constituição de 1988, afirma no seu artigo VI, do capítulo referente aos direitos sociais que o 
trabalho é um direito, como tantos outros, incluindo-se a moradia, o lazer, a saúde, etc. O que vemos 
nesta e também em outras épocas é este direito essencial sendo negado á maioria da população e 
nenhuma outra opção lhe sendo ofertada, exceto a marginalidade. 
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(1997), na sua polêmica obra, “O Horror Econômico”, sobre os efeitos das 
mudanças que passam os países industrializados, ou em via de industrialização. 
“Quanto ao desemprego, fala-se dele em toda parte, 
permanentemente. Hoje, entretanto, o termo acha-se privado de seu 
verdadeiro sentido, recobrindo um fenômeno diferente daquele outro, 
totalmente obsoleto, que pretende indicar. A respeito dele, contudo, 
são feitas laboriosas promessas, quase sempre falaciosas, que 
deixam entrever quantidades ínfimas de empregos acrobaticamente 
lançadas (como saldos) no mercado; percentagens derrisórias em 
vista dos milhões de indivíduos excluídos do salariado e que, nesse 
ritmo, continuarão assim durante decênios. Em que estado, então, a 
sociedade, eles, o mercado de emprego” ( FORRESTIER, 1997, P. 9). 
 
Forrestier vai ainda mais longe ao tratar do assunto desemprego, quando, ao 
analisar o fenômeno procura associá-lo também aos seus efeitos deletérios que 
além de um problema para a sociedade, provoca resultados negativos e de grande 
significação na vida particular de quem vive o drama da perda de atividade 
relacionada ao trabalho. 
“(...) milhões de pessoas, digo bem pessoas colocadas entre 
parênteses, por tempo indefinido, talvez sem outro limite a não ser a 
morte, tem direito apenas a miséria ou a sua ameaça mais ou menos 
próxima, à perda muitas vezes de um teto, à perda de toda 
consideração social e até mesmo de autoconsideração. Ao drama das 
identidades precárias, ou anuladas. Ao mais vergonhoso dos 
sentimentos: a vergonha. Porque cada um então se crê ( é encorajado 
e crê-se) dono do falido de seu próprio destino (...) Um 
desempregado, hoje, não é mais objeto de uma marginalização 
provisória, ocasional, que atinge apenas alguns setores; agora ele 
está às voltas com uma implosão geral, como um fenômeno 
comparável a tempestades, ciclones e tornados, que não visam 
ninguém em particular, mas aos quais ninguém consegue resistir” ( 
FORRESTIER, 1997, P. 9-10). 
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  Nesse sentido, nota-se que estamos a ver mudanças não apenas na 
concepção do que é trabalho, mas acima de tudo, no que se refere a trabalho 
assalariado, com as devidas garantias trabalhistas e sociais que foram resultado de 
luta e conquistas por parte da classe trabalhadora. Assim, a produção de riqueza 
mudou significativamente, vez que agora se produz muito mais que antes com uma 
reduzidíssima quantidade de mão-de-obra. Especialmente contando com a 
introdução de trabalho precário. 
Considerando a quantidade de desempregados atualmente, particularmente 
nas duas última décadas, Antunes (1997) analisa que, 
“(...) houve uma diminuição da classe operária industrial tradicional. 
(...) efetivou-se uma expressiva terceirização do trabalho, a partir da 
enorme ampliação do assalariamento no setor de serviço; verificou-se 
uma significativa heterogeneização do trabalho, expressa por meio da 
crescente incorporação do contingente feminino no mundo operário. 
Pode-se presenciar, também, um significativo processo de 
subproletarização intensificado, presente na expansão do trabalho 
parcial, precário, que marca a sociedade dual no capitalismo 
avançado” (ANTUNES, 1997, p. 79). 
Contrária a esta linha de pensamento encontra-se Regina A. Duarte,
37
 ao 
analisar o processo da globalização e os seus desdobramentos no campo interno, 
junto aos trabalhadores. A autora se apega a argumentos de defesa da globalização, 
não obstante alguns aspectos de criticidade apresentados com relação aos seus 
efeitos deletérios. 
Os exemplos que utiliza tornam evidente o grau de fragilidade que cada um 
deles encerra. Ora, ao analisar cuidadosamente o real significado dessa afirmação 
 
37
 DUARTE, Regina Aparecida. Os impactos da globalização nas relações de trabalho (on line), 
março/1995.DisponívelnaInternet:http//www.mundojuridico.adv.br/htm/artigos/docu-mentos/textos549. 
htm-83k 
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nota-se logo a clara defesa de certo determinismo econômico
38
 que, do ponto de 
vista da história, se coaduna em certa medida com o que defende o pensamento 
positivista
39
. Do mesmo modo, ao afirmar que a inserção do trabalhador, bem como 
sua permanência no mercado de trabalho depende da sua qualificação profissional, 
como condição única para conseguir um emprego. 
A autora revela total desconhecimento de como está a funcionar o mercado 
de trabalho e ainda de que fatores depende a geração de emprego
40
.. Nesse caso a 
formação profissional – que não é objeto de estudo em questão − porém, sempre 
 
 
38
 Por esta linha de pensamento não somos livres porque estamos determinados por factores 
económicos. O filósofo Karl Marx foi sem dúvidas um dos seus defenssores. 
39
 Pode-se dizer que o Positivismo reduz o papel do homem enquanto ser pensante, crítico, para um 
mero coletor de informações e fatos presentes nos documentos, capazes de fazer-se entender por 
sua conta. Os fatos históricos falam por si mesmos. Assim, para os positivistas que estudaram a 
História, esta assume o caráter de ciência pura: é formada pelos fatos cronológicos e o que realmente 
significam em si. São objetivos à medida que possuem uma verdade única em sua formação (que é o 
seu sentido e sua única possibilidade de compreensão) e não requerem a ação do historiador para 
serem entendidos: como já dito, o papel deste é coletá-los e ajeitá-los, constatando pela análise 
minuciosa e liberta de julgamentos pessoais sua validade ou não. O saber histórico, dessa forma, 
provém do que os fatos contêm, e assume um valor tal qual uma lei da Física ou da Química, ciência 
exatas
. 
 
40
  Pelo que nos ensina Oliveira, “(...) o combate ao desemprego depende em grande medida da 
retomada do crescimento da economia a um patamar acima de 5%, porém de maneira sustentável, 
ou seja, por anos seguidos e não como estamos a vivenciar no Brasil, nas últimas duas décadas, 
onde os diversos planos econômicos adotados (Cruzado, Bresser, Verão, Collor e Real) 
possibilitaram resultados bem abaixo do que se esperava para que pudessem gerar os empregos 
necessários, uma vez que essa retomada tem obedecido ao esquema stop and go (pára e anda), ou 
seja, um crescimento sem sustentação submetido ao famoso sobe-e-desce e, portanto, vulnerável às 
oscilações do mercado internacional (não podemos esquecer que apenas o setor produtivo 
exportador permanece aquecido), o que tem gerado expectativas e desilusões ao povo brasileiro, 
especialmente à classe trabalhadora. E é nesse contexto que se tem desenvolvido toda uma série de 
medidas de caráter paliativo para minimizar, porém sem oferecer soluções concretas para o grave 
problema do desemprego. A principal delas é sem dúvida a qualificação profissional, a qual se 
reconhece a sua devida importância em qualquer circunstância, porém, tornando evidente que para o 
seu sucesso é preciso que seja adotada uma eficaz política de geração de empregos. Do contrário 
tem-se, como agora, uma ampla camada de trabalhadores qualificados, diplomados, todavia, 
desempregados, ou a desenvolver atividades em funções outras, além daquelas para as quais se 
buscou a devida qualificação e, em muitos casos, obtendo-se uma remuneração nem sempre 
compatível com a instrução adquirida”. OLIVEIRA, José R. de. Pela moralização na política, 
retomada da geração de empregos com distribuição de renda e garantia dos direitos 
trabalhistas - Contribuição ao debate sobre os desafios do sindicalismo brasileiro. In: 5º 
Congresso da Força Sindical, Praia Grande, agosto de 2005. p. 5. 
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importante com base de conhecimento, ocupa uma posição secundária quando 
assunto é a criação de empregos, já que o fator determinante passa a ser o 
crescimento da economia, em primeiro lugar, e em se tratando do Brasil, a 
patamares acima de 5% ao ano, de maneira sustentada. 
Por outro lado, a desregulamentação da legislação trabalhista, como forma de 
gerar emprego não possui base de sustentação que justifique tal afirmativa. Pelo 
contrário, tem provocado realmente a precarização dessas relações, com a 
conseqüente redução do poder aquisitivo dos trabalhadores, considerando que os 
direitos trabalhistas são parte integrante da renda. 
“Nesse contexto surge a flexibilização, para boa parte da doutrina, 
como veículo da boa gestão da empresa e da abertura de novas 
oportunidades de trabalho. Trata-se de um fenômeno que tem 
convivido com a pecha de acarretar a precariedade de emprego e 
condições de trabalho, o que a nosso ver é só parcialmente 
verdadeiro, se analisarmos, por exemplo, o benefício do trabalho e a 
tempo parcial para mulheres, a flexibilidade de horário de trabalho em 
certas atividades que só podem ser realizadas após a jornada diurna 
de trabalho, etc.” (DUARTE, 1995, p. 5) 
 
Ao tentar embasamento em argumentos de autoridades monetárias, a autora 
esquece de mencionar de que lado se encontram esses agentes e o que cada um 
deles defendem não representam os interesses de toda a sociedade, mas apenas a 
de uma parcela, quase sempre em lado oposto dos que estão a perder com a 
desregulamentação. 
Por fim, acreditar que os conflitos, resultantes da luta de classe deixam de 
existir com a globalização e que a parceria é o caminho, quando se sabe que o 
processo de globalização e sua congênere, a reestruturação produtiva, fragmenta o 
espaço e com isso enfraquecem as organizações sociais, é sem sombra de dúvida 
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desconhecer, ou quando não escamotear a realidade criada e mantida para 
esconder os efeitos negativos que essas mudanças estão a acarretar aos 
trabalhadores e aos pobres em geral. 
Os princípios propugnados por Duarte, quanto aos direitos trabalhistas, em 
que ficam explícitos que a sua manutenção dependerá da capacitação profissional 
individual, não deixa de ser uma forma de transferir a responsabilidade a cada um 
dos trabalhadores pelo sucesso ou fracasso na busca por um emprego Por esse 
olhar torna-se impossível mudanças no sentido de alterar o quadro atual. Pelo 
contrário
41
, apenas procura justificar o que já existe e assim passa a ter caráter 
ideológico significativo, vem que o seu propósito basilar é a ocultação da realidade. 
Para Graciolli (2001) que ao analisar os efeitos da reestruturação produtiva 
procura situá-la no contexto mais geral das transformações que estão a ocorrer no 
mundo capitalista, inserido-a como uma estratégia do capital para continuar o seu 
domínio sobre o trabalho. 
  Nesse sentido o autor em questão faz uma pertinente análise do 
capitalismo brasileiro, não sem antes situá-lo no contexto mais geral do que 
acontece no plano internacional. Nesse caso, a realidade atual brasileira entra como 
desdobramento do que se dá no exterior, especialmente na Europa e nos Estados 
Unidos, uma vez que a economia brasileira é em essência dependente e associada 
ao grande capital e, por isso, há muito que se encontra globalizada, ou melhor, 
internacionalizada. 
 
41
 “Com isso, menospreza-se o papel da força de trabalho, quando, segundo Graciolli, ela é na 
verdade a parte fundamental dessa complexa relação. “A polivalência exigida dos trabalhadores 
altamente qualificados contribui para ocultar a natureza social da ciência e da tecnologia, o fato de 
que são produto do trabalho vivo (...) são objetivação e trabalho passado (...) pois também elas são 
engendradas por relações sociais e não podem ser vistas como autônomas diante das circunstâncias 
que lhes originaram. A força produtiva motriz é a força de trabalho”. GRACIOLLI, Edilson José, 
Reestruturação produtiva e movimento sindical. Cronos, v.2, n.1, Natal-RN, jan./jun. 
2001 
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Assim, vale assinalar que a crise sindical que acontece em território nacional 
é resultante da crise geral do capitalismo mundial. Graciolli avalia que a 
reestruturação produtiva, tanto lá como cá, possui um só propósito: possibilitar o 
enfretamento da crise através de uma ação que provoque o desmonte das relações 
de trabalho que levou anos para ser construídas. 
Desse modo, evidencia o autor, que o trabalho como centralidade, sob o qual 
se construiu um modelo social conhecido por sociedade de Bem-Estar ruiu ao se 
desfazer esta relação que tinha por base o modelo fordista/keynesiano e que por 
cerca de três décadas serviu para que fosse atingidos picos de produtividade, jamais 
igualado em ocasião anterior. 
Nesse sentido, Graciolli analisa criticamente o comportamento social gerado a 
partir dessas mudanças, como forma de legitimar o processo, tido como algo natural, 
ou se não como sendo parte do progresso humano (visão positivista da história) e 
que assim se está a evoluir e que a tônica das mudanças em curso está se dando 
por meio das tecnologias. Esta é apresentada como um fim em si mesma e não 
como parte do esforço humano na busca do desenvolvimento. 
Por este olhar o autor, respaldando-se em pesquisas observa que a 
tecnologia, bem como a maneira de interpretação da história (progresso linear) serve 
para ocultar a realidade, ou seja, tem como único objetivo impedir que se torne 
visível a crise geral do sistema que tenta resolvê-la por meio do sacrifício da classe 
trabalhadora. Pois em sua visão a reestruturação produtiva não visa a 
transformação, com vistas a um salto à frente, porém a manutenção do atual quadro 
econômico, social e político que se vivencia nos dias atuais. 
“E nesta dimensão fundamental a reestruturação produtiva não 
constitui um divisor de águas entre modernidade e pós-modernidade, 
posto que as mudanças por ela operadas visam à manutenção do 
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essencial: o controle do capital sobre a totalidade social” (GRACIOLLI, 
2001, p. 4).
 
 
Partindo de uma análise gramsciana para explicar o conceito de hegemonia o 
pensamento de Graciolli apega-se ao que o pensador italiano imagina ser a 
desorganização provocada da sociedade, uma forma para, a partir dela, a classe 
dominante reorganizá-la para continuar mantendo o seu controle hegemônico sobre 
o seu conjunto e sobre este impor a sua visão, sua ideologia e seu domínio. 
 No caso da reestruturação produtiva, Graciolli entende que esta desorganiza 
as relações de trabalho, de modo a que leve a uma recomposição da hegemonia da 
classe detentora do poder e assim esta possa assegurar que o processo de 
acumulação tenha continuidade. Nesse sentido, o tão propagado desenvolvimento, 
numa perspectiva de modernidade, não deixa de ser um fator de permanência em 
que tudo muda para continuar como antes. 
Dando ainda seqüência esta forma de pensamento, o autor em questão 
destaca que a reestruturação não deixa de representar uma transformação, mas 
com o propósito de assegurar à classe dominante a hegemonia sobre a sociedade, 
porém às custas da desorganização da luta dos trabalhadores e contando com o 
desenvolvimento tecnológico e recursos novos de gestão da produção. 
Nesse aspecto essa mesma tecnologia é utilizada para ocultar o papel que 
cumpre a força de trabalho. Desta maneira ela se torna um fetiche, já que se 
apresenta como que gozando de toda autonomia e servindo de elemento condutor 
do processo de desenvolvimento das forças produtivas, estabelecendo inclusive 
certo modismo e produzindo adeptos em torno da sua sacrossanta figura e missão 
civilizadora, sem a qual não pode existir salvação. 
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Com isso, menospreza-se o papel da força de trabalho, quando, segundo 
Graciolli (2001), ela é na verdade a parte fundamental dessa complexa relação. 
Essas e outras questões colocadas por este prisma têm-se a impressão que a 
humanidade está fadada a trilhar caminhos que levam inevitavelmente onde 
estamos neste exato momento. O que se pode considerar como determinismo 
tecnológico, deixando-se de lado o fato de que o avanço tecnológico obedece ao 
modo com a sociedade se desenvolve e não ao contrário. A razão de ser da 
reestruturação produtiva passar a ser, pois, o aumento incessante da chamada 
mais-valia, de modo a assegurar um novo padrão de acumulação, com a “ 
predominância do valor de troca sobre o valor de uso” (GRACIOLLI, 2001, p. 7) 
Desse modo, não ocorreu a tão decantada superação de um modelo de 
relações sociais e trabalhistas por outro: do fim do fordismo e o surgimento de uma 
nova fase, pós-fordista. O que se tem é uma continuidade, acompanhada agora da 
precarização dessas relações. 
 Para Vidotti e Bento (2004) que analisam a mesma questão a partir da 
realidade européia, tendo como pano de fundo as lutas sociais do século XX, o 
embate entre os modelos soviético e o mundo capitalista, sendo que este último 
havia tolerado o Welfare State, como forma de amortecimento do avanço das idéias 
socialistas. Entretanto, após a derrocada do chamado socialismo real, abre-se então 
espaço para o que eles chamam de “ressurreição da filosofia política liberal”. 
Por esta visão, valoriza-se o modelo político e social soviético, de triste 
memória, e menosprezam-se as lutas sociais desencadeadas pelos trabalhadores 
europeus durante o século XIX e as três primeiras décadas do século XX, como fator 
substancial que forçaram o capital a negociar condições outras de trabalho 
condizente com as reivindicações operárias de então. Nesse aspecto, tem razão 
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Magnolli (2006)
 42
, quando defende que a partir de uma falsificação da história, por 
intelectuais soviéticos, difundiu-se no mundo inteiro a idéia que as garantia sociais 
na Europa foram conseqüências da presença do estado comunista criado com a 
Revolução de Outubro de 1917, na Rússia. Nota-se com isso um pensamento 
reducionista, se não equivocado por parte de desses autores, em relação a esta 
questão, na maneira de se compreender as transformações ocorridas nos países 
industrializados e que resultaram na chamada sociedade de Bem-Estar Social. 
   Com relação às transformações atuais junto ao mundo do trabalho, Vidotti e 
Bento apresentam os mesmos pontos de vista que outros autores, todavia numa 
perspectiva jurídica, e desta maneira as reestruturação produtiva passa a ser tratada 
especificamente através do processo de flexibilização e desregulamentação. O que 
torna evidente que o avanço tecnológico nas telecomunicações e nos transportes 
levou a uma significativa redução do tempo e distâncias. Com isso, objetivando-se o 
surgimento de uma nova ordem. 
  Avaliam ainda o atual estado de transformações com o alargamento do 
mercado de consumo e o domínio de uns poucos estados avançados 
tecnologicamente sobre outros. O que em sua concepção tem permitido o 
crescimento de competitividade, requerendo, por sua vez, um novo processo 
 
42
 Demétrio Magnolli critica com veemência os que defendem este ponto de vista ao enfatizar que 
com a desestalinização, em 1956, o 
establishment soviético necessitava preservar o sistema 
totalitário implantado na URSS e, para tanto, era preciso argumentos ideologicos que continuassem a 
oferecer à opinião pública interna e externa, uma explicação no mínimo plausível que justificasse a 
sua permanência e continuasse servindo de referência como contraponto ao capitalismo. ” (...) os 
intelectuais comunistas elaboraram uma interpretação da história do século 20 que se congelou como 
cânone, "naturalizando-se" em manuais históricos e econômicos. O primeiro pilar da narrativa é a 
tese de que o "welfare state" se estabeleceu como fruto da existência da URSS. As classes dirigentes 
européias e americana teriam cedido aos trabalhadores os direitos sociais, trabalhistas e 
previdenciários para reduzir a atração produzida pelo socialismo soviético. O argumento só se 
sustenta na base da liquidação da história dos movimentos políticos e sindicais que conquistaram, em 
cada nação, o ‘welfare state’. O cânone stalinista sobreviveu ao desmoronamento da URSS, pois, 
mais que uma interpretação da história, ele é a bússola da razão política dos herdeiros do "socialismo 
real". MAGNOLLI, Demétrio. O Cânone Stalinista. Jornal Folha de São Paulo, São Paulo, 23 de 
março de 2006, p. 2. 
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produtivo bastante flexível, de modo a atender às necessidades do mercado, aliado, 
evidentemente, à redução de custo e incremento dos lucros. 
  Ainda segundo esses autores, devido a sua rigidez, a produção taylorista 
acabou sendo superada, dando lugar a uma nova modalidade processual produtiva, 
o toyotismo, e em condições de adequar-se à demanda, trabalho em equipe, 
automação, estoque mínimo, polivalência, além de flexibilidade no processo 
organizativo. Nesse sentido, as empresas buscam locais com mão-de-obra barata. 
  Quanto à diferença entre flexibilização e desregulamentação dos direitos 
trabalhistas, os citados autores subdividem a primeira em quatro novos objetivos, ou 
seja, novas formas de contrato de emprego, reduzindo ao máximo os direitos 
existentes, mudanças no sistema de remuneração, considerando-se questões 
outras, como produtividade, alterações nos horário de trabalho e por último novas 
condições na maneira de se produzir, vez que de uma situação de rigidez, o 
trabalhadores passa a desempenhar múltiplas tarefas. a segunda na mudança do 
sistema de remuneração. 
  Assim, Vidotti e Bento revelam existir uma clara distinção entre flexibilização e 
desregulamentação das normas de trabalho. Segundo esses, 
“flexibilização permite ao trabalhador a manutenção do conjunto de 
direitos laborais conquistados, adaptando o respectivo exercício às 
peculiaridades do empregador, sem, todavia, suprimi-los. Já a 
desregulamentação é um processo de eliminação pura e simples 
desses direitos, oferecendo um troca a quimera da manutenção do 
subemprego” (VIDOTTI, BENTO, 2004, P. 5) 
 
Nesse sentido, avaliam os autores que tal medida leva inevitavelmente à 
concentração de renda, uma vez que aqueles direitos suprimidos que seriam do 
trabalhador acabam indo direto para o bolso do empregador, sem devolução 
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posterior aos seus antigos beneficiados. Existem ainda da sua parte uma 
preocupação com as campanhas em torno da flexibilização que pode existir outros 
interesses que venham a transformá-la em desregulamentação. 
  Por esta perspectiva, o que se nota, enfim, é a existência de uma propaganda 
enganosa que no intuito de flexibilizar, as mesmas pretendem de fato eliminar pura e 
simplesmente os direitos trabalhistas e assim, passa-se a atacar o Direito do 
Trabalho, alegando-se que este se encontra ultrapassado e não mais corresponde 
aos tempos modernos. 
“O processo de flexibilização normativa (ressalvando-se desde já que 
é distinto da simples desregulamentação) não é parte integrante do 
conjunto de eventuais soluções para o desemprego no Brasil. Os 
argumentos que o sustentam são frágeis e não suportam a luz da 
realidade. Uma primeira assertiva que deve ser lançada para o debate 
é o fato de a legislação brasileira já ser por demais maleável, 
consoante já demonstrado neste trabalho. Atingiu-se o limite do 
suportável em matéria de flexibilização. As propostas que hoje 
tramitam por projetos de lei, artigos doutrinários e até mesmo em 
decisões judiciais (aqui perdendo, obviamente, o caráter de 
proposição) são pura desregulamentação, isto é, supressão de 
conquistas dos trabalhadores” (VIDOTTI, BENTO, 2004, p. 7). 
 
Na visão desses dois autores os ataques sofridos pela CLT, ao longo de 
quase duas décadas denotam as reais intenções nesse sentido. As comparações 
entre CLT e os governos ditatoriais que a engendraram, ou ainda sua relação com o 
pensamento ditatorial oriundo do fascismo são a prova, segundo eles, que justificam 
essa afirmativa. 
Considere-se, pois que se por um lado, no Brasil, os trabalhadores 
organizados em importantes ramos de atividades foram capazes de, por meio da 
luta, conquistar o apoio de parcelas significativa da sociedade para suas 
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mobilizações gerais e ainda poder ampliar significativamente o rol de direitos sociais, 
por outro o capital revelou a sua capacidade de, não apenas compreender e 
assimilar o processo de luta, como também não foi menos eficiente na elaboração 
de estratégias para, aos poucos, reassumir o tradicional poder e controle sobre a 
classe trabalhadora. Neste último aspecto, pode-se dizer que a reorganização do 
processo de trabalho, por meio da introdução de novos paradigmas, bem como a 
introdução e novas tecnologias, tinha como propósito à obtenção do aumento de 
produtividade e, ao mesmo tempo, o controle sobre a produção e a força de 
trabalho. 
Pode-se, assim, tratar essa ação organizada pelas empresas como uma 
medida de reconquista do espaço, não sem  antes definir forma desta ação que 
teve início a partir das grandes empresas − particularmente aquelas de capital 
estrangeiro − para, em seguida, atingir a estrutura produtiva como um todo. 
Para tanto, os programas voltados para o aliciamento e/ou comprometimento 
do trabalho
43
, como parte integrante dos novos modelos de gestão da produção, 
cumprem uma tarefa primordial. Isto porque essas medidas serviram ou estão a 
servir para submeter os trabalhadores aos ditames das empresas e, desse modo, a 
enfraquecer o incipiente sentimento de unidade e de classe que existia entre o 
 
43
 Por programa de comprometimento se deve entender a introdução de uma nova cultura gerencial, 
novos conceitos de relacionamento entre os próprios trabalhadores e direção empresarial voltada 
para se alcançar metas de produção em condições adversas àquelas existentes na fase anterior 
taylorista em seu estado puro. Os conceitos dessa nova cultura assentam-se em três pilares básicos: 
obediência, aceitação e adesão (externa, interna = total) respaldados por valores que devem sem 
estimulados, tais como autoestima, empatia, afetividade, transparência, etc. “Devemos buscar sempre 
nas nossas relações interpessoais a OBEDIÊNCIA, a ACEITAÇÃO e a ADESÃO TOTAL do outro, ou 
seja, não só aquela que vem do ato de dizer “sim, Senhor, mas sim aquela que provêm do íntimo do 
outro, da sua vontade interna, da sua motivação psicológica. Sempre que deixamos de obter adesão 
interna dos nossos Subordinados, estaremos diante de um processo reativo contrário, que gerará 
conflitos interpessoais e conseqüências negativas no clima de trabalho, podendo afetar a produção, a 
qualidade do produto, etc. GENERAL MOTORS DO BRASIL. Programa Integrado de 
Comprometimento (PIC), São Caetano do Sul, abril/1996, p. 2-4. 
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proletariado brasileiro dos setores dinâmicos da economia (entenda-se neste caso 
os pólos industrializados com destaque para região do ABC Paulista). 
O que em certa medida tem levado inclusive a uma mudança comportamental 
dos trabalhadores fabris organizados: em vez da ação voltada para a execução de 
conquistas e ampliação de direitos, todo o esforço a partir de então será em outra 
direção, ou seja, estará orientado para a execução de tarefas relacionada ao novo 
processo de trabalho e, portanto, a uma nova relação de compromisso que, se não 
alija os organismos sindicais de representação, certamente os colocam em uma 
posição secundária e a própria liderança dos trabalhadores passa agora a ser 
disputada também pelas empresas. De uma situação de anterior, de confronto, os 
trabalhadores são convocados sem escamoteamento para a colaboração com o 
capital.
44
 
A partir dessa nova realidade instituída ocorre uma mudança significativa nos 
locais de trabalho, com o deslocamento para fora de grande parte dos postos de 
trabalho, ocasionando redução dos empregos, porém que ao mesmo tempo 
aumentam astronomicamente os índices de produtividade
45
. 
De uma estrutura empresarial verticalizada e rígida, passa-se a uma outra, 
flexível e horizontalizada. A terceirização, aliada às novas modalidades de 
contratação (trabalho a tempo parcial, temporário, por prazo determinado, etc.) 
 
 
44
 Segundo G. Alves, frente a uma situação excêntrica em que predomina a precariedade das 
relações de trabalho, aliada evidentemente ao desemprego que atemoriza à medidas de 
“participação” nos resultados junto a setores melhor organizados, estas serviram não apenas para 
“promover um envolvimento estimulado com os objetivos da empresa, mas para amortecer a rebeldia 
individual e coletiva diante de uma superexploração da força de trabalho”. ALVES, Giovanni. 
Trabalho e sindicalismo no Brasil: um balanço crítico da “década neoliberal” (1990-2000). 
Revista de Sociologia e Política, Curitiba, 19, p. 90, novembro de 2002. 
45
 ALVES, G. Op. cit. p. 83. 
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contribui ou estão a contribuir para fragmentar cada vez mais e em ritmo 
intensificado a capacidade do sindicalismo, representante do trabalho organizado
46
. 
Desse modo, a fábrica, enquanto espaço produtivo e local privilegiado para a 
realização de ações, por parte da representação sindical, modifica-se por inteira, 
extrapolando, por assim dizer, os seus limites físicos e ocupando uma dimensão de 
certo modo impensável décadas atrás
47
. 
Nota-se, pois, que esta nova realidade leva a força de trabalho a um processo 
de fragmentação e ao enfraquecimento, restando-lhe, como alternativa estabelecer 
parceria com o capital, em condição de extrema subalternidade, quando não abrindo 
mão de conquistas obtidas com extremo sacrifício nas décadas anteriores. 
Sem contar ainda que, internamente às empresas, abre-se espaço para uma 
divisão entre os próprios trabalhadores que, de uma situação anterior de unidade de 
ação − por mínima e circunstancialmente que seja − tem-se agora, de um lado, um 
pequeno grupo de trabalhadores gozando de benefícios trabalhistas (os que 
constam da legislação em vigor e também aqueles resultantes de acordos e 
convenções coletivos de trabalho), e de outro, uma grande maioria executando 
tarefas, porém sem o acesso a esses mesmo benefícios, incluindo-se neste rol a 
representação sindical
48
. 
Diante disso, os avanços alcançados durante os anos 80 − seja no tocante à 
conquista de direitos, ou mesmo em se tratando de propostas que objetivavam 
modificar a atual estrutura sindical, vêm perdendo fôlego frente à ofensiva do capital. 
 
 
46
 Em que pese o a importância do sindicalismo nos anos 80 na reconquista e ampliação de direitos 
essenciais, não se pode ignorar um aspecto importante neste processo que foi ausência de 
organização nos locais de trabalho (assunto que serra tratado mais adiante), o que revelou uma certa 
fragilidade do sindicalismo brasileiro, uma vez que com a sua estrutura compartimentada por ramo 
de atividade (sem relacionamento entre as partes), e verticalizada, não foi capaz de oferecer resposta 
aos desafios surgidos exatamente onde a ação do trabalho organizado deveria fazer-se presente que 
era o interior das empresas. 
47
  
48
 ALVES, G. Op. cit. p. 89. 
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Do mesmo modo, não se podem deixar de lado outros fatores
49
 que estão a 
colaborar com o enfraquecimento da ação política do trabalho organizado, entre os 
quais se inserem a dificuldade que a representação sindical possui para oferecer 
organicidade às lutas, já que a sua atuação encontra-se desconectada das bases 
que representa. Isto porque sendo uma estrutura que propicia o surgimento do 
autoritarismo e da crescente burocratização, é lícito admitir que ações realizadas se 
dêem hoje muito mais no campo da institucionalidade do que junto às categorias 
profissionais que por direito representam. 
Vê-se, pois, que na última década a luta sindical se tem restringido aos 
aspectos de caráter economicista, deixando-se de lado outros tipos de ação 
poderiam assegurar aos trabalhadores a conquista de autonomia e liberdade para 
pelo menos estabelecer um relativo equilíbrio entre o capital e o trabalho. 
Se, como afirma Graciolli (2001), existe por um lado uma ofensiva no sentido 
desestruturar as relações de trabalho, por outro o sindicalismo brasileiro não oferece 
as devidas condições para que se unifiquem as lutas gerais (econômicas, políticas e 
sociais) dos trabalhadores, já que não se encontra organizado onde estão a ocorrer 
de fato as transformações produtivas, que são os locais de trabalho. 
Analise corroborada por Alves (2002) ao tratar do atual quadro em que o 
sindicalismo está inserido e as transformações em curso, considerando-se que sua  
estrutura burocratizada é incapaz de responder aos desafios que estão postos e que 
corporativismo exacerbado não possibilita, em conformidade com as reais 
necessidades dos trabalhadores, o imprescindível entendimento entre as mais 
diversas categorias profissionais em torno dos seus interesses comuns. 
 
49
 A proliferação de novas entidade sindicais, a partir da promulgação da Constituição de 1988, vem 
contribuindo para fragilizar cada vez mais uma estrutura que anteriormente já revelava enormes 
dificuldades para levar adiante uma ação organizativa classista. 
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Somente centrais sindicais fortes, com caráter pluralista que venham a 
agregar o maior número de sindicatos, federações e confederações, poderão 
representar de fato e de direito alternativas para a continuidade da ação sindical, sob 
uma base nova, resguardando as atuais conquistas trabalhistas contidas na CLT, 
porém sem perder de vista a necessidade do estabelecimento de novas fontes do 
direito do trabalho, entre as quais se podem incluir o Contrato Coletivo de Trabalho. 
Contrato este que para ser viabilizado implicará em sindicatos, federações, 
confederações e centrais fortes, representativas, desburocratizadas e atuantes, com 
vistas a dar maior organicidade às lutas. 
Nessa perspectiva, não fará sentido querer manter uma estrutura sindical pela 
qual os trabalhadores já não mantêm nenhum interesse; que inclusive desconhecem 
o seu funcionamento (e veja que estamos a viver na era da informação); que tem 
provado na prática não possuir força sequer para assegurar minimamente que seja a 
recuperação do poder de compra dos salários (daí a recusa dos trabalhadores em 
continuar a financiá-la). 
Como também, a nosso ver, fica difícil, senão impossível, a criação de novas 
centrais sindicais, já que há uma tendência inexorável para a aglutinação e não para 
a fragmentação (não se pode esquecer que existe por aí, mais de uma dezena de 
instituições que se auto-intitulam centrais sindicais) que somente enfraquece as 
lutas, o que passa a representar um sério obstáculo para o sindicalismo exercer o 
verdadeiro papel que lhe cabe neste processo, que é contribuir para a distribuição 
da riqueza produzida, bem como para inserir os trabalhadores no campo da luta 
política democrática, porém na condição de agentes políticos que ao transformar a 
sociedade onde atuam, transformam-se a si mesmos. 
As modificações, portanto, deverão acontecer na parte mais importante desta 
estrutura que é a ação sindical, uma vez que para ser efetivada e possa demonstrar 
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eficácia a toda prova será exigido dos sindicatos e das demais instâncias que 
comporão a nova estrutura: compreensão do que está a ocorrer nos campos 
econômico, político e social, capacidade de articulação com outros segmentos da 
sociedade (inclusive sabendo identificar entre esses os que poderão vir a ser os 
seus aliados estratégicos e táticos dentro do processo de luta dos trabalhadores, 
evitando-se assim os erros do passado, (com destaque para o reboquismo); 
organização das categorias representadas (agora não apenas de direito), já que 
nessa nova estrutura o que irá contar efetivamente será a representatividade 
política; negociação, como o instrumento primordial que obrigará as partes (capital e 
trabalho) a estabelecer regras de convivência claras na solução dos conflitos 
oriundos das relações entre as classes sociais com interesses antagônicos. 
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CAPITULO IV - DESCONCENTRAÇÃO INDUSTRIAL E PRECARIZA-ÇÃO DO 
TRABALHO 
 
 
 
4. 1. O REGIME AUTOMOTIVO 
 
  O regime automotivo brasileiro que teve iniciada a sua criação, em 1995, por 
meio de medidas provisórias
50
 (MP nº 1.024 foi a primeira delas) foi motivo de 
grandes controvérsias e discussões, tanto internamente no Brasil quanto fora dele, 
ou seja, junto aos governos de outros países e ainda nos organismos multilaterais, 
dada a complexidade nele encerrada, vez que apontava na perspectiva de uma nova 
base econômica e jurídica que iria possibilitar a ampliação e o desenvolvimento do 
parque industrial automotivo já existente. 
  Isto tudo tendo como palco a Organização Mundial de Comércio – OMC – 
também constituída naquele período (1995), e até mesmo com o seu antecessor, o 
GATT (Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio). O que levou o governo brasileiro a 
adotar uma estratégia de negociação no plano externo que pudesse dirimir as 
dificuldades criadas pelos países industrializados e também por alguns, 
subdesenvolvidos, entre os quais se encontrava a Argentina. 
  Ao analisar as relações de comércio exterior do Brasil, Veiga (2002) introduz 
um debate necessário e profícuo sobre o que foi de fato a introdução dessa medida 
até a sua aprovação em 1997, pelo Congresso Nacional. Segundo este autor isto 
somente foi possível graças as mudanças estruturais introduzidas, com a abertura 
do mercado e da economia de modo geral, no início de 1990. 
 
 
50
 Veja-se o elenco de MPs de 1995-96 (MP 1.024, de 13/06/95, MP 1.235, de 14/12/95, e MP 1.483, 
de 05/02/96) e de vários Decretos (Decr. 1.761, de 26/12/95, Decr. 1.863, de 16/04/96, Decr. 1.987, 
de20/08/96), todos relacionado ao estabelecimento do novo regime automotivo. 
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As controvérsias com União Européia somente foram dirimidas após o Brasil 
constituir um sistema de importação e fazendo então o devido remanejamento para 
que a UE pudesse ter acesso a uma boa parte delas. Quanto aos Estados Unidos 
Veiga avalia que as dificuldades foram bem maiores “e só foi encerrada depois que 
o Brasil assinou um MOU (Memorandun of Understanding), nos mesmos moldes 
daqueles já assinados pelo governo americano com o Japão e Coréia do Sul 
51
 
(Veiga, 2002, p. 6). 
  Esta linha de raciocínio é também compartilhada por outros autores, entre 
eles Sérgio B. H. Filho (2002), que ao dar ênfase aos aspectos internos destaca o 
fato de o governo Fernando Henrique ter utilizado de medidas provisórias sucessivas 
no sentido de evitar a sua apresentação junto ao Congresso Nacional, local onde 
poderia certamente ver impedida ou ter dificuldade na sua realização. Desse modo o 
projeto vai aos pouco se consolidando até que em dezembro de 1995 é publicada a 
MP nº 1.235 que explicita em definitivo o Regime automotivo que dois dias após a 
sua edição, em 25/12/95, o governo edita o Decreto nº 1.761 que acaba por 
regulamentá-la. 
Cumpre ressaltar que pelo projeto em questão constava uma série de 
benefícios às empresas automobilísticas e ainda as que produziam autopeças que já 
se encontravam instaladas no país, como também para aquelas que demonstrassem 
interesse em vir para o Brasil. 
Pelas regras adotadas, conforme consta do decreto citado eram oferecidas às 
montadoras de veículos incentivos fiscais e outras vantagens, de modo a permitir o 
 
51
 Em ambos os casos, a negociação exigiu do governo brasileiro uma grande capacidade de 
improvisação política, através de medidas ad hoc (concessões), para garantir a atração de 
Investimento Externo Direto (IED) ao Brasil, sempre buscando diminuir o risco de panel ser aberto 
contra o país, em um contexto muito adverso á prática de políticas automotivas nacionais/regionais, 
em vista de outros países em desenvolvimento terem recorrido do mesmo expediente. VEIGA, João 
Paulo Cândia. Regime Automotivo Brasileiro – Negociações Internacionais. Revista São Paulo 
em Perspectiva, São Paulo, abril/jun/2002, vol. 6, nº 2. 
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incentivo aos investimentos no que tange à produção e exportação de automóveis  
e, como conseqüência, estimular o setor produtivo a importação de máquinas e 
equipamentos tendo por base a redução de impostos
52
, sem, no entanto, vir a 
causar prejuízos às contas do governo. 
“o regime ainda estabelecia um sistema de bônus, que fornece para a 
empresa a compra de bens de capital produzidos no país um crédito 
adicional para importações beneficiadas por incentivos. Para os 
newcomers  (empresas que viessem a se instalar e aquelas já 
estabelecidas que ampliassem a capacidade instalada para produção 
de novos modelos ou construíssem novas fábricas), as importações 
beneficiadas poderiam ser compensadas por exportações que se 
realizassem dentro de um período de três anos”(FILHO, 2002, P. 789). 
 
Assim, ter-se-ia uma mudança nas regras estabelecidas até então e de certa 
maneira delineava–se um modelo de política industrial no Brasil de modo totalmente 
oposto ao projeto nacional-desenvolvimentista dos anos 50, porém, desta vez 
assentado em apenas alguns segmentos que passam a gozar de benefícios 
diferenciados de outros setores. 
O setor automotivo passa a ser a prioridade do governo e também pelo de ser 
este, se não o principal, certamente um dos mais importantes e melhor organizados 
para dentro das novas regras estabelecidas exercerem pressão e, a partir dessas, 
obter resultados concretos. 
Sem desconhecer a realidade conjuntural aqui defendida tanto por Veiga 
(2002) quanto Buarque Filho (2003), com relação às controvérsias geradas junto 
aos organismos multilaterais e também a vários países, a partir do momento em que 
 
52
 “Fica evidente que os requisitos acima apontados para adesão ao regime entravam em conflito com 
as regras gerais (ou seja, sem considerar as exceções admitidas pelo tratamento especial e 
diferenciado) do GATT(...). Talvez não estivesse suficientemente claro, para as autoridades do País, 
o grau de irrelevância em que foram abandonadas as regras de exceção para os países em 
desenvolvimento. Mas não havia dúvida sobre a consciência de que problemas na OMC 
apareceriam”. FILHO, Sérgio Buarque de Hollanda. O estabelecimento de um regime automotivo 
diante da criação da OMC. Est. Econômico, São Paulo, v. 33, nº 4, p. 771-702, out/dez/2003. 
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o governo brasileiro resolveu instituir o regime automotivo, Santos e Burity (2002), 
em um trabalho (diagnóstico da realidade interna brasileira das últimas seis 
décadas) sobre o papel que o Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES − tem cumprido no processo de desenvolvimento brasileiro, 
ressaltam que na década de 90, quando da criação do regime automotivo, o objetivo 
fundamental era impulsionar a indústria brasileira (em especial a automotiva), 
tornando-a competitiva, em se tratando de produtividade e qualidade, entre outros 
atributos, de modo a integrá-la ao mercado mundial. 
“A década marcou também o retorno de medidas governamentais 
voltadas para essa indústria. De 1990 a 1998 (...) editaram-se 21 
instrumentos (entre portarias, decretos e medidas provisórias) que 
abrangiam a redução de alíquotas de impostos (ICMS e IPI) à época 
da Câmara Setorial. Além de acordos emergenciais e do Regime 
Automotivo. Também nos anos 90, ocorreram as reduções das tarifas 
de importação e dos índices de nacionalização exigidos para a 
indústria, que caíram de 85% para 60%” (SANTOS, BURITY, 2003, P. 
7). 
 
As autoras assinalam que em 1991 havia o interesse de se modernizar o 
setor exportador e os levantamentos até realizados eram desanimadores, vez que a 
situação que se apresentava naquele momento era de estagnação, se comparado 
com o período anterior, ou seja, o volume produzido era o mesmo de 1970. 
(SANTOS, BURITY, 2003). 
  Portanto o espaço de discussão para adoção dessas medidas acima 
apresentadas (VEIGA, 2002; FILHO, 2002; e SANTOS e BURITY, 2003) foi a 
Câmara Setorial Automotiva, instituída entre 1991 e 1993, em razão de acordo entre 
governo, representantes patronais e trabalhadores que previa o estabelecimento de 
metas voltadas para o impulsionamento do setor automotivo. 
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  Entre as medidas negociadas estavam a redução da carga tributária (IPI e 
ICMS); redução da margem de lucro das empresas participantes (montadoras de 
veículos, produtoras de autopeças, fornecedores de matérias-primas e 
concessionárias); diminuição do preço dos automóveis, como forma de estimular o 
consumo; garantia da manutenção dos empregos; aumento de salário previamente 
estabelecido com base nas metas; abertura de linha de financiamento de 
automóveis e fortalecimento da marca BRASIL nas exportações brasileiras (...) 
53
. 
  O preâmbulo do acordo
54
. em questão que assegurou estas regras torna 
evidente os objetivos já destacados por Santos e Burity (2003), ao enfatizar que o 
que estava sendo negociado possuía “o objetivo de redefinir globalmente nosso 
sistema de trabalho baseado na previsibilidade, estimulando a criação de empregos 
(CÂMARA SETORIAL, 1993). Com isso, pode-se dizer que se está diante de uma 
reedição de um pacto social localizado setorialmente nos moldes que aconteceu na 
 
53
 Acordo Setorial Automotivo negociado e assinado por representante dos ministérios do Trabalho, 
Planejamento, Ciência e tecnologia e uma plêiade de sindicato patronais e de trabalhadores, entre 
esses a ANFAVEA, Sindipeças, ABINEE, FEBRABAN, FENABRAVE e Força Sindical, CUT e 
Sindicato dos Metalúrgicos de São Caetano do Sul. CÂMARA SETORIAL AUTOMOTIVA. Acordo 
Setorial. Brasília, 15 de fevereiro de 1993. 15 p. 
54
As primeiras tentativas de acordos ou “pactos sociais”, no Brasil, tiveram início em meados dos 
anos 80, como forma de combate à onda inflacionária em curso naquele período. O objetivo principal 
era alcançar resultados semelhantes aos obtidos em outros países, especialmente na Espanha com o 
chamado “Pacto de Moncloa”, realizado entre trabalhadores, empresários e governo. Novas tentativas 
se deram por intermédio do corpo técnico de órgãos econômicos e financeiros ligados ao governo 
federal que, em razão da posição estratégica ocupada na máquina do Estado, entendiam que o 
modelo de desenvolvimento de então (substituição de importações) há muito estava superado. 
Como conseqüência, havia a obsolência do setor industrial brasileiro em relação ao que estava 
acontecendo no mundo desenvolvido. A percepção desse atraso e a necessidade de rompimento 
propiciaram a tomada de medidas visando a superação desses problemas. Desse modo, as câmaras 
setoriais, como espaços privilegiados de negociação, ocupavam lugar de destaque. Durante o Plano 
Cruzado, os integrantes das câmaras setoriais (empresários e técnicos de órgãos ministeriais) 
reuniam-se quase que semanalmente, em Brasília, para desenvolverem a monitoração de preços. 
Entretanto, o que deveria se transformar em algo mais consistente capaz de influenciar na elaboração 
de políticas públicas, extrapolando assim os limites dentro dos quais funcionava, acabou trilhando os 
difíceis e impenetráveis caminhos da estrutura burocrática dos demais órgãos já existentes na esfera 
estatal. O movimento sindical, por sua vez, durante a época que envolve o governo Sarney, opôs 
tenaz resistência a esse modelo de negociação por não concordar com a maneira como a reposição 
das perdas salariais eram tratadas, ou seja, tendo como base a conversão de uma moeda por outra, 
o que sempre acabava ocasionando redução dos índices inflacionários com perdas consideráveis 
para o conjunto dos trabalhadores.
 SILVA, Aparecido Inácio da. Op. Cit. p. 22-23. 
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Europa do pós-guerra em que a pactuação entre empresas e trabalhadores conta 
com aval do Estado, não apenas na condição de fiador e patrocinador daquela 
modalidade de entendimento,  mas, acima de tudo, como um interlocutor 
comprometido em fazer a sua parte: cumprir com as metas relativas à redução de 
determinados impostos e fomentar o desenvolvimento 
  Quanto à tese defendida por Santos e Burity (2003) sobre os “desanimadores 
levantamentos” referente à situação da indústria automotiva esta é corroborada por 
Banzzato (2001) que afirma que esse setor não estava preparado para esta missão, 
dado que pelo modelo adotado anteriormente o segmento em si sofria defasagem 
tecnológica, falta de incentivo, baixa qualidade e índices de produtividade 
incompatíveis com o referido propósito exportador. 
Sem contar que com as mudanças introduzidas na economia, a partir de 
1990, era preciso uma adequação a nova realidade, dada a  situação das empresas 
aqui instaladas frente à concorrência dos produtos estrangeiros. 
Banzzato (2001), tal qual a outros autores aqui referidos, nos informa que o 
pontapé nessa direção se dá a partir do acordo da Câmara Setorial automotiva
55
, já 
em 1991 e nos entendimentos subseqüentes (1992 e 1993), quando de maneira 
tripartite chegou-se a um acordo capaz de modificar o quadro de estagnação por 
que passava o setor automotivo. 
 
 
55
 “O ressurgimento das câmaras setoriais deu-se por meio dos Grupos Executivos de Políticas Setoriais 
(GEPS), definidos, porém, nos moldes das antigas câmaras voltadas para a monitoração e liberação de preços. 
É importante observar, entretanto, que os GEPS tinham agora novas atribuições que objetivavam o 
desenvolvimento de programas de competitividade. Mas, em razão das constantes mudanças na política 
econômica do governo Collor, não foi possível, naquela ocasião, a continuidade dos GEPS. 
Somente com as novas alterações no quadro político-institucional é que realmente surgiram as condições reais 
e objetivas de viabilização das câmaras setoriais. No início, as câmaras setoriais buscavam, dentro de um ciclo 
desenvolvimentista, estabelecer medidas gerenciais voltadas para a monitoração e liberação de preços, tendo 
em vista a necessidade de uma economia de mercado no país. Nessa segunda fase, as câmaras assumem a 
função de, além de preços, gerenciar também questões de ordem estruturais Surge, dessa maneira, a 
possibilidade de realização de grandes acordos ou pactos por setores da indústria brasileira”. SILVA, A. I. Op. cit, 
p. 26. 
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“As câmaras setoriais transformaram-se em "locus" de organização e 
negociação entre o governo, os empresários e os trabalhadores numa 
discussão de política industrial que envolveu questões teóricas e 
ideológicas acerca da necessidade de intervenção do Estado no 
mercado e nas relações capital trabalho. A polêmica envolveu também 
questões econômicas, pois a partir dos acordos firmados nessas 
câmaras, foram tomadas medidas de política industrial por parte do 
governo que afetaram os diferentes setores envolvidos. BANZZATO, 
2001. p. 71). 
 
Dentre os grupos representados nas câmaras, o setor automobilístico foi o 
que teve maior visibilidade devido a sua importância econômica e também pelo nível 
de organização e representatividade dos trabalhadores, o que muito contribuiu para 
a obtenção de ganhos consideráveis para as partes envolvidas. 
Todavia, o mais importante do acordo realizado no âmbito da câmara setorial 
automotiva diz respeito as novas formas de negociação — mesmo sendo setorial —, 
o que poderia permitir o surgimento de um novo modelo de corporativismo entre os 
trabalhadores dos segmentos mais dinâmicos da economia que possibilitaram aos 
participantes romper com as antigas formas de se fazer negociação no campo social 
e trabalhista em nosso país, visto que sempre existiu uma clara recusa por partes 
das elites brasileiras em aceitar esse tipo de entendimento como realmente 
aconteceu no âmbito da câmara setorial automotiva, onde era diferente não apenas 
a estrutura montada para esse fim, como também o modo de encaminhamento e 
debate das propostas apresentadas pelas partes, e ainda a tomada de decisões com 
delegação de responsabilidades a cada uma delas 
 
4. 2. Breve Estudo sobre as Relações de Trabalho entre os Velhos e Novos 
Pólos Industriais Automotivos Brasileiros 
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O que vem   ocorrendo no processo de produção no Brasil, conseqüência direta e 
extensiva do que acontece no plano internacional (aqui de maneira tardia), reflete-
se, entretanto, em algo um tanto diferente de outras regiões do planeta, 
especialmente a Europa e os Estados Unidos, dadas às características do nosso 
desenvolvimento econômico e social
56
, e deste modo também às relações de 
trabalho que adquirem traços próprios, mesmo que no geral venham a resguardar 
as peculiaridades comuns que englobam o capitalismo. 
  As semelhanças que existem, nesses casos, se comparadas com o Brasil, 
ficam por conta das empresas com atuação global (transnacionais) que buscam 
reestruturar o processo produtivo, bem como introduzem no seu interior novas 
formas de organização da produção e do trabalho, aliadas às chamadas inovação 
tecnológica. O que vem provocando o rompimento (dada a sua rigidez) com o velho 
paradigma de cunho fordista, substituindo-o pela organização flexível, tendo como 
pressuposto fundamental o aumento dos índices de produtividade, base do novo 
padrão de acumulação de capital em escala mundial (ANTUNES, 1997). 
Cá entre nós, as transformações em questão foram responsáveis pela 
desestruturação do mercado de trabalho e ainda estão a desestruturar ação 
organizada dos trabalhadores que, de uma situação de embate e conquista na 
década de 80, encontra-se em completa defensiva, salvo casos localizados em que 
pela força política acumulada permanece como referência no tocante ao 
 
56
 Segundo Ribeiro, o empresariado moderno surge no Brasil como efeito reflexo da Revolução 
Industrial e como resultado dos reajustamentos que ela impõe à antiga estrutura de classe. Exerce o 
papel de agente modernizador que introduz novas técnicas e novos procedimentos, na forma de 
fábricas e de serviços. Apesar de modernizador, este patronato, por suas características 
conservadoras, não pode ser tido como uma burguesia, uma vez que este termo, na maior parte dos 
contextos tem o significado de uma classe social que encontrando obstáculos institucionais a sua 
expansão, desenvolve interesses opostos aos da ordem constituída e se converte, por isso, em uma 
classe virtualmente insurgente. Ocorre que, tendo surgido dentro de um sistema capitalista-
dependente, como uma especialização funcional das atividades produtivas, esse setor não se opõe à 
classe dominante tradicional; antes se alia a ela para preservar a estrutura social global. RIBEIRO, 
Darcy. Os Brasileiros: Livro 1. Teoria do Brasil. Petrópolis: Editora Vozes, 1978, p. 95. 
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encaminhamento de proposta (pela via da negociação) que minimizem os efeitos 
negativos resultantes das mudanças em curso (MARTINS, 1994).  
  No caso do setor automotivo brasileiro, onde o processo de transformação em 
debate possui um alcance que dificilmente se consegue enxergar em nenhum outro 
(considerando logo a característica e perfil distintos que este possui em relação aos 
demais) e participação no PIB − Produto Interno Bruto − do país ( em torno de 12%) 
além de ainda empregar cerca de 101 mil trabalhadores
57
. 
O fundamental neste caso é fazer uma breve análise, a partir dessas 
mudanças no setor, o automotivo, com destaque para as relações de trabalho já que 
a reestruturação produtiva e as transformações a ela inerentes foram e continuam 
mais evidentes nesse segmento do que em qualquer outros. Especialmente a partir 
do governo Collor (1990-1992). 
Nesse sentido, essas mudanças não foram apenas tecnológicas que 
implicaram em redução do número de empregos (ANTUNES, 1997), mas ainda um 
aumento gigantesco de investimentos, aliada a desconcentração industrial do setor 
− antes localizado quase por inteiro na região do ABC Paulista, São Paulo − que 
agora passa ser dividida com regiões, tais como Paraná, Rio Grande do Sul, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais
58
 e Bahia (sem esquecer de mencionar a expansão para 
outras regiões do Estado de São Paulo)
59
. Estima-se que os investimentos até 
agora realizados são da ordem de 18 bilhões de dólares (SANTOS, BURITY, 2003). 
 
57
 ANUÁRIO DA INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA BRASILEIRA. Emprego – 1957-2004 - ANFAVEA, 
São Paulo, 2005, p. 38. 
58
 O caso de Minas Gerais precisa ser melhor esclarecido pelo fato de lá já existir, desde a década de 
70, um pólo automotivo sediado em Betim, região metropolitana de Belo Horizonte, com a construção  
de uma unidade da empresa italiana Fiat. Portanto,  o que se está a tratar é do novo pólo com sede 
em Juiz de Fora, a partir da implantação de uma unidade fabril da empresa alemã Mercedes Benz 
para a produção de automóveis. 
59
 No caso, as cidades de São Carlos (com unidade da alemã Volkswagen), Indaiatuba (com uma 
fábrica da japonesa Honda) e Mogi das Cruzes (onde a americana General Motors instalou uma 
planta fabril). 
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Isto em relação a investimentos em novas unidades fabris quanto em plantas 
industriais já consolidadas (antigas), tendo como objetivo a sua modernização. 
Em todo o caso os investimentos realizados implicaram em empresas com 
perfil oposto à fase anterior da industrialização automotiva, vez que o objetivo  
passou ser a construção e/ou a modernização de unidades fabris “enxutas”, 
portadoras de relações de trabalho flexibilizados e domínio de novas técnicas de 
produção e equipamentos de última geração (RAMALHO, 2005). Tal fato por si só 
provocou um verdadeiro ‘tsunami”, não apenas nas relações de trabalho e na forma 
de produzir (ANTUNES, 1997), mas, sobretudo, na base territorial, onde as 
unidades fabris estavam localizadas. Especialmente no que diz respeito às 
estratégias de desenvolvimento (GARCIA, 2004). 
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No caso de regiões tradicionais, como o ABC Paulista, essa rediscussão teve 
uma importância fundamental, já que além de envolver os diversos interessados (a 
sociedade civil organizada, mais os poderes públicos municipais e estaduais), o 
principal articulador foi exatamente a força de trabalho organizada, ou seja, o 
sindicalismo da base metalúrgica. 
Antes de mais nada, é preciso considerar que sendo o Brasil um país 
subdesenvolvido
60
 e, portanto, carente de investimentos, vem, desde a década de 
50 do século XX , buscando desenvolver-se econômica e socialmente tendo por 
base a indústria automobilística (BENEVIDES, 1976). O que internamente  
despertou o interesse de estados e municípios que almejavam com isso adquirir ares 
de modernização e, por esta via, resolver os seus problemas econômicos e sociais 
mais prementes
61
 (NETO, NEVES, 2002). 
A busca por esses investimentos ajudou e muito as empresas do segmento 
automotivo que souberam fazer da sua capacidade de barganha, não obstante as 
 
60
 Ressalte-se que antes do debate iniciado em 1996 que levou a criação da câmara Regional ABC e 
do Fórum Regional de Desenvolvimento, com o propósito de encontrar resposta aos desafios 
surgidos, o Sindicato dos Metalúrgicos de São Caetano do Sul, contando com o apoio da Prefeitura 
local e do Centro das Indústrias no Estado de São Paulo, criou em agosto de 1994, o Fórum Tripartite 
para a Geração de Empregos na Região do ABC, com o firme propósito de discutir, não apenas a 
questão do emprego na região, mas acima de tudo buscar solução para os problemas regionais 
apresentados em razão das mudanças decorrentes da abertura econômica a partir de 1990. 
 
61
 Mesmo considerando que os investimentos feitos pela Renault, no Paraná, foram de grande valia, 
o senador pelo PDT, Osmar Dias declara que, mas que benefício a implantação da indústria 
automotiva trouxe prejuízo ao seu estado, dado os investimentos feito pelo governo estadual em 
termo de isenção de imposto e de infra-estrutura (terreno, malha viária, luz, telefone, saneamento e 
empréstimos). “Um dos benefícios tributários concedidos é a utilização de 100% dos créditos de 
ICMS acumulados pelo grupo Renault. “Um dos benefícios tributários concedidos é a utilização de 
100% dos créditos de ICMS acumulados pelo grupo Renault para o pagamento de fornecedores ou 
prestadores de serviços, inclusive energia elétrica. Isto sem contar com o já utilizado redutor no 
Imposto Sobre Importação para automóveis durante o período de implementação do investimento. 
Também não pagará impostos municipais tais como taxas de lixo, melhoramentos, impostos prediais 
e sobre serviços e etc. (...) a parte mais interessante e mais prejudicial ao Estado do Paraná e, 
consequentemente, à Nação brasileira é o fato de o Governo do Paraná comprometer-se a emprestar 
até o dobro do investimento da Renault, ou seja, até U$ 1,8 bilhão em condições realmente 
inacreditáveis. SEM JUROS, SEM CORREÇÃO MONETÁRIA E SEM QUALQUER COMISSÃO, por 
um prazo de 10 ANOS”. DIAS, Osmar. Uma Traição aos Paranaenses (online),1998.Diponível: 
http://www.senado.gov.br/web/sendor/odias/trabalho/Artigos/Artigos/Artigos1998/umatraio.htm 
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facilidades de diversas ordens.. O que não resultou, entretanto, para os municípios 
em solução do ponto de vista do emprego, isto é, não foram essas empresas 
capazes de assegurar a devida contrapartida que seria a geração de empregos, 
acompanhada da distribuição de renda, conforme se imaginava no início do 
processo de atração de novos investimentos 
O caso da indústria Renault e outras empresas automobilísticas, em São José 
dos Pinhais, região metropolitana de Curitiba, no Paraná, revela que os empregos 
esperados proporcionais aos investimentos realizados não aconteceram. 
“A estratégia das empresas que participam do esquema de 
fornecimento modular em condomínios é clara; minimizar o risco de 
um capital dedicado a um único cliente, e minimizar a repetição de 
capacidade, otimizando capacidades instaladas anteriormente em 
suas unidades centrais. As atividades de projetos de produto tem 
importância ímpar no desenvolvimento econômico e na cadeia 
automotiva em particular. Uma questão candente para países do porte 
do Brasil em indústria automotiva, é a localização do projeto e 
desenvolvimento de veículos, bem como as formas de divisão do 
trabalho entre matrizes e subsidiárias. Neste panorama, pode-se 
concluir que a Renault do Paraná segue a lógica das outras EM do 
ramo, com um comportamento de firma-rede e dependente 
tecnologicamente das atividades de P&D centralizadas na matriz. A 
expectativa criada quando do anúncio oficial da instalação da EM 
Renault na RMC, quanto a criação de milhares de postos de trabalho 
e a grande evolução tecnológica advinda desse fato não se confirmou 
em sua totalidade. A estrutura enxuta, a total dependência da 
influência da matriz no quesito
 tecnologia e a impossibilidade de 
diversificação em termos de design e evolução de processos, inibiram 
o processo de concentração tecnológica e acumulação de mão-de-
obra” (LUZ, 2003, p. 8). 
 
  A chamada produção “enxuta” tornou-se um problema, em vez de solução 
para questão do emprego, já que além do pouco número criado, o processo 
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produtivo é intensivo de capital (tecnologias) e portador de ritmação também intensa, 
sem alteração do tempo padrão anteriormente estabelecido. O que está levando os 
trabalhadores a contraírem doenças ocupacionais
62
,, não apenas físicas e 
tradicionais, mas outras novas, muito mais complexas, de ordem psicossomáticas 
que estão a gerar a “loucura do trabalho”
63
. 
“A organização do trabalho atua na gênese da fadiga e do sofrimento 
mental através de vários aspectos. Alguns desses aspectos são mais 
facilmente identificáveis, logo ao primeiro exame ressaltando sua 
evidência. Aí temos jornadas de trabalho prolongadas; os ritmos 
intensos acelerados de produção; a pressão claramente repressora e 
autoritária instalada num hierarquia rígida e vertical, a inexistência ou 
exigüidade de pausas para descanso ao longo das jornadas” 
(SELIGMANN, Edith, 1986, p. 69-70). 
 
O que de certa maneira revela o lado perverso da modernização industrial 
nessa fase de intensa acumulação, uma vez que leva a força de trabalho a uma 
tremenda fragilidade e a uma insegurança muito maior, se comparada com modo de 
produção fordista. 
Com todas essas mudanças, o que se percebe é que a desconcentração 
industrial do setor automotivo vem apresentando excelentes resultados às 
empresas, que não se restringem pura e simplesmente àquelas que integram a nova 
paisagem industrial, onde antes a vida econômica e social primava pela agricultura, 
ou uma produção industrial, com vistas ao abastecimento do mercado local (São 
José dos Pinhais, Juíz de Fora, Goiás, etc.). Notam-se ganhos extraordinários em 
 
62
 “Exigências do processo produtivo tornaram os trabalhadores contemporâneos vítimas das 
doenças relacionadas ao exercício da profissão. Alem das doenças profissionais clássicas, como 
silicose, asbestose e perda da audição, outras que antes eram mais restritas a um setor estão se 
disseminando por todas as áreas, como a LER/DORT (Lesões por esforço Repetitivo/Distúrbios 
Osteomuscular Relacionado ao Trabalho) e outras estão surgindo, como distúrbios mentais de 
estresse e esgotamento (...)”. LADELA, Bárbara. Doenças no Trabalho crescem 15,6%. Jornal 
Diário do Grande ABC, Santo André, 22 de janeiro de 2006, Caderno Empregos, p. 01. 
63
 Cf. DEJOURS, Cristofher. A Loucura do Trabalho- Um estudo de psicopatologia do trabalho. 
São Paulo: Cortez Editora/Oboré. 5ª edição ampliada, 1992. 
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unidades antigas, porém agora reestruturadas. Seja pela diferença salarial entre 
cada uma delas, ou pelo trabalho precarizado que empobrece os trabalhadores e, 
portanto, ocorre a transferência de renda para o setor empresarial (SINGER, 2005), 
ou pela intensificação do ritmo de trabalho, acima do tolerável que assegura altos 
índices de produtividade
64
. 
  Não se pode de modo algum desconsiderar que a nova política industrial 
resultante do Regime Automotivo, criado em 1995 segue uma lógica que não altera 
o processo na sua linearidade, vez que o contrario atenuaria as contradições a ele 
inerentes. As medidas adotadas ao longo desse tempo têm possibilitado às diversas 
regiões – velhas e novas − que optaram ou foram a levadas a optar por esse tipo de 
desenvolvimento industrial, o surgimento de questionamentos sobre sua verdadeira 
eficácia, bem como a retomada, mesmo que tímida, da ação sindical, juntamente 
com outros segmentos sociais no sentido de encontrar um novo sentido para o 
desenvolvimento regional, não mais como interesse apenas das empresas, mas de 
toda a sociedade. E dessa forma a contribuição dos trabalhadores, por meio dos 
seus respectivos órgão de representação, tem sido por demais importante. 
  Garcia (2004), ao analisar os impactos locais gerados pelos novos pólos 
automotivos no Brasil, especialmente Gravataí, Rio Grande do Sul − eixo central do 
seu estudo − parte de um princípio já encontrado em outros autores (RAMALHO e 
SANTANA, 2004; LUZ,2003; RIBEIRO, 2001) que revela vantagens para as 
empresas montadoras de automóveis, tais como as isenções de impostos, 
degradação ambiental e, sobretudo, baixos salários. Destaca o autor que a questão 
 
64
 “(...) as multinacionais tiveram seus lucros mantidos – seja pelo brutal aumento de produtividade, 
decorrente da acelerada automação, seja devido às benesses do Estado. Só no ano passado (2003), 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social desembolsou R$ 2,3 bilhões ao setor em 
contratos de empréstimos. Deste total apenas R4 126 milhões foram para duas montadoras nacionais 
de Ônibus (Busscar e Marcoplo) – o restante beneficiou as pobres montadoras estrangeiras!”. 
BORGES, Altamiro. As Montadoras Geram Empregos? Atualidades Galiza CIG, Vigo, 25 de março 
de 2004, p.2. Disponível: http//www.galizadg.com.polo.autor
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possui uma certa complexidade que não se limita a respostas que em simples 
defesa do modelo, nem no fato de ser contra pelo malefícios engendrados. 
  O ponto de partida para análise de Garcia é o pólo automotivo de Gravataí, 
iniciado em julho de 2000. Sua instalação provocou uma profunda mudança no perfil 
das empresas de autopeças da região, obrigando-as a também repensarem suas 
estratégias frente ao novo pólo industrial surgido com a construção de uma unidade 
da empresa americana General Motors (GARCIA, 2004). 
  Em que pese o diagnóstico que o autor realiza, procurando associar as 
mudanças em curso na indústria automotiva brasileira, com as transformações 
ocorridas no plano internacional, convém aqui observar a parte relativa ao trabalho, 
enquanto força social. Neste aspecto Garcia segue o caminho já trilhado por 
diversos outros pesquisadores (SANTOS E BURUTY, 2003; NETO, 2002; LUZ, 
2003; FILHO, 2003 e DIAS, 1998) ao revelar que o alto investimento estrangeiro 
direto (IED), dentro e fora da região do ABC Paulista, foi resultante da combinação 
de diversos fatores, como parte do processo de internacionalização promovido pelas 
montadas de veículos, respaldadas no amplo e ilimitado apoio e incentivos 
concedidos pelo poder público brasileiro (nas mais diversas instâncias), tendo por 
base o regime automotivo, instituído em 1995 (GARCIA, 2004). 
  Mas o que nem todos abordam, e Garcia enfatiza bem, é que as relações daí 
resultantes apresentam implicações diversas junto aos segmentos envolvidos e que 
tem levado a alterações profundas, porém nem sempre positivas, como querem 
acreditar alguns dos que estudaram essa problemática. 
  Ao tratar dos pólos automotivos do Paraná e do Rio Janeiro, Garcia assinala 
que, não obstante o crescimento do emprego, no primeiro caso, houve um 
agravamento relacionado aos problemas de infra-estrutura, bem como no tocante 
aos salários que, a seu ver, “não acompanham os padrões remuneratórios do ABC 
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Paulista: o rendimento médio dos empregados do setor privado caiu de R$ 868,00, 
em 2002, para R$ 726,00, em 2003” (GARCIA, 2004, p. 6). 
  Um fato a ser ainda mencionado é a falta de ação das instituições locais, 
além dos desafios postos ao sindicalismo que acostumados a uma negociação 
sedimentada e previsível, de certo modo, tem agora que se desdobrar frente a uma 
nova realidade (“pautas distintas da já existente, e por empresa”). O que leva o 
sindicato a lutar, não propositivamente, mas em condição reativa, para assegurar a 
recuperação de perdas inflacionárias, unificação de datas-base, etc. (GARCIA, 2004) 
   Visão esta compartilhada por Ribeiro e Cunha (2005) ao constatarem por 
meio de pesquisa realizada em 2004, que traçou um perfil socioeconômico de cerca 
de 860 trabalhadores diretos da empresa de origem japonesa Mitsubishi − MMC
65
−, 
localizada no município de Catalão, Estado de Goiás. As autoras da pesquisa em 
destaque ao apresentarem as razões que levaram à criação de novos pólos 
industriais e reestruturação de outros mais antigos apontam na perspectiva dos 
salários baixos, ausência de ação sindical, entre aqueles aqui já abordados 
(favorecimento assegurado pelo novo regime automotivo). 
“(...) entre os fatores que cruciais para a instalação da MMC em em 
Catalão, estão a sua proximidade da malha rodo-ferroviária e do 
mercado consumidor, bem como as políticas de atração de 
investimentos dos governos federal, estadual e municipal, os baixos 
salários e ausência de mobilização sindical (grifo nosso)” (RIBEIRO E 
CUNHA, 2004, p 7). 
 
Quando estudado o perfil da empresa, do ponto de vista da organização da 
produção, nota-se logo o arranjo realizado para a produção veículos, uma vez que 
as relações produtivas, conforme indicam as autoras, são do arcaicas, se 
comparada à outras unidades constituídas em outros pólos (RIBEIRO e CUNHA, 
 
65
 MMC (Mitsubishi Motor Company). 
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2004). Na verdade pela descrição apresentada, trata-se de uma plataforma de 
montagem de conjuntos importados
66
. 
“(...) a MMC utiliza uma organização da produção e do trabalho 
considerada arcaica, sendo inspirada no taylorismo/fordismo 
caracterizado pelo trabalho parcelado e repetitivo, que não exige uma 
força de trabalho qualificada. A justificativa para o elevado nível de 
escolaridade entre os trabalhadores, portanto, é que se trata muito 
mais de um fenômeno de oferta do que de demanda, vale dizer, que 
há na cidade uma grande quantidade de jovens e busca de emprego 
com ensino médio completo e poucas oportunidades de trabalho” ( 
RIBEIRO e CUNHA, 2004, p. 10). 
 
 Quando se trata do nível salarial, fica evidente pelos dados da pesquisa uma 
enorme diferença se comparado este com o pólo industrial do ABC e ainda a 
ausência de uma ação sindica efetiva. “Cerca de 701% dos trabalhadores ganhavam 
de R$ 400,00 a R$ 500,00, enquanto 18% recebiam entre R$ 600,00 e R$ 799,00, e 
somente 12% estavam na faixa salarial de R$ 800,00 a R$ 1.300,00” (RIBEIRO e  
CUNHA, 2004, p. 11). 
 Em se tratando de ação sindical constata—se nos novos pólos industriais um  
desempenho relativamente semelhante aquele descrito por Ribeiro e Cunha (2004), 
junto aos trabalhadores da Mitsubishi em Catalão, Goiás. Garcia (2004) ao analisar o 
caso de Resende, no Rio de Janeiro, onde a alemã Volkswagen instalou uma 
unidade fabril (consórcio modular), destaca que é limitada a interferência sindical no 
processo produtivo, além disso, o valor dos salários possui redução significativa 
quando comparado ao que se paga no ABC Paulista (em torno de 60% a menos). 
  A mesma situação, em relação aos salários se pode encontrar no pólo 
automotivo de Juiz de Fora, Minas Gerais, onde esta relação é bastante reduzida 
 
66
 Sistema CKD (completely knocked down = completamente desmontados). 
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(média de salário de R$ 600,00 e de R$ 1.200,00, em São Bernardo do Campo, no 
ano 2000). O mesmo se dá no tocante ás condições de trabalho já constatadas por 
Ramalho e Santana (2005). 
“(...) os novos pólos automobilísticos vêm revelando avanços e 
retrocessos, em arranjos bastante complexos e variáveis, nos quais 
interferem fatores de ordem global (estratégias dos construtores, 
dinâmica do mercado - inovações, competição), nacional (políticas de 
incentivo, legislação ambiental e trabalhista, ambiente 
macroeconômico) e local (tecido produtivo, mão-de-obra, instituições 
locais, sindicatos). Ainda que variáveis, observa-se como tendência, 
nesta nova realidade em configuração, alta escolarização da mão-de-
obra, participação restrita no processo produtivo, baixos salários, 
reestruturação dos fornecedores locais, expansão do emprego (mas 
aquém das expectativas criadas) e mudanças nas práticas sindicais, 
conforme experiência pregressa e estratégias adotadas por 
montadoras e por sindicatos” (GARCIA, 2004. p. 9). 
 
Regiões como o sul do Rio de janeiro, as regiões metropolitanas de Curitiba e 
de Porto Alegre, que receberam altos investimentos, tornaram-se de fato atrativas 
para a indústria automotiva devido à diferenciação salarial e a ausência de 
determinados benefícios pagos aos trabalhadores. O que certa maneira facilitou 
deslocamento de investimentos para a produção de automóveis, onde antes nada 
havia neste sentido. 
“O preço do trabalho foi desde o início uma das principais razões para 
o deslocamento de parte da indústria automobilística durante os anos 
1990. Uma breve pesquisa nos valores dos salários pagos aos 
trabalhadores das novas fábricas (dentre elas as do Estado do Rio de 
Janeiro) e compará-los com aqueles do ABC paulista é suficiente para 
se constatar uma clara defasagem. Diante das críticas articuladas 
pelos sindicatos e pelas Centrais Sindicais, a justificativa das 
empresas foi de que os salários são mais baixos nas novas regiões de 
produção automobilística, porque os preços dos produtos e serviços 
ali também são menores” RAMALHO, 2005, p.5). 
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Pesquisa do DIEESE, de 2003, revela uma significativa diferença salarial 
entre os municípios pesquisados e onde se encontram unidades fabris pertencentes 
à indústria automotiva. Ademais, se os salários apresentam disparidades, no que 
tange ao custo de vida, exceto em alguns poucos casos (preço dos aluguéis, por 
exemplo), possui uma diferença mínima entre eles. 
 
Remuneração nas empresas montadoras de veículos, por município, Brasil, 2001. 
(ABC=100) 
Municípios Horistas-Diretos 
(em Reais) 
Horistas- 
Indiretos (em 
Reais) 
Horistas-Diretos 
(ABC=100) 
Horistas- Indiretos 
(ABC=100) 
S.B.Campo/S.C. 
Sul – SP (ABC) 
R$ 1.999,83  R$ 2.609,48  100,0  100,0 
Resende/P. Real–RJ  R$ 860,17 R$ 1.743,47  43,0  66,8 
Fonte: Extraído da tabela elaborada pela Subseção DIEESE/ Sindicato dos Metalúrgicos do ABC. (Dieese, 
2003). 
 
Gasto médio mensal para a aquisição de cesta de produtos e serviços, por município 
de produção automobilística, Brasil, 2002. 
Cidade /Produto /Serviço  S.B.Campo/S.C.Sul  - SP 
(ABC) 
Resende/P.Real – RJ 
Alimentação  R$ 396,03  R$ 382,15 
Habitação (Aluguel etc)  R$ 619,40   R$ 482,72 
Equipamentos domésticos  R$ 44,23  R$ 42,65 
Transporte  R$ 181,91  R$ 190,71 
Vestuário  R$ 57,98  R$ 54,41 
Educação e Leitura   R$ 472,97  R$ 377,61 
Saúde  R$ 37,73  R$ 38,46 
Recreação  R$ 7,71  R$ 6,46 
Despesas Pessoais  R$ 62,39  R$ 63,13 
GASTO TOTAL  R$ 1.880,35  R$ 1.638,29 
Fonte: Extraído da tabela elaborada pela Subseção DIEESE/ Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, 
a partir da pesquisa de 151 produtos e serviços em 17 municípios brasileiros (Dieese, 2003). 
 
 
Ressalte-se ainda o perfil das novas unidades instaladas pelo Brasil, fora, 
pois, das tradicionais regiões que produzem automóveis, que além de facilidades 
asseguradas pela institucionalidade possuem estrutura moderna (exceto a 
Mitsubishi, em Catalão, Goiás) e diferenciadas das já existentes antes dos anos 90. 
O que merece uma cuidadosa observação no tocante às relações de trabalho de 
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trabalho, já que algumas delas funcionam por meio do sistema de consórcio 
modular
67
, 
   A primeira planta fabril com esse perfil e estrutura no mundo foi construída 
pela Volkswagen na unidade de Resende, no Sul do Rio de Janeiro. Segundo Arbix 
(2000), existe um certo pioneirismo, parte da empresa alemã, na forma de produzir 
automóveis por este novo sistema e que vem se tornando padrão em outras regiões 
do planeta. 
“Suas características, entretanto, não permitem o otimismo dos 
governantes no que se refere à geração de empregos e ao 
crescimento industrial. Isto porque: (i) sua estrutura faz a fábrica 
parecer-se mais com uma agregadora de peças e conjuntos do que 
uma unidade industrial de transformação; (ii) é econômica em mão-de-
obra; (iii) seu padrão salarial acompanha o da região de Resende, 
mostrando-se em média cerca de 60% mais baixo do que o do ABC 
paulista; (iv) dos parceiros da VW, responsáveis pelos módulos, 
somente dois em sete são de capital nacional;
 
(v) os fornecedores no 
interior da fábrica não recolhem os impostos municipais sobre os 
serviços que executam, pois estão classificados pela VW na rubrica 
‘custo operacional’; (vi) a maior parte das peças utilizadas vem de 
fornecedores de fora do Rio de Janeiro” (ARBIX, 2002, p. 11).
 
 
 
67
 Consórcio modular é um novo conceito na forma de se produzir veículo automotores. E foi 
escolhido para estruturar o processo de fabricação na fábrica de caminhões da Volkswagen em 
Resende-RJ e, mais tarde introduzido na planta da General Motors, em Gravataí-RS. Por esse 
método, juntam-se numa mesma fábrica grandes empresas de autopeças, especialistas em cada 
etapa do processo produtivo. Operando sob o mesmo teto, com políticas integradas e decisões por 
consenso, se objetiva alcançar maior valor agregado ao produto fornecido, sendo a empresa 
montadora a aglutinadora e líder do consórcio. Por este modelo a posição de fornecedor é substituída 
pela do parceiro, e o faturamento imediato substituído pelo lucro pós venda. O consórcio objetiva 
formar equipes flexíveis, otimizando os recursos disponíveis, para maximizar resultados, num modelo 
de alta competitividade. 
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Tais mudanças operacionais estão a requerer dos trabalhadores uma nova de 
forma de organização para primeiro compreender o que acontece no interior 
consórcio e segundo estabelecer estratégias que correspondam aos interesses das 
categorias que cada instituição representa, diante da nova realidade produtiva. Isto 
porque está também a mudar o perfil do trabalhador, os relacionamentos entre o 
grupo, dado a compartimentação e fragmentação do espaço e das formas 
tradicionais de se produzir. 
O papel do sindicalismo brasileiro (em especial no setor metalúrgico) nesse 
contexto de mudanças revela que o tipo de ação desenvolvida durante os anos 80 e 
parte dos 90 que asseguraram  conquistas significativas à classe trabalhadora e que 
se tornaram referência para outras categorias profissionais já que não consegue 
responder aos novos desafios daí decorrentes. Ou seja, frente à reestruturação 
produtiva (OLIVEIRA, 2005). 
A dita reestruturação serviu e continua servindo para desestruturar as 
relações de trabalho para, em seguida ser reorganizadas, não mais em bases 
anteriores, mas estabelecendo novas formas de controle sobre os trabalhadores. E 
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um sindicalismo organizado para atuar numa conjuntura de base fordista encontra 
dificuldades para fazer frente ao processo em marcha (GRACIOLLI, 2001). 
Não se pode esquecer que, diferentemente de outras regiões, mesmo 
reconhecendo as dificuldades, o sindicalismo de base metalúrgica do ABC Paulista 
(São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Santo André) continua a lutar, não 
apenas para assegurar direitos e conquistas de cunho economicista, mas sobretudo 
tem demonstrado vitalidade em se tratando de buscar solução para o problema do 
desemprego e a retomada do desenvolvimento na região. 
Na condição de interlocutor qualificado – o que revela amadurecimento na 
condução das suas lutas − o sindicalismo vinculado ao setor automotivo (não 
importando a corrente sindical a que as entidades estejam vinculadas) tem tomado a 
iniciativa pela apresentação de medidas junto ao poder público e ao empresariado, 
com vistas assegurar a manutenção e ainda a criação de novos empregos, sem abrir 
de mão de conquistas importantes. 
 Diferentemente, pois, do que ocorrem em regiões que se industrializam, por 
meio de investimentos recentes, e oriundos do setor automotivo, uma vez que entre 
tantas estratégias para que ali as empresas venham a se instalar, uma delas é a 
fraca ou mesmo a ausência de ação sindical que lhes permitam a franca reprodução 
do capital, sem grande transtorno. 
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CAPÍTULO V - CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO 
 
 
5. 1. Conceito e importância. 
 
  No momento que ocorrem grandes transformações na estrutura produtiva e 
consequentemente, na forma de contratação empregatícia individual da força de 
trabalho, e as tentativas já conhecidas no sentido de precarizar cada vez mais as 
relações de trabalho, surge também a oportunidade de adoção de novas formas de 
contratação coletiva, tendo em vista aperfeiçoar os atuais instrumentos que nos 
servem de parâmetros que são as convenções e os acordos coletivos de trabalho, 
de modo que possam ser substituídos por um outro instrumento de maior 
abrangência, como resultado do processo de negociação que é o contrato coletivo 
de trabalho. 
  O contrato coletivo possui no Brasil uma denominação que na verdade não 
corresponde à sua inteira realidade
68
. Não se quer aqui com isto negar que as 
convenções e acordos ao receberem esta denominação estejam em posição 
contrária a isto. Os dois representam formas de contratação coletiva: a primeira 
possuindo uma maior abrangência em relação à segunda, e o que todos eles 
possuem de aproximação é que são resultantes do processo de negociação entre 
as partes interessadas em encontrar de maneira civilizada e na melhor forma do 
direito uma solução para os conflitos originados pelas relações de trabalho. 
Entretanto existem diferenças essenciais como informa Azevedo (1998) ao se 
referir as negociações com base em experiência existentes em outros países. 
“Embora formalmente parecido com o acordo coletivo e com a 
convenção coletiva, o contrato coletivo de trabalho deles se 
diferenciam substancialmente. No aspecto subjetivo, acordo e 
 
68
 A convenção persegue o mesmo resultado do contrato Coletivo, porém com dois diferenciais 
restritivos. Contém-se dentro das categorias (profissional e econômica) diretamente interessadas na 
contratação coletiva e autolimita sua eficácia no tempo. PINTO, José Augusto Rodrigues. Direito 
Sindical e Coletivo do Trabalho. São Paulo: 2002, p. 252. 
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convenção estão limitados pela representação por sindicato, 
federação ou confederação, sucessivamente observada sempre a 
bilateralidade referida. No contrato coletivo, os sujeitos acordantes 
poderiam extrapolar o estrito limite da representação sindical por 
categoria ou profissões, abrindo espaço, exemplificativamente, para 
entidade tais como centrais sindicais ou outras, que viessem a ser 
criadas ou, ainda para acordos intercategoriais, ou seja, entre vários 
sindicatos de categorias profissionais e econômicas diferentes, mas 
com interesses inter-relacionados” (AZEVEDO, 1998, p. 323-324)
 
 
Tendo ainda por objetivo justificar a diferença que existe entre essas fontes 
do direito do trabalho, Azevedo aprofunda o debate em torno da questão ao 
enfatizar que, 
“(...) o contrato coletivo pretende ampliar tal objeto, por meio de 
cláusulas que poderiam ter natureza diversa, a saber: (I) natureza 
obrigacional − cláusulas em que se criariam direitos e deveres não no 
relacionamento entre trabalhadores e empresas representados, como 
ocorre no acordo e na convenção coletivos, mas entre partes 
acordantes, como entidades civis. (II) natureza normativa − cláusulas 
semelhantes àquelas do acordo e da convenção coletivos, mas com 
articulações que permitem adequações (...) ao porte da empresa em 
particular, ao setor da atividade econômica, às condições regionais 
em que situado o empreendimento, à situação do mercado no 
momento; (III) natureza institucional  − cláusulas pelas quais seriam 
instituídos mecanismo ou órgão de relacionamento entre empregados 
e empregadores, tais como câmaras de negociação, comissões de 
representação conjunta para trato de interesses comuns perante 
autoridades, comissões de conciliação e arbitragem(...). (IV) natureza 
compositiva  − cláusula em que seriam estabelecidas regras de 
procedimento para composição dos conflitos individuais ou coletivos, 
antecedentemente ao recurso ao poder judiciário. (AZEVEDO, 1998, 
p. 324)
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Em uma sociedade democrática, onde as partes são livres para entabular 
negociação, e mesmo quando não se deseja os conflitos, as partes sabiamente 
antecipam-se a eles e, por meio do entendimento estabelecem, ou renovam 
determinadas regras que lhes asseguram por um período de tempo a harmonia de 
vontades. 
No caso, os entes capazes de estabelecer o contrato coletivo são os 
empregadores e empregados, no caso destes últimos por meio da sua 
representação sindical instituída, não sendo possível que de outra maneira o 
contrato possa ser utilizado para outra finalidade, senão pôr termos às relações de 
trabalho estabelecidas através da negociação. 
Para que isto seja plenamente possível é preciso que, antes de tudo, as 
partes possuam a liberdade e autonomia, sem as quais torna-se impossível a sua 
realização. 
(...) a liberdade sindical é um dos aspectos dos direitos fundamentais 
do homem que, integrante dos direitos sociais, mantém uma profunda 
e complexa relação com outros tantos direitos fundamentais. Essa 
relação fica evidente quando se nota que os direitos do homem são 
absolutamente necessários ao exercício dos direitos sindicais: a 
proteção da liberdade sindical não pode ser assegurada se, por 
exemplo, as liberdades civis, de um modo geral, essenciais, não forem 
respeitadas” (ROZICKI, 1998, p. 76). 
 
  Assim, o contrato coletivo é parte intrínseca do Estado democrático de direito, 
vez que a sua razão de ser tem por base o estabelecimento da justiça. Posição esta 
contrária ao uso da força que na tentativa arbitrária de resolver os conflitos gera, por 
sua vez o desequilíbrio de conseqüências imprevisíveis. 
  O pressuposto fundamental em tudo isto é a negociação coletiva. Ela é o 
ponto de partida, dadas as condições de liberdade já explicitadas, uma vez que, por 
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meio da conversação e do diálogo, as partes envolvidas poderão chegar a termo e 
assim encontrar o necessário equilíbrio para a criação ou continuidade da ação 
resultante do entendimento alcançado. Isto também pode ser entendido como 
cooperação. E para tanto, deve existir cooperação, mesmo quando se deve 
reconhecer o contrário. Ou melhor, por mais discordância que exista entre as partes, 
é através da cooperação que se chega a uma solução dos litígios, como nos ensina 
Bernardes (1998) ao analisar os problemas de ordem trabalhistas à luz das 
transformações que ocorrem atualmente na base produtiva e, por conseqüência, no 
mundo do trabalho. 
“A negociação coletiva é um dos modos de solução dos conflitos 
coletivos do trabalho. O conflito coletivo é uma disputa destinada a 
criar, modificar ou extinguir normas e condições de trabalho desejadas 
para todos ou para parte expressiva dos empregados de um ou mais 
estabelecimento ou empresas. Nessa negociação de normas e 
condição de trabalho para empregados entram em linha de conta, 
embora não de modo essencial, algumas pretensões normativas 
também do lado empresarial (...). esse modo principal de solução de 
conflitos coletivos pode ser acionado pelas partes interessadas, 
intervindo conveniente ou necessário, procedimentos formais ou 
informais de conciliação mediação, para buscar que a negociação 
chegue a bom termo”. (BERNARDES, 1998, p. 268). 
 
  Evidente que no Brasil a prática da negociação como meio de solução existe 
há cerca de duas décadas. Portanto, se o resultado da negociação a bom termo, 
que são as convenções e acordos coletivos, necessitam ainda de aperfeiçoamento, 
ou diante das mudanças na base produtiva, não dão conta de responder aos 
desafios que surgem, o contrato coletivo de trabalho aqui imaginado e analisado do 
ponto de vista conceitual, bem como a sua devida importância, é algo que ainda 
não aconteceu. 
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  Mas nem por isso se deve deixar de compreendê-lo e de lutar para construí-
lo, como um mecanismo mais eficiente na busca da consolidação do cumprimento 
de tudo aquilo que venha a ser acordado por ocasião das negociações. Pois o 
contrato coletivo passa a ser o instrumento jurídico que estabelece e normatiza as 
soluções sobre o que antes era apenas conflito nas relações de trabalho. 
“Quanto ao contrato, o objetivo é o de estabelecer critérios que 
possam revestir os entendimentos do mínimo de exeqüidade e 
administração das relações de trabalho, através de um sistema 
normativo que possa concorrer com a lentidão e falta de especialidade 
e precisão legislativa e, ao mesmo tempo, organizar as relações de 
trabalho presentes e futuras, de forma a criar um mecanismo que 
possa ter a agilidade exigida na dinâmica das relações laborais’ 
(NETO, 1995, p. 116). 
 
Por esse prisma se pode então notar que a constituição do contrato coletivo 
poderá vir a ser a forma mais adequada no sentido de contribuir pra o melhoramento 
das relações de trabalho. Especialmente no momento de profundas transformações 
no mundo do trabalho e quando se pode perceber que os anteriores instrumentos 
regulatórios até agora disponíveis já não se coadunam com a realidade vivida. 
Se forem levados em conta alguns aspectos que envolvem a reestruturação 
produtiva, entre eles a terceirização, torna-se, pois, admissível ressaltar que do 
ponto de vista do trabalho vem ocorrendo um permanente enfraquecimento e, 
portanto, um gradual, porém constante desequilíbrio nas relações entre capital e 
trabalho, com uma clara e enorme vantagem para o primeiro, em vez do 
fortalecimento e aprofundamento das relações já existentes. 
  Nesse sentido, a Constituição de 1988, não obstante os avanços nela 
contidos que serviram para normalizar e dar coesão à vida democrática, bem como 
assegurar direitos importantes aos cidadãos, possibilitou, por outro lado, que as 
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relações laborais que vinham sendo construídas por força do trabalho organizado, 
sofresse um afrouxamento, ao facilitar a criação de novas entidades sindicais
69
 de 
maneira acriteriosa, e sem a demarcação necessária dos limites dessa ação. 
Com isto não se está dizer que a liberdade sindical precisa ser restringida; 
que se deva manter o quadro de limitações anterior a outubro de 1998. Isto não! 
Pelo contrario, o que se pretende é uma reforma da estrutura sindical à altura dos 
novos tempos, mas não voltada para pulverizar o sindicalismo e, sim, no sentido de 
lhe proporcionar robustez, com vistas a melhorar o sistema de representação e 
assegurar a tão sonhada liberdade sindical plena, porém sem desvio, nem 
escamoteamento de qualquer espécie. 
“Havendo conflito de representação no tocante à base territorial, os 
interessados, empresários ou trabalhadores, deverão decidir a 
respeito, conforme estabelece o inciso II do art. 8º, in fine, da CF/88. 
Num mesmo município porem, o sindicato poderá cindir-se, desde que 
resultem da divisão duas categorias perfeitamente caracterizadas. 
Segundo o principio da liberdade de organização e definição de base 
territorial, para que haja concentração ou desmembramento de 
categorias, devem os sindicatos interessados, preliminarmente, 
promover assembléia, a ser convocada especialmente para este fim. 
(BARROS, 1998, p. 85). 
 
 
 
69
 “O aumento do número de entidades sindicais nos últimos anos, que já ultrapassa os 18 mil, 
Resultou menos do avanço na organização sindical e bem mais da fragmentação de entidades 
preexistentes, de uma maneira que está enfraquecendo tanto a representação de trabalhadores como 
a de empregadores, situação que a vigência da unicidade sindical não tem sido capaz de impedir. É 
certo que não são poucas as entidades sindicais representativas e atuantes, mas isso contrasta com 
a profusão de sindicatos cada vez menores e menos representativos, o que torna evidente a 
necessidade de superar o atual sistema, há anos criticado por sua origem autoritária e corporativista, 
por sua baixa representatividade e por ser pouco permeável ao controle social”. BARGAS, Osvaldo 
Martines Bargas, OLIVEIRA, Marco Antonio de. Revista Teoria e Debate, São Paulo, março de 2005. 
Disponível: http://www.lainsignia.org/2005/marzo/ibe_102.htm 
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  Ocorre, porém que nem sempre esses desmembramentos e se dão conforme 
determina o art. 8º, da Constituição Federal O processo, muitas vezes é realizado de 
maneira espúria. Portanto, o crescimento vertiginoso do número de sindicatos nos 
últimos 15 anos prova que a pulverização da estrutura sindical, por meio do seu 
desmembramento, não fortaleceu em nada a sua ação Hoje se pode afirmar que 
ação sindical no Brasil encontra-se “fatiada” internamente dentro da empresas, por 
conta dessa forma “pluralista” de fazer sindicalismo. 
Um outro aspecto não menos importante diz respeito à desconcentração 
industrial que abriu novas frentes produtivas em áreas territoriais sem tradição 
sindical, proporcionando aos empregadores a adoção de medidas que evitam o 
cumprimento de determinadas garantias trabalhistas há muito inseridas nas 
convenções e acordos coletivos (ou mesmo na legislação), em regiões onde existe 
um sindicalismo com experiência comprovada no processo da negociação e na ação 
militante. 
Os casos e referências já citados neste estudo dispensam, a nosso ver, 
maiores comentários sobre essas e outras questões. Apesar da sua importância 
para se compreender, de agora em diante, quais as formas de ação que o 
sindicalismo deverá adotar para poder continuar mantendo de fato e de direito o 
instituto da representação e, assim, manter-se como instrumento capaz de promover 
negociações compatíveis com os tempos atuais e a necessidade dos trabalhadores. 
Entretanto não se pode deixar de ressaltar que a compartimentação dos 
ramos de atividades, como se encontram inseridas na CLT (Titulo V), mais a 
precarização das relações de trabalho, ocasionadas pela terceirização, a 
desconcentração industrial, entre outros, exigem também uma nova modalidade de 
contratação coletiva que evite a fragmentação, a perda de conquistas trabalhistas e  
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impeça que em um mesmo espaço fabril possa coexistir categorias e subcategorias 
profissionais. 
 Nesse sentido, o contrato coletivo de trabalho passa a ser evidenciado com a 
forma de unificar e dar coesão às negociações que visem assegurar aos 
trabalhadores uma dada região, ou melhores condições de trabalho e remuneração 
semelhantes, mesmo que se considerem certas especificidades que cada uma 
dessas possua. 
“A idéia é de se adotar o contrato coletivo de trabalho nacional e 
articulado, como um “plus”, como uma nova “fonte do direito”, sem 
abrir mão dos direitos legais vigentes e das negociações já existentes, 
tais como as convenções coletivas, os acordos coletivos e os 
contratos individuais. Ou seja, o debate do contrato coletivo surge 
como uma nova fonte do direito lastreado em uma negociação 
nacional de categoria ou ramo de atividade, sem prejuízos das normas 
contratuais inferiores” (RIEDEL, 1995, 10) 
 
Se, como afirma Riedel, o sindicalismo nunca pensou em abrir mão das 
conquistas”, isto é um fato. E como ele próprio destaca, “primeiro porque elas são 
muitas poucas e precisam ser defendidas a unha e dentes e também porque não 
existe qualquer incompatibilidade na existência simultânea de normas legais e 
normas contratuais” RIEDEL, 1995, p. 11). 
Os argumentos de Riedel merecem apenas uma pequena ressalva. De fato, 
não existe incompatibilidade neste caso. Entretanto, o que se considera excessivo 
na legislação (nas convenções e acordos coletivos) não são os direitos, mas o 
famigerado “detalhismo” que a legislação resguarda e que muitas vezes gera 
conflitos entre normas. 
Sabe-se, portanto, que com a introdução do contrato coletivo de trabalho, o 
que se pretende não é retirar direitos, ou simplesmente transferi-los todos para esse 
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novo instrumento de regulação dessas relações. Isto não poderia, nem que 
houvesse unanimidade das partes, vez que seria inconstitucional, porque fere 
direitos fundamentais e, também porque, não é nem será esta a pretensão. O 
contrato no caso cumpriria um papel de instrumento com maior abrangência que 
hoje tem as convenções e acordos coletivos. 
Isto precisa ser compreendido para que se evitem mal-entendidos. Cumpre 
aqui ressaltar que em diversos países da Europa existe lá, já há várias décadas, o 
referido contrato coletivo e, ao mesmo tempo, uma legislação protetora dos direitos e 
garantias fundamentais relacionada ao trabalho (RIEDEL, 1995) 
  Portanto, querer suprimir pura e simplesmente os poucos direitos, 
acreditando-se que os eliminando, ou mesmo transferindo-os para uma nova fonte 
do direito os problemas se resolverão é não compreender, ou não querer 
compreender a importância que possui nos dias atuais a legislação trabalhista 
brasileira. 
O aparato jurídico que está estruturado, partir da CLT e da própria 
Constituição Federal, não poderá ser trocado por um outro, apenas em razão de um 
descaso, ou descompromisso com ares de modernidade sob o argumento de que a 
CLT está ultrapassada. 
Existem aspectos na legislação que necessitam de mudanças, mas isto não 
significa que se pretende a sua inteira eliminação e que o Contrato define e dar 
conta de responder a tudo. No caso brasileiro a legislação tutelar nunca serviu de 
empecilho à contratação, ou que atrapalham a negociação. O artigo 444, da CLT  
define bem esta questão. “As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de 
livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às 
disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam 
aplicáveis e às decisões das autoridades competentes”. 
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5. 2. Natureza Jurídica. 
 
Como todo e qualquer instituto jurídico o Contrato de Trabalho para ser melhor 
compreendido requer que seja apresentado  e explicitado quanto a sua natureza. 
Todavia sendo um instrumento de negociação coletiva, muitas vezes acaba por 
confundir-se com um outro, de teor semelhante, mas não igual, que é a convenção 
coletiva de trabalho. 
Para alguns significa que entre o contrato coletivo e a convenção a natureza é 
mesma: ou seja, não passa de instrumental jurídico de direito público e também 
privado. Sobre essa definição muitos autores têm se debruçado, porém as 
controvérsias, fundamentais no direito, multiplicam-se. Outro ponto não menos 
divergente é se o Contrato é de fato uma norma, ou apenas um contrato. Segundo 
Neto,  
“A teoria normativa concebe o contrato coletivo como verdadeira lei 
derivada da ação dos grupos profissionais em concorrência com o 
Estado. A teoria da Instituição entende que o contrato caminha no 
sentido da Instituição, tem valor intermediário entre o Contrato e 
Instituição. A teoria do Ordenamento Corporativo condiz mais com o 
Estado Corporativo, em que o contrato coletivo especificamente passa 
a ser um instituto de natureza pública, onde o estado em ultima 
análise, substitui as vontades das partes e o papel da partes. A teoria 
do Sindicalismo Integral funda-se na representação sindical e 
empresta-lhe a capacidade de legislar em nome de seus 
representados na qualidade efetiva de um poder autárquico. A teoria 
da lei-delegada parte do pressuposto de que o Estado é o único 
detentor do poder de criação de normas, mas transfere sua 
competência voluntariamente a outros grupos sociais em 
concorrência” (NETO, 1991, p. 158).
 
 
  Após analisar as diversas teorias sobre essa questão, Neto destaca outras 
posições que defendem ser o Contrato Coletivo de Trabalho uma convenção “em 
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que os grupos sindicais estão coesos, isto é, querem a formulação de condições 
gerais de trabalho. Não é um contrato porque não estabelece uma condição jurídica 
de credor para devedor, e, sim, cria uma regulamentação que deve ser observada 
pelos membros dos respectivos grupos” (NETO, 1991, P. 158). 
  A análise de Neto não leva a uma conclusão. Portanto em nada contribui para 
que se encontre uma explicação plausível referente à natureza jurídica do contrato 
coletivo. Nela tudo fica vazio e controverso. Nota-se mesmo em sua explanação 
sobre a temática em questão um certo receio, temor, em apresentar posição. 
  Em situação parecida, porém mais esclarecedora, encontra-se Rodrigues 
Pinto. Para este autor “Não é raro que uma composição extremamente complexa 
dessa substância dificulte ou até impossibilite a filtragem de seus componentes, de 
modo a identificá-los com precisão e, através deles, ao todo que se analisa” (PINTO, 
2002, p. 253). 
Entretanto, mais adiante, Rodrigues Pinto enfatiza que, 
“A prospecção do Contrato Coletivo é, em linhas gerais, a mesma dos 
outros Instrumentos de negociação coletiva, a cuja família, em última 
análise, vimos que pertence. Trata-se de instituto jurídico de natureza 
complexa, composta por elementos constituttivos de vontade privada 
(contratuais) e de autoridade pública (norma imperativa)” (PINTO, 
2002, p. 253.) 
 
De todo modo, percebe-se que a posição de Rodrigues Pinto revela que o 
contrato coletivo, tal qual o direito do trabalho, possui um caráter ambíguo quando 
se trata de definir a sua inserção no tocante à esfera pública e/ou privada. 
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CAPÍTULO VI - MUDANÇAS QUE APONTAM NA PERSPECTIVA DE CRIAÇÃO   
DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO 
 
6. 1. Liberdade e autonomia sindical 
 As possibilidades de implantação de novas formas contratuais trabalhistas no 
Brasil, rompendo-se em definitivo com as velhas estruturas, dependerão, 
fundamentalmente, do grau de liberdade e autonomia das entidades sindicais para 
que os trabalhadores possam se organizar sem interferência do aparato estatal 
como vem ocorrendo desde os anos 30. 
Por liberdade sindical, conforme recomendação da Convenção 87, da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) entende-se o direito dos trabalhadores  
de se organizarem livremente sem que venha a ocorrer qualquer forma de imposição 
que impeça ou mesmo dificulte a criação e estruturação da organização sindical.  
Além do mais, ter assegurada a liberdade sindical, representa autonomia para 
decidir como as estruturas (interna e externa) de cada entidade serão elaboradas. 
Liberdade e autonomia sindical pressupõem, acima de tudo, a auto-organização dos 
trabalhadores. 
“(...) a liberdade sindical coletiva tem como sujeito titular de seu 
exercício o sindicato (o sindicato deve ser entendido com 
representante da união das vontades organizadas, ou vontade coletiva 
já instituída). É percebida em sua plenitude como autonomia sindical, 
vista de um lado como autonomia interna do sindicato e, de outro, 
como autonomia externa” (ROZICKI, 1998, p. 79). 
 
Outro fato que se deve ressaltar é de que com a liberdade sindical os 
trabalhadores estarão livres para escolher a qual organização querem ou não se 
associar. 
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 Apesar dos avanços ocorridos com a promulgação da Constituição de 1988, 
permitindo relativa liberdade e autonomia aos sindicatos, não se pode, de maneira 
alguma, assegurar que estes são, de fato e de direito, realmente livres na condução 
das suas ações, em razão das obrigações que ainda têm a cumprir por imposição 
de uma legislação de caráter corporativista (CLT) em vigor, acompanhada de todas 
as alterações subseqüentes (leis complementares, enunciados, portarias, instruções 
normativas, etc.). 
Mesmo considerando que para que se crie uma nova instituição sindical, não 
mais se faz necessário, a emissão da carta sindical (instrumento obrigatório de 
reconhecimento pelo Ministério do Trabalho)
70
, é preciso entender que parte da 
influência antes exercida pelo Poder Executivo, junto aos sindicatos, é hoje de 
responsabilidade do Poder Judiciário. 
Nesse caso, torna-se imperativo modificar a CLT, e alguns artigos e incisos da 
CF
71
, que mantém o atual modelo sindical, para que seja possível uma nova 
adequação da sua estrutura e funcionamento agora sob novas bases de modo a se 
coadunar com as transformações porque passa a sociedade, longe, portanto, das 
tradicionais amarras inseridas na legislação que, além de tolher qualquer tentativa 
de se alcançar a liberdade e autonomia dos sindicatos, vêm ainda contribuindo para 
desvirtuar os verdadeiros objetivos das suas lutas. 
Exigir, todavia, mudanças na legislação, não se quer, de modo algum, dizer 
que se pretende com isso abolir por completo a CLT e os direitos trabalhistas nela 
inseridos. O que realmente se deseja é o seu aperfeiçoamento no sentido de 
 
70
 Mesmo não havendo necessidade de emissão da carta sindical para que um sindicato seja 
instituído, é preciso, entretanto, autorização do Ministério do Trabalho, no tocante ao número de 
registro e outras providências no sentido de garantir a este condições legais de funcionamento. 
 
71
 Isto no que diz respeito ao seu Título V que trata da Estrutura, composição e funcionamento do 
sindicalismo. 
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garantir que aconteçam os avanços devidos rumo a modernização das relações de 
trabalho. 
Carlos Eduardo Bosísio considera que “é a legislação que, basicamente, 
legitima e instrumenta a autonomia coletiva, recebendo no plano jurídico o fato 
social da união dos trabalhadores com suas conseqüências e entregando aos 
grupos sociais organizados a autocomposição de seus conflitos, considerando que, 
neste nível, estão em igualdade de forças”.
72
 
Entretanto, para que se alcance tais propósitos, não se pode perder de vista a 
necessidade de valorização cada vez maior do Direito Coletivo do Trabalho. Isto 
porque é nesta forma do Direito onde estão assentados os tradicionais pilares de 
sustentação de todas as ações organizadas dos trabalhadores, ou seja, o sindicato, 
a negociação, o contrato coletivo e a greve. 
Bosísio destaca ainda que a amplitude e fortalecimento da legislação 
individual, de forma casuística, acabaram impedindo que prevalecessem os 
entendimentos e acertos de caráter coletivos. 
Como forma de modificar essa intencional distorção, sugere que: 
“Neste ponto, teria que haver uma inversão, valorizando-se mais a 
legislação coletiva pela sua flexibilidade, representatividade, 
autenticidade que lhe dão autoridade para ser a melhor forma de 
disciplina trabalhista. Histórica e logicamente, o Direito Coletivo do 
Trabalho precede o Direito Individual do Trabalho. Valorizar o 
primeiro é uma forma de recuperar o sentido mais profundo do 
Direito do Trabalho na sua conotação essencial de direito de classe. 
(...) No direito individual figuram conquistas, cujas normas tutelares 
surgiram da absorção e da generalização das normas e acordos 
coletivos.(...) a despeito de se comunicarem entre si, o Direito 
Individual e o Coletivo estão assentados sobre pressupostos diversos 
e até antagônicos. No Direito Individual, o Estado intervém, 
 
72
 Bosísio, Carlos Eduardo. Como Construir a Autonomia e a Liberdade Sindical, Petrópolis: 
Vozes, 1987, p. 17. 
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excepcionalmente, para tutelar a parte fraca, onde ordinariamente o 
Estado está ausente, ou seja, no âmbito da autonomia jurídica 
individual. (...) no Direito Coletivo, o Estado recua para abrir espaço à 
autonomia coletiva e à liberdade de ação e contratação de grupos 
sociais organizados, justamente onde ele, o Estado, estaria 
presente. Ou seja, no âmbito da fixação de normas gerais e abstratas 
obrigatórias para um conjunto indeterminado de pessoas” (BOSÍSIO, 
1987, p. 19) 
 
A avaliação que se faz dessa linha de pensamento é a de que não se deve, 
em nenhum momento, pensar em abrir mão daqueles direitos individuais garantidos 
na legislação, mas sim dar ênfase aos princípios que norteiam os direitos coletivos 
no sentido de valorizá-los. 
Para tanto, é importante levar em consideração quais os passos que devem 
ser dados para que se chegue definitivamente ao ponto desejado. A liberdade 
sindical passa a ser o pressuposto básico sobre o qual se assentará os demais 
objetivos dos trabalhadores para que se estabeleçam relações de trabalho  
legítimas, livres e eficientes. 
Há que se notar ainda que a liberdade e autonomia sindical, para que possam 
se consolidar, requerem mudanças nas atuais formas de arrecadação dos recursos 
financeiros, acabando de uma vez por toda com a contribuição sindical compulsória, 
resultante de imposição da lei. Substituir essa forma de arrecadação por outra, 
negociada, poderá servir como um meio mais eficaz de contribuição com vistas a 
garantir a sobrevivência financeira dos sindicatos. 
 
6. 2. Pluralidade sindical 
 Ao se falar de liberdade de organização dos trabalhadores não se pode 
esquecer de abordar a pluralidade sindical. A própria Convenção 87, da OIT, ao 
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recomendar os preceitos tratados acima, abre automaticamente espaço para a 
introdução do sistema sindical plural. Para alguns estudiosos da questão sindical, a 
pluralidade  trará perdas imensuráveis, visto que com a sua implantação ocorrerá, 
inevitavelmente, a pulverização da atual estrutura sindical, o que certamente irá 
facilitar a criação de inúmeros sindicatos em uma mesma categoria profissional, 
inclusive por empresa. 
Assim sendo, aumentará ainda mais a fragilidade organizativa da maioria dos 
sindicatos com a diminuição do seu já limitado poder de barganha, deixando os 
trabalhadores a mercê do setor patronal e sem quaisquer condições de garantir a 
aplicabilidade dos chamados direitos legais, e muito menos dos direitos contratuais. 
Um outro problema que hoje se levanta, na eventual implantação do sistema 
plural, é o da representação e unidade de ação. Preocupação, aliás, já um tanto 
antiga por parte daqueles que se colocam abertamente em defesa da unicidade 
sindical. A fartura de argumentos, com todas as suas justificativas, vão desde a já 
citada pulverização e enfraquecimento, até mesmo a extinção completa das atuais 
organizações. 
O jurista Evaristo de Morais Filho, um dos defensores da unicidade sindical, 
firma categoricamente: 
“ (...) ou bem o sindicato deve desempenhar eminentes funções 
públicas de organização social, estruturando as diferentes profissões, 
a que se dedicam os homens; ou então devem permanecer como 
simples organismos privados, internamente particulares, para puro 
divertimento dos seus associados. No primeiro aspecto — que é o 
que nos interessa neste ensaio — vê-se o Estado desde logo 
interessado, já que a sua própria vida e de toda a sociedade 
depende da boa organização profissional, da boa ordem que deve 
reinar entre os ocupados com a produção e a riqueza nacionais A 
paz social depende
 disso. E qual é o organismo mais indicado 
para desempenhar este papel? O sindicato. E quais os principais 
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instrumentos econômicos e jurídicos de lançam mão para fins 
organizacionais? A Convenção Coletiva de Trabalho e os conflitos 
coletivos de trabalho. E aqui então o problema se reveste de novas 
características, mais sérias, que nos vão colocar ainda mais do lado 
da unicidade sindical. Por que, se esses institutos levam em conta a 
profissão, idêntica, similar ou conexa, como admitir mais um órgão 
que a represente, que por ela estipule? Num verdadeiro regime de 
pluralidade absoluta, como pleiteiam os seus adeptos, viveríamos 
num verdadeiro inferno de confusão social, com prejuízo da própria 
profissão, facionada (sic) e dividida entre associações dissidentes e 
até mesmo opostas em seus pontos de vista, cada uma controlada, 
talvez por outros organismos mais fortes: uma igreja, um partido 
político, o patronato, o próprio Estado...”
73
 
 
As posições divergentes em relação à unicidade partem do pressuposto que o 
atual modelo sindical, unitário, não oferece nenhuma condição que permita o avanço 
das lutas por meio das negociações livres e democráticas, vez que é resultante da 
estrutura atrelada ao aparelho estatal, desvinculada dos trabalhadores — está 
ausente de representatividade nos locais de trabalho — e somente se mantém por 
ter o monopólio da representação assegurado por lei. 
Ademais, alegam ainda que não obstante ter os sindicatos, o direito de 
representação garantido pela legislação, na maioria dos casos somente conseguem 
desenvolver ações efetivas se estas estiverem vinculadas ou contarem com o 
respaldo do poder estatal. Do contrário, ficam impossibilitados de realizar quaisquer 
atividades que visem extrapolar este elo de ligação. 
Mesmo estando o atual modelo sindical em processo de decadência, o seu 
vínculo com o aparelho de Estado lhe proporciona o necessário oxigênio que ainda 
o mantém vivo. 
 
73
 MORAIS, E, Morais. O problema do sindicato único no Brasil. São Paulo: Editora Alfa ômega. 
p. 95. 
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O exemplo mais ilustrativo utilizado para justificar essa posição diz respeito a 
incapacidade do sindicalismo brasileiro para, após o fim da política salarial 
governamental ou desindexação salarial, negociar com o setor patronal, qualquer 
aumento significativo dos salários com vistas a, pelo menos, repor as perdas 
existentes decorrentes da inflação. O que para muitos dirigentes sindicais seria um 
passo importante, o afastamento do governo na definição do valor dos salários,   
acabou se revelando uma tremenda armadilha, já que os sindicatos por serem parte 
integrante da estrutura atrelada, com todas as suas deformações, não foram  
capazes de oferecer o mínimo de organização no sentido de garantir sequer a 
continuidade das conquistas salariais repositivas da fase anterior. 
Por ser organizações centralizadas e estruturadas verticalmente e distante da 
base, os sindicatos, da forma como estão constituídos, não conseguem, na prática, 
fazer valer a dita representação que por direito dizem possuir. Por outro lado, as 
novas relações de trabalho introduzidas no setor produtivo estão levando as 
empresas a adoção de medidas voltadas para o aumento da produtividade e 
melhoria contínua da qualidade, buscando para isso uma aproximação cada vez 
maior com seus empregados, o que está gerando uma acirrada competição com  
os próprios sindicatos no tocante a liderança dos trabalhadores. 
Seguindo esta linha de raciocínio, fica evidente a necessidade de mudança 
profunda na atual estrutura sindical, devendo porém ser encontrado um caminho que 
leve ao fortalecimento do sindicalismo e não a sua fragmentação. 
Nesse aspecto devem ser consideradas algumas questões essenciais: 
 a) no sistema plural, o sindicato deverá ter como base mínima o município, 
podendo a partir daí ganhar uma outra amplitude — incorporando inclusive 
os diversos segmentos profissionais (engenheiro, desenhista, segurança, 
secretária, etc.) que por trabalharem em setores econômicos (metalúrgico, 
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químico, têxtil, entre outros) passam a usufruir de todos os benefícios 
garantido pela convenção coletiva da categoria preponderante, porém sem 
dela fazer parte —, o que evitaria a criação de sindicatos por empresa; 
b) a representação (pertencer a qual sindicato ou dele fazer parte) seria 
escolha dos trabalhadores, vencendo aquela entidade que contar com o 
apoio da maioria. Com isso seria evitada a influência de setores outros 
(patrões ou Estado) que poderia ferir os princípios da Convenção 87, da 
OIT, no tocante a liberdade e autonomia sindical; 
 c) uma vez instituída a pluralidade sindical, seria preciso evitar, de todas as 
formas que o aspecto da representação (quem representa o que ou quem ) 
passe a depender de legislação ordinária. O que poderá trazer 
conseqüências danosas aos trabalhadores, pelo simples fato dessa 
questão, tão importante e vital, demorar anos para ser regulamentada, ou 
até mesmo nunca vir a acontecer, deixando os trabalhadores inteiramente 
nas mãos dos empresários, podendo mesmo não haver negociação alguma. 
Ainda com relação a representação, existe o problema dos não-sócios que, 
em hipótese alguma, pode ser deixado de lado sob a alegação de que os sindicatos 
só poderão defender os associados. 
Em se tratando de pluralidade, com vistas ao fortalecimento da luta sindical e 
modernização das relações de trabalho, deve-se pensar a representação como fator 
que venha a abranger toda a categoria profissional e não apenas os associados. 
 
6. 3. Organização nos locais de trabalho 
É realmente difícil se falar em implantação do contrato coletivo de trabalho, 
como forma contratual moderna nas relações trabalhistas, sem que haja organização 
dos trabalhadores no interior das empresas, de modo que venha a possibilitar que 
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aquilo que for negociado entre as partes, ou seja, o contrato coletivo, possa de fato 
ter viabilidade. 
As dificuldades que se têm hoje para que se realize qualquer trabalho, seja de 
mobilização em busca de melhores condições de trabalho ou mesmo de aumentos 
salariais, entre outros, se deve, a princípio, a ausência de organização nos locais de 
trabalho. 
Não é mais possível se fazer qualquer manifestação de caráter sindical (inter-
setorial, setorial ou por empresa) com sucesso, contando apenas com os tradicionais 
instrumentos de divulgação — panfletos, boletins e equipamentos sonoros — 
utilizados na portas das empresas pelos sindicatos, para que se alcance os objetivos 
pretendidos. 
É preciso levar em consideração o trabalho de base, isto é, no chão de cada 
empresa da categoria representada, como forma de unificar e fortalecer a ação 
sindical, evitando a fragmentação e ampliando o grau de representação interna. 
A ausência de organização nos locais de trabalho tem colaborado para o  
enfraquecimento do movimento sindical, o que está levando as empresas, por meio 
do processo da reestruturação produtiva, com a introdução de novas tecnologias e 
novos modelos de gerenciamento da produção, aumentar cada dia mais a sua  
influência junto aos trabalhadores. 
Em razão dessa ausência, se pode constatar ainda que tais transformações 
internas nas empresas têm procurado manter o trabalho fragmentado como forma de 
dificultar o trabalho organizativo, provocando assim uma competição desenfreada 
entre os próprios trabalhadores. 
Cumpre notar ainda que essas novas técnicas permitem transferir maiores 
responsabilidades para quem trabalha, sem no entanto, permitir que se tenha 
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acesso aquilo que para as empresas é considerado essencial, ou seja: o seu 
planejamento estratégico, bem como as informações contábeis. 
Introduzir mudanças nas relações de trabalho requer também que a atual 
estrutura sindical sofra modificações, vez que o modelo, verticalizado, regido pela 
CLT, não oferece as devidas condições no sentido de se buscar a sua 
horizontalidade, o que faz do movimento sindical brasileiro um gigante com pés de 
barro, simultaneamente desarticulado, já que abaixo de si ou ao seu redor não existe 
nenhum tipo de organização que lhe possa dar o mínimo de sustentação. E ao 
contrário dessa lógica, é exatamente no chão da fábrica que, como vimos neste 
estudo, estão se dando, ou ocorrendo as grandes transformações no sistema 
produtivo e por extensão nas relações de trabalho. 
O que existe hoje em termos de organização (federações e confederações), 
está em posição totalmente contrária ao que se deseja, visto encontrar-se no topo 
da pirâmide, e suas ações (quando as têm) são realizadas de maneira desconexas  
e muitas vezes diametralmente opostas em relação às necessidades surgidas na 
base sindical. 
Em que pese os avanços ocorridos no campo trabalhista com a Constituição 
de 1988, muitas outras questões ficaram aquém do desejado, principalmente 
aquelas relacionadas à criação de organizações nos locais de trabalho (OLTs). 
Mesmo tendo sido instituída a figura do delegado sindical, até o momento não foi de 
fato, possível, a sua efetivação, por ainda depender de regulamentação através de 
lei ordinária. Fato esse que tem dificultado a presença de representante sindical no 
ambiente de trabalho. 
Nesse aspecto continua prevalecendo o que determina a legislação  
varguista. O que por si só representa um entrave para a melhoria das relações de 
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trabalho, já que de outro modo, muito dos problemas surgidos internamente nas 
empresas poderiam ser resolvidos tendo o sindicato ali presente. 
O que mais preocupa os interessados nessa questão, talvez seja o tipo ideal 
de representação dos trabalhadores no chão das empresas. Neste caso, percebe-
se claramente que no meio sindical não existe ainda uma posição definida quanto a 
isto. Os modelos de organização de base existentes em outros países são com 
certeza difíceis de serem copiados devido ao seu caráter diversificado, onde em 
muitos casos, existe mais de uma forma de organização dentro de um mesmo local 
de trabalho. 
Essa diversificação permite que algumas OLTs possam mesmo ser 
autônomas em relação aos sindicatos, ou manter apenas vínculo político. Já em uma 
boa parte do mundo são os comitês sindicais, vinculados orgânica e politicamente ao 
sindicatos, o principal sistema de representação nas empresas. 
Embora a organização sindical de base seja um dos objetivos para que se 
consiga efetivamente democratizar as relações trabalhistas, e com isso garantir a 
viabilidade do contrato coletivo de trabalho, é importante, porém, que no bojo dessa 
discussão esteja inserido um fator considerado essencial que é a estabilidade para 
aqueles que deverão integrar esses organismos. Nunca é de mais lembrar que a 
figura do representante sindical, mesmo constando na CLT e na Constituição,  
jamais foi aceita pela classe patronal. 
Por outro lado, deve-se evitar querer transformar as organizações de base em 
elemento substituto dos sindicatos. O que não se pode é esquecer que inseridos 
nesta concepção estão os riscos de fragmentação e isolamento das lutas dos 
trabalhadores, o que somente interessa às empresas, visto que desse modo todos 
os esforços no sentido de preservar o trabalho organizativo de toda uma categoria, 
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por mais plural que possa existir, perderão sua validade e possibilitarão a criação de 
sindicato por empresa. 
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CONCLUSÃO 
O pensamento e análise desenvolvidos neste trabalho trazem à luz alguns 
aspectos relacionados à questões ligadas ao processo de mudanças das formas 
contratuais trabalhistas de maneira que permitam uma real adequação ao que está 
ocorrendo no Brasil e no mundo. 
 O contrato coletivo de trabalho em deverá breve ser utilizado como um 
importante instrumento que regulará as negociações entre trabalhadores e patrões, 
porém ficando a sua implantação vinculada às mudanças estruturais do atual 
modelo sindical. 
Por ser um fato considerado novo, a forma e implantação do Contrato têm 
que ser melhor debatidas entre os que dele irão fazer uso, uma vez que ainda não 
se tem no país nenhum modelo produzido por meio de experiência concreta, nem 
também é interessante copiar integralmente aquilo que existe em outros países, em 
razão das peculiaridades tão próprias dos trabalhadores e empresas brasileiros. 
Primeiramente, é preciso ficar claro que o contrato coletivo que se imagina 
poderá ser negociado tanto por ramo de atividade, de forma setorial, inter-setorial, 
nacional, regional ou mesmo local, e também por empresa, de acordo com as 
necessidades consideradas mais importantes para os interesses das partes. 
De qualquer modo, os resultados aqui apresentados torna evidente que o 
contrato coletivo de trabalho não poderá obedecer unicamente a determinados 
limites como acontece atualmente com os acordos e convenções coletivas em que a 
sua abrangência geralmente fica restrita a uma empresa ou um grupo de empresas, 
no primeiro caso. Já no segundo, apesar das condições serem mais amplas, 
encontra-se também limitado, visto que não consegue extrapolar os marcos da 
categoria em questão. 




 
  143
O contrato coletivo de trabalho, como já foi dito acima, ganhará dimensões 
somente encontradas no acordo da Câmara Setorial Automotiva realizado em 1993, 
podendo inclusive ir muito além disso pelo grau de flexibilidade e abrangência que 
apresenta. 
Entretanto, se isto realmente é possível, permite, outrossim, que as 
negociações fujam do controle dos sindicatos, passando a responsabilidade das 
negociações (nacionais, intersetoriais e setoriais) para as centrais, confederações e 
federações sindicais. O fato é que se o Contrato poderá ocorrer em planos 
superiores, além dos limites territoriais da maioria das atuais categorias, torna-se 
uma realidade plausível o papel dessas instâncias sindicais nas futuras negociações 
coletivas. 
Entretanto, é preciso dizer que, independentemente da forma como venha a 
se dar o contrato coletivo de trabalho, os sindicatos, obrigatoriamente, terão que 
estar presente em toda e qualquer negociação que envolvam as respectivas 
categorias que representam. 
Não se deve esquecer de que somente com autonomia e liberdade sindical, 
pluralidade nas condições anteriormente analisadas e a instituição de organizações 
nos locais de trabalho, escolhidas (votadas) pelos trabalhadores, sindicalizados ou 
não, poderão ter asseguradas as condições para a implantação e viabilização do 
contrato coletivo de trabalho como uma nova fonte do direito, acompanhada pelas 
demais garantias trabalhistas já definidas em lei. 
Outra questão que se deduz com implantação do contrato coletivo, nos 
moldes aqui analisados, é a de que o grande número de sindicatos hoje existentes 
no Brasil, tende a sofrer uma brutal redução divido a fatores diversos já estudado, 
entre eles o fim da contribuição sindical compulsória e a disputa pela liderança dos 
trabalhadores nas mais diversas categorias onde a entidade sindical mantém uma 
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postura de distante da base, apenas se mantendo por ter o direito de representação 
assegurado por lei Uma vez que essas condições venham a ser desfeitas, tudo leva 
a crer que o número de sindicatos deverá diminuir substancialmente 
Não resta dúvida que as mudanças que ocorrem hoje em toda a sociedade 
irão também repercutir no próprio movimento sindical. E, por muitos, passam a ser 
entendidas como algo negativo. E poderá ter esse caráter caso não haja discussão 
sobre cada questão ligada diretamente ao futuro do trabalho. O que está sendo 
deixado de lado, seja por temor ao novo, ou mesmo por acomodação, achando-se 
que saindo os sindicatos do regime tutelar estatal, rumo a total liberdade e 
autonomia, estes se enfraquecerão. 
Pensar assim é admitir a fragilidade do atual sindicalismo, o que exige 
ousadia, compromisso e conhecimento dos problemas em questão, ao se pensar em 
mudanças estruturais em todos os níveis de modo a possibilitar a modernização dos 
sindicatos dando-lhes condições de representatividade e autenticidade para realizar 
negociações de maneira que os direitos legais e contratuais sejam exercidos em 
sua plenitude por quem os detêm e respeitados por aqueles que têm a obrigação de 
cumpri-los. 
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